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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1 2  1312023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  6712023 

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA 
JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

DATA: 25.04.2023 	 RATIFICAÇÃO: 25,04,2023 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL 
VIVIDA - COOPERVI VIDA 
CNPJ n2 26.551.131/0001-50 
VALOR TOTAL R$ 1.459.319,78 



Yr 

CHAMAMENTO PÚBLICO W. 06/2023 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO grupos formais de agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais, PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 
AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público n° 06/2023 

Razão Social: Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPER VI VIDA 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 
Endereço: Rua XV de Novembro, 215, Centro 
Cidade: Coronel Vivida Estado: Paraná CEP: 85.550-000 
E-mail: coopervivida@outlook.com  Telefone: (46) 3232 - 1491 

4 	 Cooperativa dos Produt6íe Rurais de Coronel Vivida - COOPER VI VIDA 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 
Vilma de Jesus Dalmolin 

620.163.699-49 



o 	 ) 
Beneficiários Especiais 	 Programa Nacional de Fortalecimento da 	 Ministério da Agricultura, Pecuária e 

	

Agricultura Familiar 	 Abastecimento 

1* via - Beneficiário 2  via - Emitente 	
SDW26551 13100011406220821 

- Identificação da Pessoa Jurídica 

1.CNPJ: 26.551.13110001-50 

3.Razão Social COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

4.Nome Fantasia: COOPERVIVIDA 

6.Email: COOPERVIVIDA@OUTLOOK.COM  

8.Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 

10.Bairro e Distrito: CENTRO 

12.Municipio - UF: Coronel Vivida - PR 

13.Tetefone: Tipo COMERCIAL 	 DDD: 46 	 Número: 3232-1491 

2.lnscrição Estadual; 9073635540 

5.Data de Constituição: 17/11/2016 

7.Site: WWW.COOPERVI VIDA COM. BR 

9.Número: 215 

11.CEP: 85550-000 

Ramal: 

II - Identificação do quadro social 	 2.Número de sócios Agricultores Familiares: 38 

1. Número total de Associados: 45 Relação anexa 

III - Informações complementares 

1. Tipo de Pessoa Juridica: Cooperativa singular da AF 

IV - Declaração do(a) Responsável pela Entidade 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Nome: WAGNER FORNARI 

CPF 033.410.879-90 	
LocaIi 	 1 j ( k 	ZC 2 

Assinatura:  

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 	 * 

Atesto que a Pessoa Jurídica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIARIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo do Pronaf. 

Razão Social: SINDICATO RURAL DE CORONEL VIVIDA 	 . 	•f 4 
Instituição: CNPJ 79.862.28010001-05 	 Representante: CPF 048.989.599-97 

Data 
j 

ui 
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(Q4_. 

Ø Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Chave do extrato: 244746 

Emitido em: 10/04/2023 às 14:45:19 

rDAP: SDW2655113100011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1410612022 	 Validade(*): 14/0612024 	 1 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 26.551.13110001-50 

Razão Social: COOPERATIVA Dos PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

MunIcIploIUF: Coronel Vivida/PR 	 Data Constituição: 17/11/2016 

Representante Legal: WAGNER FORNARI 	 CPF: 033.410.879-90 

o Informações da DAP 

Emissor: SINDICATO RURAL DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 79.862.28010001-05 

Agente Emissor: GILIANE CERVI 

Local de Emissão: Coronel Vivida/PR 

CPF: 048.989.599-97 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares 
	

Quantidade 
	

Participação Relativa% 
Assentado/a pelo PNRA 

	
2 
	

4.44 

Demais agricultores familiares 
	

34 
	

75.56 

Quantidade de DAPs eor MunicLoIoIUF 

MunlcípIoIUF Quantidade 

Chopinzinho 4 

Coronel Vivida 28 

Honório Serpa 4 

Resultado Composição Societária 

. 	Número de titulares com D  Reconhecidos pelo MDA 	 36 	 80,00  

Associados sem DAP 	 1 	9 	 20,00  

Total dos Associados 	 45 	 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

https://smapl  4.mda.gov.br/extratodapfPesquisarDAP/Visualizar?TokenY3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybORBUDOmdXN1 YXJpbz... 111 
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(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
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- https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesqusarDAPNisuaIizar?TokenY3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybORBUDOmdXN1YXJpbz... 212 



1010412023,14:45 

' 1 
https://smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/ViSUaliZar?Tokefl=Y3BmPTI2NTUXMTMXMDAWMTUWJm51  bWVybOR... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 244746 

Emitido em: 1010412023 às 14:45:19 

)AP: SDW26551131 00011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1410612022 	 Va lidade(*): 1410612024 

NPJ: 26.551.13110001-50 	 Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

Cateaoria: Assentado/a velo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Ênquadramentó 

773.177.349-34 EVA ENI OUTRA CASTILHO SDW06201 7551 9532007220951 Honóno Serpa PR 2010712024 V 

LEONILDES FATIMATOMALACK 
050.124.019-56 Honório Serpa PR 0510112025 V 

)OS SANTOS  
1SDW0944111409000501220258 

Total Categoria: 2 

Catec*oria: Demais agricultores familiares 
CPF Nome Numero DAP Município 1ff Validade Enquadramento 

7.178.899-15 ADIR LINO DA SILVA SDW0837178899151304220900 Coronel Vivida PR 1310412024 V 

055.394.649-82 ADNAN DALMOLIN SDW0055394649821201220335 Coronel Vivida PR 1210112025 V 

905.575.149-91 ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA SDW0905575149911011211100 Coronel Vivida PR 1011112024 V 

047.107.349-09 ALTAIR SANTOS DE QUADROS SDW0047I 07349091 51 221 0353 Coronel Vivida PR 1511212024 V 

054.442.649-51 ANDRE LUIZ RAMOS FERNANDES SDW0054442649513011210150 Coronel Vivida PR 3011112024 V 

577.619.659-00 CLECIO AZELINO BATTISTUZ SDW0577619659000701220918 Chopinzinho PR 0710112025 V 

033.852.469-03 DILCE DE ANDRADE BODANESE SDW0033050169060310220151 Coronel Vivida PR 0311012024 V 

026.917.489-36 EDEMAR AZEVEDO LEITE SDW002691 7489361 81121 0821 Coronel Vivida PR 1811112024 V 

015.550.219-05 EDISON AZEVEDO LEITE SDW0015550219052001220255 Coronel Vivida PR 2010112025 V 

016.967.069-47 EDIVAL AZEVEDO LEITE SDW001 6967069472206211049 Coronel Vivida PR 2210612024 V 

041.991.009-38 ELEANDRO JOÃO PERUSSO S0W0041991009381312210318 Coronel Vivida PR 1311212024 V 

975.490.889-34 ELIA DE CHAVES RECK SDW0975490889342403210924 Coronel Vivida PR 2410312024 V 

028.931.959-54 
ISANGELA MARIA CERATTI 

SDW0942681429911 006221020 Coronel Vivida PR 1010612024 V 

795.909.509-49 
ELONEIDA MARIA FERRASSA 

PICKLER 
SDW0795909509490410220236 Coronel Vivida PR 0411012024 V 

900.947.869-68 FRANCISCO LOTTI SDW0900947869681011210820 Coronel Vivida PR 1011112024 V 

546.519.219-49 GERALDO JOSE PIAIA S0W0546519219491712210820 Chopinzinho PR 1711212024 í 	V 

8.545.869-50 IRIS MARTINS VALERIANO SDW0068545869502503220846 Coronel Vivida PR 2510312024 V 

43.039.179-15 IVANIR CAZANATTO S0W02430391791 51605220240 Coronel Vivida PR 1610512024 V 

049.920.669-09 IVONETE BARBOSA CORDEIRO SDW0049920669092408220241 Honório Serpa PR 2410812024 V 

495.810.829-72 JOSE NUNES DE ALMEIDA S0W0495810829721201220112 Chopinzinho PR 1210112025 V 

765.016.989-87 LIOMAR JOAO KELIN S0W07650 16989871703220140 Coronel Vivida PR 1710312024 V 

982.155.749-04 LORECI DE REZENDE ZUCK FOPPA SDW0982155749040804221211 Coronel Vivida PR 0810412024 V 

114.591.019-01 LUELLEN LOPES DE SOUZA SDW0114591019011201220953 Honório Serpa PR 1210112025 B 

032.870.319-29 MAICON JOHNNY GREGOLIN SDW0032870319291404221033 Coronel Vivida PR 1410412024 V 

087.871.219-48 MARCOS BRUSTOLIN SDW0087871219481204220844 Coronel Vivida PR 1210412024 V 

025.451.549-54 MARIA GORETE MARAFON SILVA S0W0025451 549541 712210301 Coronel Vivida PR 1711212024 V 

808.053.969-34 NELSON SCHUASTZ SDW0808053969342001 221108 Coronel Vivida PR 2010112025 V 

045.685.739-71 ONEIDA SCHEIBEL BRUSTOLIN SDW004568573971 0407220233 Coronel Vivida PR 0410712024 V 

016.278.349-31 ROSIMARI FERREIRA SANTOS SDW0749548909001 705220203 Coronel Vivida PR 1710512024 V 

374.105.129-20 SADIR PERUSSO SDW0374105129201512211127 Coronel Vivida PR 1511212024 V 

035.614.509-38 
SANDRA MARA DALLA MARIA 
MALAGI 

SDW0027590699070911210204 Coronel Vivida PR 0911112024 V 

620.157.539-15 VALDEVINO PEDROSO DOS REIS SDW0620157539150804221034 Coronel Vivida PR 08104/2024 V 

859.816.729-00 VALENTIN PIAIA SDW0859816729002110210848 Chopinzinho PR 2111012024 V 

033.410.879-90 WAGNER FORNARI SDW0033410879900311210139 Coronel Vivida PR 0311112024 V 

Total Categoria: 34 

Total sócios: 36 

https://smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNiSUaIiZar?T0keflY3BmPTI2NTUXMTMXMDAWMTUWJm51  bWVybORBUDOmdXN1YXJpbz... 112 
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•  Q Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 
Chave do extrato: 244746 

Emitido em: 1010412023 às 14:45:19 

DAP: SDW265511 3100011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1410612022 	Validade(*): 1410612024 

CNPJ: 26.551.131/0001-50 	 Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

PF TNome 

776.891.869-04 JftMAIR FATIMA CAPELIN COPATTI 

575.005.689-91 JJOSE SANTOS DE QUADROS 

338.112.459-53 JOSE VILMAR CASTANHA 

046.282.949-92 - MIRIAN SALETE MUNARETTO GREGOLIN 

830.792.209-78 MOISANIEL ANTONIO GREGOLIN 

028.505.819-33 NIVEA LUCIA BERGAMASCHI NICHELLE 

553.941.679-15 NORBERTO MARTINS VOGEL 

911.074.239-53 SANDRO MURILO DA SILVA 

4.204.669-68 UILSON LOPES DE SOUZA 

Total sócios: 9 

Data Filiação 

01/06/2018 

17/11/2016 

17/11/2016 

	

- 	17/11/2016 

	

- 	17/1112016 

	

- 	0211212019 

	

- 	0210112021 

	

- 	17/11/2016 

	

-- 	0110612018 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

https://smapl  4.mda.gov.br/extratodap/PesqusarDAP/\JisuaIizar?TokenY3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybORBUDOmdXN1 YXJpbz... 1/1 



EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTU 

N2 CAF/dAP: SDW2655 113100011406220821 

Situação: 
Ativo X 

1 	(marcar com X) 
1 Inativo 

Data da incrição: 14/06/2022 
Formato(_J_J) 

Data da validade: 14/06/2024 

Identificação: 

Razão social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL \ 

CNPJ: 26.551.131.0001-50 

Data da constituição: 17/11/2016 

Município: CORONEL VIVIDA UF: 

Representante legal: VILMA DE JESUS DALMOLIN 

CPF: 620.163.699-49 

Entidade responsável pela inscrição no CAF/DAP: 

Eade: 
	

SINDICATO RURAL DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 	 79.862.280.0001-05 

Cadastrador: 	 GILIANE CERVI 

CPF 	 048.989.599-97 

Composição societária: 

Categoria de Agricultores Familiares Quantidade 

Assentado 2 

Indígena  

Quilombola  

Faxinalense 

Demais 35 

TOTAL 37 

Resultado da composição societária 

Categoria de Agricultores Familiares Quantidade 

ero de Associados com CAF/DAP ativa 38 

Número de associados sem inscrição no CAF/DAP 9 

TOTAL 47 

Quantidade de Inscrições no CAF/DAP por Município 

Município/U F 

CHOPINZINHO 

CORONEL VIVIDA 

HONORIO SERPA 

TOTAL 



Lista de com oosicão societária COM CAF/DAP: 

Nome 

A = ativo 

ou 

= Inativo 

Tipo: 

A=Assentado, 

Ilndigena, 

Q=Quilombola, 

D=Demais  

N CAF/DAP 

ADIR LINO DA SILVA A DEMAIS 5DW0837178899151304220900 

ADNAN DALMOLIN A DEMAIS SDW0055394649821201220335 

ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA A DEMAIS SDW0905575149911011211100 

ALTAIR SANTOS DE QUADROS A DEMAIS SDW0047107349091512210353 

ANDRE LUIZ RAMOS FERNANDES A DEMAIS SDW0054442649513011210150 

CLECIO AZELINO BATTISTUZ A DEMAIS SDW0577619659000701220918 

DILCE DE ANDRADE BODANESE A DEMAIS SDW0033050169060310220151 

EDEMAR AZEVEDO LEITE A DEMAIS SDW0026917489361811210821 

EDISON AZEVEDO LEITE A DEMAIS SDW0015550219052001220255 

EDIVAL AZEVEDO LEITE A DEMAIS SDW0016967069472206211049 

ELEANDRO JOÃO PERUSSO A DEMAIS SDW0041991009381312210318 

ELIA DE CHAVES RECK A DEMAIS SDW0975490889342403210924 

ELISANGELA MARIA CERATTI LORENGIAN A DEMAIS SDW0942681429911006221020 

ELONEIDA MARIA FERRASSA PICKLER A DEMAIS SDW0795909509490410220236 

FRANCISCO LOTTI A DEMAIS SDW0900947869681011210820 

GERALDO JOSE PIAIA A DEMAIS 5DW0546519219491712210820 

IRIS MARTINS VALERIANO A DEMAIS SDW0068545869502503220846 

IVANIR CAZANATTO A DEMAIS SDW0243039179151605220240 

IVONETE BARBOSA CORDEIRO A DEMAIS SDW0049920669092408220241 

JOSE NUNES DE ALMEIDA A DEMAIS SDW0495810829721201220112 

LIOMAR JOÃO KELIN A DEMAIS SDW0765016989871703220140 

LORECI DE REZENDE ZUCK FOPPA A DEMAIS SDW0982155749040804221211 

LUELLEN LOPES DE SOUZA A DEMAIS SDW0114591019011201220953 

MAICON JOHNNV GREGOLIN A DEMAIS SDW0032870319291404221033 

MARCOS BRUSTOLIN A DEMAIS SDW0087871219481204220844 

MARIA GORETE MARAFON SILVA A DEMAIS SDW0025451549541712210301 

NELSON SCHUASTZ A DEMAIS SDW0808053969342001221108 

ONEIDA SCHEIBEL BRUSTOLIN A DEMAIS SDW0045685739710407220233 

ROSIMARI FERREIRA SANTOS A DEMAIS SDW0749548909001705220203 

SADIR PERUSSO A DEMAIS SDW0374105129201512211127 

SANDRA MARA DALLA MARIA MALAGI A DEMAIS SDW0027590699070911210204 

VALDEVINO PEDROSO DOS REIS A DEMAIS SDW0620157539150804221034 

VALENTIN PIAIA A DEMAIS SDW0859816729002110210848 

WAGNER FORNARI A DEMAIS SDW0033410879900311210139 

EVA ENI DUTRA CASTILHO A ASSENTADO SDW0620175519532007220951 

LEONILDES FATIMA TOMALACK DOS SANTOS A ASSENTADO SDW0944111409000501220258 

NIVEA LUCIA BERGAMASCHI NICHELLE A DEMAIS PR012023.01.000104128 

WLADIMIR SCHREINER SERPA FILHO A DEMAIS SDW0064682189002610220359 



) 

	

) 

Lista de composição societária SEM CAF/DAP: 

Nome CPF Município 

CLEMAIR FATIMA CAPELIN COPATTI 776.891.869-04 CORONEL VIVIDA 

JOSE SANTOS DE QUADROS 575.005.689-91 CORONEL VIVIDA 

JOSE VILMAR CASTANHA 338.112.459-53 CORONEL VIVIDA 

MIRIAN SALETE MUNARETTO GREGOLIN 046.282.949-92 CORONEL VIVIDA 

MOISANIEL ANTONIO GREGOLIN 830.792.209-78 CORONEL VIVIDA 

NORBERTO MARTINS VOGEL 553.941.679-15 CORONEL VIVIDA 

SANDRO MURILO DA SILVA 911.074.239-53 CORONEL VIVIDA 

UILSON LOPES DE SOUZA 914.204.669-68 CORONEL VIVIDA 

VILMA DE JESUS DALMOLIN 620.163.699-49 CORONEL VIVIDA 

* Se o número de associados for 

maior do que a quantidade de 

linhas, dique com o botão direito 

sobre qualquer uma delas e em 

'inserir' para adicionar mais 

linhas. Caso for o contrário - tiver 

linhas em excesso, pode clicar 

com o botão direito do mousa 

sobre qualquer uma das linhas e 

em "Excluir" as linhas não 

preenchidas. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  DATA DE 	 7TURA 
26.551.13110001-50 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVI VI DA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
COOPERVMDA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1 -05 - Comércio atacadista de massas alimentícias 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.37-1 -99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R XV DE NOVEMBRO 	 215 	 SALA 2 ANDARI 

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 U  
[85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIViDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
COOPERVMDA@OUTLOOK.COM 	 (46) 3232-1491 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 17111/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010412023 às 10:21:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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'

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 
CNPJ: 26.551.13110001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http -://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:22:49 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/10/2023. 
Código de controle da certidão: 111321C413.9417.1 066 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

ue - 	 Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 030080860-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.551.13110001-50 
Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0810812023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda .pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via lnternt Pública (1010412023 15:48:43) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1667 /2023 

CONTRIBUINTE: 26551131000150 
NOME ........ .COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE COR 
CNPJ/CPF .... : 26.551.131/0001-50 
ENDEREÇO .... .RUA XV DE NOVEMBRO 	 , 215 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
)municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 10 de Abril de 2023. 
Válida até: 09/07/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/1667 
Código de autenticidade da certidão: 431217033431217 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



1010412023, 10:28 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXwA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERA 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	26.551.131/0001-50 

Razão  
ocial: 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 215 SALA 2 ANDAR 1 / CENTRO / CORONEL 
VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/04/2023 a 04/05/2023 

Certificação Número: 2023040501441234916670 

Informação obtida em 10/04/2023 10:28:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

https://consulta-crf.ca  ixa .gov.brlconsultacrf/pages/consulta Empregador.jsf 	 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
COOPERVIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 
Certidão n°: 14711795/2023 
Expedição: 10/04/2023, às 10:29:04 
Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
COOPERVIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
26.551.131/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

Ô 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VI DA 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, AREA DE AÇÃO, PRAZO E ANO SOCIAL 

ARTIGO 1 - A Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida, sigla 
,Ç' COOPERVIVIDA, fundada em 05 de outubro de 2016, rege-se pelo presente 

Estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo: 

1 - Sede administrativa no município de Coronel Vivida, Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, sito a Rua XV de Novembro, 215 sala 2 1 1  Piso— CEP 
85.550-000. 

~\ J 
II - Área de ação, para efeito de admissão de associados, abrangendo os 
municípios do Sudoeste do Paraná 

III - Prazo de duração indeterminado 

IV - Ano Social Compreendido no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano 

CAPITULO II 

OBJETIVOS SOCIAIS 

Artigo 2 - A Cooperativa com base na colaboração reciproca a que se obrigam 
os seus associados, objetiva promover o estimulo, o desenvolvimento 
progressivo e a defesa de suas atividades ambientais, sociais e econômicas de 
natureza comum. 

§ - Para a consecução de seus objetivos, a cooperativa se propõe: 

a- Promover a implantação de projetos da agricultura familiar nas áreas 
de produção, recepção, classificação, industrialização, distribuição e 
de mercado, buscando o desenvolvimento sustentado nas áreas 
ambiental, econômica e social proporcionando aos produtores rurais a 
melhoria da qualidade de vida; 

b- Transportar, sempre que possível, a produção dos associados para as 
suas unidades; 

c- Receber, 	classificar, 	embalar, 	industrializar, 	armazenar 	e 
comercializar, em comum, os produtos, registrando as marcas quando 
for o caso; 

ç 

• 

:- 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 1056 SOB W 41400222667. 

Y 	PROTOCOLO: 166539902 DE 0711112016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11602514435. NIRE: 41400222667. 

	

! JUNTA COMRCALl 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

	

O PARANAA j 	COOPERVIVIDA 
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CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteis. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - 000PERVI VI DA 

JP 

Ki ~`M 

 

d- Adquirir, para fornecimento ao quadro social, adubos, sementes, 
mudas, embalagens, plástico, implementos agrícolas, madeiras e 
outros insumos necessários ao desenvolvimento da atividade, 
inclusive artigos de uso doméstico e pessoal; 

 

e- Prestar serviços de assistência técnica agronômica aos associados, 
mediante convênios ou credenciamentos, quando necessários; 

40 
9 	/1 

f- Promover e incentivar junto ao quadro social, a preservação do meio 
ambiente e a formação de reflorestamentos para fins de reserva legal, 
matas ciliares e energético; 

g- Estabelecer critérios para recebimento e classificação de produtos, de 
modo a permitir que o associado receba preço conforme a sua 
qualidade; 

h- Implantar métodos para a melhoria da sanidade, visando a obtenção 
de matéria- prima de qualidade 

Atuar, ativamente, para a manutenção dos preços, em níveis que 
atendam às justas aspirações dos produtores associados; 

§2° - A cooperativa, em função das condições de mercado poderá estabelecer 
cotas de entrega de produto para cada associado, proporcional ao seu volume 
de produção; 

§3 0  - A cooperativa promoverá por si própria ou mediante convênio com 
entidades especializadas, públicas ou privadas o aprimoramento técnico_ 

 

profissional de seus dirigentes e associados visando obter constante 

/ 

	

	aperfeiçoamento nos processos de produção, manipulação e industrialização de 
produtos; 

§40 
- A cooperativa deverá estimular a instrução em geral, e a educação 

( cooperativista em particular aos seus associados e funcionários; 
7 	1 	i 

 

- A cooperativa deverá manter adequado e eficiente sistema de comunicação 
com seu quadro social. 

§6 0  - A cooperativa efetuará suas operações sem qualquer finalidade lucrativa 
própria e sem discriminação política, religiosa, racial, social e de sexo; 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 1056 SOB N 41400222667. 

Y 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. NIRE: 41400222667. 
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SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 17/11/2016 

A validade d.gte documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

Artigo 3 - A cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas, assumindo 
direitos e deveres estabelecidos 

CAPITULO III 

/ - ADMISSAO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Artigo 4 - Poderá associar-se na cooperativa, salvo se houver impossibilidade 

7 
 técnica de prestação de serviços por parte desta, o agricultor familiar- pessoa 

física que se dedique a atividade agropecuária por conta própria e que concorde 
com as disposições deste Estatuto. 

§1° - O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo 
em hipótese alguma ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas; 

/ 	 §2 0  - Poderão associar-se ainda, outras cooperativas singulares e associação de 
produtores rurais; 

1' 	§3 0  - Não poderão ingressar no quadro social da cooperativa, os agentes do 
comercio e empresários que operem no mesmo campo econômico da 

j,fff sociedade; 

Artigo 5 - Para associar-se o interessado preencherá e assinara a respectiva 
'- Proposta de Admissão, fornecida pela cooperativa, apresentado no ato da 

	

inscrição CPF, RG, DAP e se for o caso, contrato de parceria ou arrendamento 	k 
' 	 §1 ° 

- O interessado, após protocolar a proposta devera frequentar curso básico 

/) 	de Cooperativismo, que será ministrado pela Cooperativa, ou mediante 
convenio, ocasião em que será aferida sua identificação com os objetivos da 
sociedade. 

Çj1ft' 	§2° - Aprovada pela diretoria a sua proposta, o candidato fornecerá todos os 	j. 

1 	-- 	dados para o preenchimento de sua Ficha Cadastral, subscreverá as quotas  

partes do capital nas condições prevista neste estatuto, e juntamente com o 
presidente da cooperativa assinará a Ficha de Inscrição 

Artigo 6 - Cumprindo o disposto no artigo anterior e seus parágrafos, o 
associado adquire os direitos e assume os deveres decorrentes da lei e deste 

Jt'1  ?7C9 estatuto. 

[Ç~e4Migo 7 - São direitos do associado: 

-)' 	1 - Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos tratados; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 1056 SOB N 41400222667. 
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CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impressa, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



III - Votar e ser votado para membro da diretoria ou conselho fiscal: 

IV - Demitir-se da sociedade quando lhe convier; 

V - Receber, quando demitido, o seu capital social integralizado e demais 
créditos a qu tiver direito, segundo os critérios de devolução fixados pela 
diretoria; 

ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VI DA 

II - Propor por escrito, a diretoria ou a Assembleia Geral, medidas de interes 
e solicitar, quando necessário, informações sobre as atividades da cooperativ 

Artigo 8 — São deveres do associado: 

1 — Subscrever e integralizar as quotas partes do capital e contribuir com as taxas 
administrativas e operacionais estabelecidas; 

li - Poderá entregar toda ou parte da sua produção na cooperativa a quantidade 
necessária, e realizar com ela as demais operações que constituem seus 

V 	objetivos econômicos e sociais; 

III - Cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas na Cooperativa; 

IV - Cumprir as disposições da Lei e do Estatuto Social, bem como as 
deliberações da Assembleia Geral; 

V — Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa; 

Artigo 9 - A entrega da produção pelo associado à cooperativa, na forma de Cw  inciso li, do artigo anterior, significa a outorga a esta de plenos poderes para sua 
livre disposição inclusive para dá-ia em garantia de operações de credito 
realizados pela sociedade, bem como para compensação ou amortização de 
débitos, ajuizados ou não, a que estiver responsável. 

Artigo 10— será vedado ao produtor associado, sob pena de eliminação: 

a) Entregar na Cooperativa como se fossem seus, produtos pertencentes a 

b- f 
 

terceiros; 
b) Industrializar produtos, cujo processamento esteja sendo feito pela 

Is1 /7c 	cooperativa 

) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COO PER VI VIDA 

Artigo 11 - O associado responderá subsidiariamente pelos compromissos 
cooperativa até o valor do capital por ele subscrito, e ao montante das perd. 
que lhe caibam, na proporção das operações que houver realizado com a 
cooperativa; 

Artigo 12 - Em caso de falecimento do associado, os herdeiros terão direito ao 
capital integralizado e demais créditos pertencentes ao extinto, e responderão 
pelos seus débitos existentes na sociedade; 

Parágrafo único - Aos herdeiros será assegurado o direito de ingresso na 
cooperativa desde que preencham as condições estabelecidas neste estatuto. 

	

'7J 	 SEÇÃO II 

	

- 	 DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 
\ 

Artigo 13 - A demissão do associado que não poderá ser negada se dará 
unicamente a seu pedido, ocorrendo o seu desligamento da cooperativa, 
somente após a aprovação pela Assembleia Geral, das contas do exercício em 
que se deu o pedido de demissão. 

§1 0  - Em caso de readmissão o associado devera integralizar a vista, valor do " 
capital igual ao que recebeu no seu desligamento; 	 - 

§20 A sua readmissão não poderá ser feita em prazo inferior a 2 (dois) anos; 

Artigo 14 - Alem de outros motivos a Diretoria devera eliminar o associado que: 

j 1 - Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que 
colida com seus objetivos:  
li - Fraudar ou adulterar a produção a ser entregue na Cooperativa: 

III - Deixar de realizar com a cooperativa as demais operações que constituem 
seus objetivos econômicos e sociais; 

1 1 7j 	IV - Praticar atos que desabonem o conceito e a imagem da Cooperativa: 
J 1/1 fl'1cx4' 
72 ,.  - V Levar a cooperativa a prática de atos judiciais de qualquer espécie; 

§1° - Quando comprovado o desvio parcial ou total da produção, a cooperativa 
suspendera imediatamente o fornecimento de insumos e serviços ao associado, 
e o notificara para cesse o desvio, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste estatuto, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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§3° - Cópia autenticada da decisão será remetida, dentro de 30 dias, ao 
associado, por processo eu comprove data de remessa e de recebimento; 

§4 0  - Ao associado eliminado caberá, dentro do prazo de 30 dias contados da 
data do recebimento da notificação, interpor recurso sobre a decisão, tendo 
efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral; 

§5 0  - O associado eliminado não poderá retornar ao quadro civil da Cooperativa 

ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

§2 0  - O motivo que determinou a eliminação do associado deverá constar 
termo lavrado no livro de matricula e será assinado pelo presidente; 

Artigo 15 - A exclusão do associado se dará: 

- Por morte do associado 

II - Por incapacidade civil não suprida 

III - Em virtude de baixa movimentação, não condizente com sua capacidade de 
produção; 

IV - Por falta de movimentação; 

LY 
ti) 

— 3 

o  - A exclusão do associado, com fundamento nas disposições dos incisos III.. 
e IV deste artigo, será feita por decisão da diretoria; 	 -N 
§2 0  - O associado excluído, cessado os motivos que deram causa ao seu 
desligamento, poderá reingressar na cooperativa observado o processo de 
admissão, bem como o disposto §1° do artigo 13, deste Estatuto. 

àÀ 
Artigo 16 - No caso de demissão, eliminação ou exclusão do associado, será Qdu4.i 
lavrado termo firmado pelo presidente da cooperativa, no livro ou ficha de 	(. 
Matricula, indicando os motivos que a determinaram 	 ZZ 

	

IZR 	- Artigo 17— Os atos de demissão, eliminação e exclusão decretam o vencimento 

	

r1 	pronta exigibilidade das dívidas do associado na cooperativa, sobre cuja 
liquidação caberá a diretoria decidir. 

Artigo 18 - Em caso de demissão, eliminação e exclusão o associado terá direito 
à restituição de capital que integralizou, retenções para aumento permanente de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

capital, sobras que lhe tiverem sido creditadas, ou a creditar, além de outros 
créditos de qualquer natureza em conta corrente ou não. 

§1 0  - A restituição de que trata este artigo, somente poderá ser exigida depois 
da aprovação, pela Assembleia Geral, do balanço do exercício em que o 
associado tenha sido desligado da Cooperativa e poderia ser compensada, 
mediante apropriação, se houver débitos do associado junto a sociedade 

§2° - A Diretoria da Cooperativa poderá determinar que a restituição seja feita 	T. 
em parcelas mensais iguais, dentro do exercício financeiro que se seguir aquele 
em que se deu o desligamento, 	 j 

*Í'  

§30 - ocorrendo demissões, eliminações e exclusões de associados em número 
tal que as restituições das importâncias referidas no presente artigo, possam 
ameaçar a estabilidade econômica financeira da cooperativa, está poderá 
restitui-ias mediante critérios que resguardem sua continuidade. 

§4° - Os deveres dos associados demitidos, eliminados e excluídos, perduram 
até que sejam aprovados pela Assembleia Geral, as contas em que se deu o 
desligamento. 

CAPITULO IV 

CAPITAL SOCIAL 

í) 	. 

3 

(ç\ 

Artigo 19 - O capital social da Cooperativa não tem limite quanto ao máximo, ' 
será variável conforme o número de quotas partes subscritas, não podendo ser 
inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Artigo 20 - O capital será subdividido em quotas partes, no valor de R$ 1,00  
(um real) cada. 

- 	 - 

Artigo 21 - Para ingressar na Cooperativa, o associado devera subscrever 	r- 

, 	 capital social, no mínimo, igual a 120 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada cota, 

(4 	 totalizando R$ 120,00 em moeda corrente nacional 

O associado não poderá subscrever menos de 120 quotas partes, nem 
mais do que 113 do capital social da cooperativa. 

§2 0  - A integralização do capital será feita em uma só vez, no ato do ingresso, 
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§3° - As quotas partes do capital do associado responderão sempre, co 
garantia subsidiária pelos compromissos por ele assumidos perante 
cooperativa. 

§4 0  - A quota parte será indivisível e intransferível a não associados, não 
podendo ser negociada, nem dada em garantia e sua subscrição, integralização 
e devolução, serão sempre registradas no livro ou ficha de matricula. 

Artigo 22— Sempre que houver sobras no exercício, será fixado pela Assembleia 
Geral Ordinária, um percentual de até 12% ao ano, para pagamento de juros que 
serão contados sobre a parte integralizada do capital associado. 

Artigo 23 - Para efeito de aumento permanente de capital será fixado pela 
Assembleia Geral Ordinária, um percentual de até 5% (cinco por cento) a ser 
retido sobre o valor bruto da produção dos associados comercializada pela 
cooperativa. - 

CAPITULO V 
o 

ORGÂOS SOCIAIS 

SEÇÃO 1 

ASSEMBLEIAS GERAIS  

Artigo 24 - A Assembleia Geral dos associados será o órgão supremo da 

	

Á 	sociedade. Dentro dos limites da lei e este Estatuto, terá poderes para tomar 

J V 	toda e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a 

	

4 	todos, ainda que ausentes, omissos e discordantes. 

Artigo 25 - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente. 

Parágrafo único - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal se±' 
ocorrerem motivos graves e urgentes ou, ainda, por 115 (um quinto) dos. j 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

 
Artigo 26 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 25 e seu parágrafo 

(J L'(e/i'-ti único, as Assembleias Gerais serão convocadas com a antecedência mínima de 
1-2 -I I 10 (dez) dias para a primeira convocação, com intervalos de 30 (trinta) minutos 

a segunda e 30 (trinta) minutos para a terceira convocação. 
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Parágrafo único - As 3 (três) convocações poderão ser feitas em um único 
edital, desde que delas constem, expressamente, os prazos para cada uma 
delas. 	 ie  4 _rÇ b 
Artigo 27 - Dos Editais de Convocação das Assembleia Gerais devem constar: 

1 — a denominação da Cooperativa, o número do CNPJ, seguida da expressão 
Convocação de Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 	

( 

II - o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como endereço de 
sua realização, o qual salvo motivo justificado, será sempre o da sede social da 	(Ç 
Cooperativa; 

- 	J III - sequencia ordinal das convocações; 

( 	
IV - Ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações; 	 5 

, 	V - O número de associados existentes em situação regular junto a cooperativa 4 
na data de sua expedição, para efeito de cálculo do número legal "quórum "de 
instalação 

VI - nome respectiva assinatura do responsável pela convocação; 	 .4 
§1 0  - No caso de a convocação ser feita pelos associados, o edital será assinado, 
no mínimo pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

§20 - os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências da cooperativa, mais frequentadas pelos associados, publicados i 
em jornal, comunicados por circulares aos associados e ainda por outros meios 
de divulgação. 

JT* 
Artigo 28 — O número legal quórum "para a instalação das assembleias Gerais 
será: 

1 - Primeira convocação: 213 (dois terços) dos associados em condições de votar; 

li — Segunda convocação: Metade mais um (50% +1) dos associados; 

III - Terceira Convocação: Minimo de (dez) associados; 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quórum de que se trata este 	. 
. artigo, o número de associados presentes, será contado por suas assinaturas 

) 

" 	apostas no Livro de Presença. 
/ 
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Artigo 29 - Não havendo quórum legal para instalação da Assembleia Geral, em 
nenhuma das três convocações, será feita nova convocação, também com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legal para a sua 
instalação, admite-se a intenção de dissolver a sociedade. 

Artigo 30 - As deliberações da Assembleia Geral, serão tomadas por maioria 
simples de associados presentes com direito a voto. 

Artigo 31 - Será de competência da Assembleia Geral, Ordinária ou 
Extraordinária a destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

, 	

Parágrafo Único - Ocorrendo destituições ou vacância em montante que possa 
comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da Cooperativa a 

fr4 
Assembleia Geral poderá designar diretores e fiscais provisórios até a posse dos 

. \ . novos cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 32 - Nas Assembleia Gerais, cada associado terá direito a um voto, 

, 	sendo vedado/proibido o voto por procuração ou representação. 

\\ Artigo  33 - Não poderá votar e ser votado na Assembleia Geral o associado 
que: 

1 - tenha sido admitido após a sua convocação 

II - esteja com sua demissão, eliminação ou exclusão proposta perante a 
diretoria; 

III - tenha vínculo empreqaticio com a cooperativa, 

$ 

Artigo 34 - Preservará em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações 
da Assembleia Geral, viciada de erro, dolo, fraude ou simulação, a contar da data 
da sua realização. 

SEÇÃO ii 

&)O i 	 ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

)Ct' ri e4. 

--- 
--- 	( 

Artigo 35 - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 
(três) primeiros meses após o termino do exercício social deliberara sobre os 
seguintes assuntos que deverão constar na Ordem do Dia: 
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/ 

\ ' 

- Prestação de contas da Diretoria, compreendendo: 

a) Relatório da Gestão 
b) Balanço Geral 
c) Demonstrativo das sobras ou das perdas 
d) Parecer do Conselho Fiscal 
e) Plano de atividade da sociedade para o exercício seguinte; 
f) Programa de aplicação dos recursos do FATES, quando for o caso; 

das sobras apuradas ou rato das perdas deduzindo-se no 

11 
I\ 

prriiiu L3dU os percentuais para os IUI1UUS UUIlyLUHUS, 	 3 

III - Eleição e posse dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

IV - Fixação, quando for o caso do pró-labore para os membros da diretoria e 
cédula de presença para os conselheiros fiscais. 

V- Fixação dos percentuais previstos nos artigos 22 e 23 deste Estatuto Social; 

VI - Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os da competência 
exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária. 

§1° - quando a Assembleia estiver tratando dos assuntos referentes ao item 1 e 
IV acima tão logo seja apresentada a matéria, o presidente solicitara a plenária 
a indicação de um presidente e um secretário, para conduzir os trabalhos de 
votação. Os diretores e conselheiros fiscais deixarão a mesa, permanecendo, 
entretanto no recinto para prestar os esclarecimentos que forem solicitados sem 	( \ 
direito a voto. 

§2 0  - A aprovação do relatório, Balanço Geral e Prestação de Contas da Diretoria ç j. 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro,  

dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei e deste Estatuto. 

1S) j//IÇv1qP/ 

Ç3)Trti 	, 
Artigo 36 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se á sempre que 
necessária e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
Cooperativa desde que mencionados no edital de convocação. 

SEÇÃO III 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
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Artigo 37 - Será de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

- Reforma do Estatuto Social; 

) 	
li — Fusão, Incorporação e desmembramento; 

III - Mudança de objetivo da sociedade; 

IV - Dissolução voluntaria e nomeação de liquidantes; 

V - Contas de Iiquidantes 

Parágrafo Único - Serão necessários os votos de 213(dois terços) dos 
associados presentes para tomar válidas as deliberações de que trata este 
artigo. j 

SEÇÃO IV 
\,t 

DIRETORIA 

'4 	Artigo 38 - A cooperativa será administrada por uma diretoria composta por 5 1/") 

/ 1 	cinco) membros, todos associados e eleitos pela Assembleia Geral, com cargos 
de Presidente, Vice-Presidente, Secretario, Tesoureiro e suplente de diretoria. 

1. Artigo 39 — A diretoria será eleita para um mandato de 3 (três) anos e tomara 
posse na própria Assembleia que a elegeu, perdurando o seu mandato até a 
próxima Assembleia Geral em que houver nova eleição, podendo ser reeleita . 

4 	somente uma vez. 

§1° - Será obrigatória, ao término de cada período de mandato, a renovação de fl 
no mínimo 113 (um terço) do total de seus membros 

§2 0  - Aos membros da Diretoria será vedado exercer funções que configurem 
relação empregaticia com a cooperativa. 

°: A Assembleia Geral poderá aprovar o pagamento de pró-labore de forma 
equivalente ao numero de horas dedicadas pelos diretores 	 ' 

'Artigo 40 — Os membros da Diretoria e os componentes do Conselho Fiscal, não 
- poderão ser parentes entre si, em linha reta ou colateral, até o segundo grau e 
O"nem ser cônjuges entre si. 

Artigo 41 — A Diretoria poderá contratar executivos que não pertençam ao 
quadro social, fixando-lhes as atribuições e salários. 
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Parágrafo Único - A sociedade respondera pelos atos a que se refere este 
artigo se os houver ratificado ou logrado proveito. 

Artigo 43 - Perderá o mandato o membro da diretoria que faltar a 2 (duas) 
reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano sem justificativas. 

Parágrafo Único - Caberá ao Presidente a comunicação por escrito, ao diretor 
eu perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata 

Artigo 44 - Compete a diretoria, dentro dos limites da lei e este estatuto, as 
seguintes atribuições: 

a) Reunir-se uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário 
b) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando -3 

quantidade valores, prazos, encargos e demais condições necessárias a 
sua efetivação; -' 

c) Determinar taxas para cobrir as despesas dos serviços prestados;  
d) Deliberar 	sobre 	admissão, 	demissão, 	eliminação 	e 	exclusão 	de  

e) 
associados; 
Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como - 	 V) 
a sua viabilidade; 

f) Estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa; 
g) Elaborar o Regimento Interno para a organização do quadro social; 
h) Estabelecer 	as 	estruturas 	necessárias 	nas 	áreas 	operacional, , 

administrativa e executiva e fixando normas para admissão e demissão 
de funcionários; 

i) Contratar, quando se fizer necessário serviço independente de auditoria, 
conforme disposto no artigo 112 da lei 5764 - &t 

j) Indicar os bancos nos quais serão efetuados os depósitos numerário e 
fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa 

1 

ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

Artigo 42 - Os administradores eleitos e contratados não serão pessoalme 
responsáveis pelas obrigações que contrariem em nome da Cooperativa, rr 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos 
procederem com culpa ou dolo. 

L_— 	k) Adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 
autorização da Assembleia Geral; 

/ 11;(t. J 	 c1 

§1° - As decisões serão sempre por maioria simples de votos dos membros da 
diretoria 

§20  - As normas estabelecidas pela Diretoria, serão operacionalizados através 
da Instruções Normativas e devidamente atualizadas junto ao regime interno; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2016 10:56 SOB N' 41400222667. 

Y 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. MIRE: 41400222667. 

JUNTA COMERCIAL1 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
DOPARANA 	COOPERVIVIDA 	

13 
Libertad Bog,.ls 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçEo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

, 

11L1 

Artigo 45 - Ao Presidente compete, dentre outras as seguintes atribuições: 

a) Representar a cooperativa em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais; 

4j1 
	C) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno aprovado 

pela Assembleia Geral 

V1 
é 
	

d) Assinar contratos, distrato, cheques e demais documentos constitutivos 
de obrigações sempre em conjunto com o Vice-Presidente ou Tesoureiro; 
Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante e) 
expressa autorização da Assembleia Geral; 

tz 	f) Proferir o voto de desempate; 

Artigo 46 - Compete ao Vice-Presidente, além de outras definidas pelo 
regimento interno, as seguintes atribuições: 

a) Substituir o Presidente nos seus impedimentos por prazo de até 90 dias 
b) Assinar com o presidente Ou Tesoureiro, contratos, distrato, cheques e 

demais documentos constitutivos de obrigações, 	 - 
C) Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante 

expressa autorização da Assembleia Geral 
d) Participar com o Presidente e Secretario na elaboração dos planos 	:. 

projetos de gestão da cooperativa; 

Artigo 47 - Compete ao Secretário, além das atividades definidas no Regimento 
Interno - 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais, elaborando 
as respectivas atas; 

b) Registrar em Cartório todos os documentos da Cooperativa, segundo as 

c) Acompanhar e se responsabilizar pelo expediente burocrático da 
determinações legais; 
	

i .  
Cooperativa, bem como pelos controles e registros 

d) Responsabilizar-se pela correspondência e arquivos da cooperativa 	- 

1 	Artigo 48 - Compete ao tesoureiro, além das atividades definidas no regimento 
interno: 

/' 	
Assinar com o Presidente ou Vice-Presidente, contratos, distrato, cheques 

L 	 e demais documentos constitutivos de obrigações; 
Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante 
expressa autorização da Assembleia Geral 

c) Responsabilizar-se pelo controle das atividades financeiras da 
Cooperativa; 
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d) Zelar para que a documentação contábil seja adequadament 
escriturada; 

e) Apresentar, dentro dos prazos acordados, os relatórios financeiros e 
contábeis, 

f) Manter em ordem os livros e documentos financeiros, bem como a 
documentação e escrituração contábil da Cooperativa 

g) Atender as solicitações do Conselho Fiscal, referentes á apresentação de 
documentos contábeis; 

Artigo 49 - Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a 
natureza da sociedade, poderão ser declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízos das sanções penais 
cabíveis; 

Artigo 50 - O membro da diretoria que, em qualquer operação, tenha interesse 
oposto ao da sociedade, não poderá participar das deliberações da mesma, 
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento; 

EME 

	

lei

/ 7 	Artigo 51 - Os diretores e Conselheiros Fiscais, bem como os liquidantes, 

	

(. 	equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de 
responsabilidade criminal; 

Artigo 52 — Sem prejuízo da ação quer couber ao associado, a cooperativa por 
1 seus dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assembleia 

Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua 
responsabilidade. 

V,ki1 e . 

SEÇÃOV 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 53 — A administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal constituído de três membros -'---- 

)(71J 	suplentes, todos associados e eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo 

3 49'1 	permitida a reeleição de apenas um titular e um suplente de seus membros. 

§1° - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, além de inelegíveis 
enumerados no artigo 79 deste Estatuto Social, os parentes dos Diretores até o 
2° grau, em linha reta ou colateral, bem como os cônjuges e parentes entre si 
até esse grau. 
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ffi. 1 

§2° - O associado não poderá exercer cumulativamente cargo na diretoria e 
Conselho Fiscal. 

Artigo 54 - O Conselho Fiscal deverá reunir-se, ordinariamente, uma vez por 
mês e extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias para as atividades '1 

	

' 	de fiscalização da cooperativa. 

Artigo 55 - Em sua primeira reunião, os conselheiros titulares deverão escolher 
entre si, um coordenador, que deverá convocar e dirigir as reuniões, e, um 

WJ 	secretário que fara a lavratura das atas. 

Artigo 56 — Perdera o mandato o conselheiro que faltar a 2(duas) reuniões 
consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem justificativas. 

§1° - Caberá ao Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar, por escrito a 	' 

	

\'ç 	decisão, ao Conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado 
em ata. 

§2 0  - O Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar, por escrito a decisão, ao 
conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata.  

/ ) 
Artigo 57 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, e 

) fY constarão de ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 

f trabalhos. 
 

Artigo 58 - Compete ao Conselho Fiscal, entre outras, as seguintes atribuições: 

4 	a) Conferir mensalmente, o saldo numerário existente em caixa, verificando 

7 	se está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 
b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração . 

da cooperativa; 

J / T9í 	Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão em / 
/7cconformidade com as determinações da diretoria; 	 A 
d) Averiguar se existem reclamações de associados sobre os serviços (Jct,?'Á"-

prestados; 
e) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem 

em volume, qualidade e valor as conveniências econômico-financeiras da 	( 
cooperativa; 

f) Verificar se a diretoria está se reunindo mensalmente e se existem cargos 
vagos na sua composição; 
Verificar se os recebimentos dos créditos são feitos com regularidade e 
se os compromissos sociais são atendidos pontualmente; 

h) Averiguar se há problemas com funcionários; 
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i) Examinar balancetes e outros demonstrativos mensais, o Balanço Geral. 
e o Relatório Anual, emitindo Parecer sobre os mesmos para a 
Assembleia Geral; 

j) Levar ao conhecimento da Diretoria e da Assembleia Geral, as 	
j irregularidades constatadas; 

k) Convocar a Assembleia Geral, quando a diretoria se negar a convoca-Ia; 

	

§1° - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal, acesso a 	/ 

	

quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a associados e outros, 	Ç 
independentemente da autorização prévia da Diretoria; 

§2° - Poderá, ainda, o Conselho Fiscal, com anuência da Diretoria e com 
autorização da Assembleia Geral, contratar assessoramento especializado 
correndo as despesas por conta da cooperativa. 

1 

? 

CAPITULO VI 

ELEIÇÕES E PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 59 - As eleições e o processo eleitoral serão disciplinados no Regimento 
Interno aprovado pela Assembleia Geral, que estabelecerá as normas de 
procedimento e a forma de votação. 

-J-- 	'-.-J 

CAPITULO VII 

.T 	 LIVROS 
UdJn 

Artigo 60 - A cooperativa deverá possuir os seguintes livros, com termos dÕ -  ( 
abertura e encerramento assinado pelo Presidente: 

1 - Livro de Atas das Assembleias Gerais 

 

II - Livro de Atas de Reuniões da Diretoria 

Livro de Atas das Reuniões do Conselho Fiscal 

j6

Í   - Livro de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais 
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V - Outros Fiscais e Contábeis obrigatórios, autenticadas pelos órgãos 
competentes. 

Parágrafo Unico - Será facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 
devidamente numeradas. 

CAPITULO VIII 	 . 

BALANÇO GERAL, SOBRAS/PERDAS E FUNDOS 

	

\ / 	Artigo 61 - O Balanço Geral, incluído o confronto das receitas e despesas, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Único - Os resultados serão apurados separadamente, segundo 
natureza das operações e serviços 

Artigo 62 - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos 
administrativos da sociedade serão cobertos pelos associados participantes dos 

1 ' 

	

	serviços que lhe deram causa mediante rateio na proporção direta da fruição dos 	ç 
serviços. 

Artigo 63 - Das sobras apuradas no Balanço Geral serão deduzidos os valores 
correspondentes aos fundos a seguir: 

- 10% (dez por cento) para o Fundo de Reserva - FR 

	

'fç / 	II - 5% (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social - FATES: 

- As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas 
ç, J e2. LJpá -ra os fundos, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente 

• 	proporcionais aos serviços usufruídos da cooperativa no período, salvo 
deliberação diversa da Assembleia Geral; 

§20 - Para amortizar ou liquidar débitos de qualquer origem, de associados para 
com a Cooperativa, poderá esta reter total ou parcialmente, o montante da-
sobras a que o associado tenha direito. 

- Artigo 64 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar eventuais perdas e 
atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

§1 0  - Sendo o Fundo de Reserva insuficiente para cobrir as perdas referidas 
neste artigo, serão as mesmas rateadas entre os associados, na razão direta 
dos serviços usufruídos. 
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§2° - Além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras apuradas no balanço 

7 exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: 
1À 

a) Capital a restituir e créditos de associados, não reclamados após 1 (um) 

j. 	 ano do desligamento; 
b) Doações sem destinação especial. 

i00. 

§10 - Os serviços de que trata este artigo podem ser executados mediante 
convênio com entidades especializadas, oficiais ou não. 

§2° - Além da taxa de 5% (cinco por cento) das sobras apuradas no balanço do 
exercício, revertem em favor do FATES: 

a) Resultados de operações com não associados; 

. (7/ 1 
	b) Eventuais resultados positivos decorrentes da participação em 

sociedades não cooperativas. 

§3° - A assistência aos associados de que trata este artigo, refere-se a: 

a) Inscrição de associados em cursos, congressos, seminários e eventos 
técnicos relacionados ao cooperativismo; 

7) 	b) Despesas de deslocamento e hospedagem para participar das reuniões 
técnicas ou educacionais sobre cooperativismo, fora do município. 

Artigo 65 - O Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social - FATES 
destina-se á prestação de assistência aos associados e aos funcionários da 
cooperativa. 

-_ 

. à  

'74 0  - A assistência aos funcionários da cooperativa refere-se a: 	 - 

a) Cursos técnicos de interesse 	 1 
. 	 b) Eventos sociais de confraternização 

Uu 
-. 

§50 - Ficando sem utilização mais de 50% dos recursos anuais deste fundo—- 
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos Planos de 
Aplicação, devendo a Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as 

>- 	recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

Artigo 66— A Assembleia Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, 
com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, 
aplicação e liquidação. 
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SISTEMA OPERACIONAL 

SEÇÃO 1 

ATO COOPERATIVO 

Artigo 67— Atos Cooperativos são os atos praticados entre a cooperativa e seus 
associados, entre os associados e a cooperativa e pelas cooperativas entre si 
quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo Único - O Ato Cooperativo não implica operação de mercado, nem 
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

SEÇÃO II 

OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS 

Artigo 68 - A cooperativa poderá, em bases que não superem 100% (cem por 
cento) do maior montante das transações realizadas nos 3(três) últimos 
exercícios; 

a) Adquirir produtos de terceiros para completar lotes destinados ao 

ro 	cumprimento de contratos; 
'> 	C)  Suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais. 

i4 

4/ 

r% dl 
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CAPÍTULO ix 

311k1  

01 —  

IL 
Artigo 69 - A cooperativa poderá fornecer bens e serviços a não associados, 
desde que tal ato atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com 
a lei cooperativista. 

Artigo 70 - A cooperativa poderá participar de empresas não cooperativistas 
para atendimento de objetivos acessórios ou complementares. 

Artigo 71 - Os resultados da operações da cooperativa com não associados 
serão levados a conta do FATES e serão contabilizados em separados de modo 
a permitir para a incidência de tributos. 
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/ 	 SEÇÃO III 

SISTEMA TRABALHISTA 

	

Çf 	Artigo 72 - Não existe vínculo empregatício entre a cooperativa e seus 
associados. 

Artigo 73 - A cooperativa iguala-se ás demais empresas em relação aos seus 
empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

)4 A 	 CAPITULO X 

Is:) 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Ji 

	

(/7 	Artigo 74— A cooperativa se dissolvera de pleno direito: 

1 - Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os associados, 
. totalizando o número mínimo de 20 presentes, com direito a voto, não se 

disponham a assegurar a sua continuidade; 

II - Devido a alteração de sua forma jurídica, 

III - Pela redução do número mínimo de associados ou do capital mínimo se, até 

' U' I/41cssembleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, 
e les não forem restabelecidos; 

Ji re, 

 

(j(3(' 
RI - 	naralisação de suas atividades nrr mais de 120 (ntr e  vinte dias' 
dias 

Parágrafo Único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida 
voluntariamente, mas hipóteses previstas neste artigo, a medida poderá ser td 

li 	tomada judicialmente a pedido de qualquer associado,  

Artigo 75 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta 	'- 
nomeará um liquidante, ou mais, e um conselho fiscal de 3 (três) membros para 	-.. 
proceder a sua liquidação. 

f1' 	Parágrafo Único - O liquidante deverá proceder á liquidação de conformidade 
com os dispositivos da lei Cooperativista. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 
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-- 

Artigo 76 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, que pretenderem 
postular cargos públicos eletivos, deverão renunciar aos cargos que exercerem 
na cooperativa, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data designada para a eleição. 

§1° - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
Secretaria da Cooperativa. 

§2 0  - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Artigo 77 - São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, as que 
houverem sido condenadas a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra economia popular, a fé pública ou a 
propriedade. 

Artigo 78—As Fundos de Reserva e FATES referidos no artigo 65 deste Estatuto 
são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da sociedade, 
quando terão esses fundos, juntamente com o remanescente, destinação 
determinada pela Assembleia Geral, se de outra forma não dispuser a lei. 

Artigo 79— O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia, e só poderá ser reformado, 
no todo ou em parte por uma Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim com 26 associados fundadores nominadas a seguir, 

Adir Lino da Silva 

'cI/J%i 	(t Jtzd 

ose V,lmar Castanha 	 Loreïíe Rezende Zuck Foppa 
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Sadir Perusso 	 Mirian Satete Munaretto Gregolin 

Sandra Mara Dalia Maria Malagi 

£4Zi ítk /T(. 

Edemar Azevedo Leite 

L- 
 Marcos Brustolin 

z cQ (9?L(4) 

Elia de Chaves Reck 

&e 

Julio Pedroso Valeriano 

C(Í O. '€sk 
Dilce de Andrade Bodanese 
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Miguel Barbosa Valeriano 

I3AIL iJ 
Edison Azevedo Leite 

Maicon Johnny Gregolin 

Josntos de Quadros 

& 

Moisaniel Antonio Gregolin 

/ 	 ,Ç i 

-- 

Iliomar João KI ,n 

Sandro Murilo da Silva 

Nelson Schuastz 
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COOPERATIVA DOS 
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Página 1 de 3 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA 

PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 26.551.1310001-50 

NIRE: 41 400222667 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022, ás 09:00 h, em terceira 
convocação, no Auditório do Sindicato Rural de Coronel Vivida, sito a Rua XV de 
novembro, 215, centro, município de Coronel Vivida, com a presença de 19 
associados, deu se inicio a Assembleia Geral Ordinária. O Sr Wagner Fornari 
fez abertura dos trabalhos dando as boas-vindas e agradecendo a presença de 
todos, convidou a Sra Loreci de Rezende Zuck Foppa, para fazer a feitura do 
Edital de Convocação devidamente publicado em jornal Diário do Sudoeste 
edição do dia dezesseis de setembro de 2022 passou se a ordem do dia. - 
Eleição e Posse da Nova Diretoria e Assuntos Gerais, Após a leitura do Edital foi 
apresentada a chapa para as eleições e que a votação será se os associados 
concordam ou não concordam com a mesma, sendo a chapa colocada em 
votação, sendo aprovado por unanimidade, e a diretoria que conduzira a 

Ø cooperativa para os anos de 2022 a 2025 que ficara assim composta; 
Presidente: Vilma de Jesus Dalmolin, Vice-Presidente: Adir Lino da Silva, 
Tesoureira: Sandra Mera Daila Maria Malagi, Secretaria: Loreci de Rezende 
Zuck Foppa, Suplente de Diretoria. Wagner Fornari, Membros Titulares do 
Conselho Fiscal: Andre Luiz Ramos Fernandes, Uilson Lopes de Souza, Elia de 
Chaves Rech, membros suplentes do Conselho Fiscal: Marcos Brustolin, Ivonete 
Barbosa Cordeiro, Nivea Lucia Bergamaschi NicheUe. Todos eleitos e 
empossados e a seguir todos qualificados nesta ata. Os cooperados efeitos 
declara que não está sendo condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Firma a presente declaração 
para que produza os efeitos legais, ciente de que no caso de comprovação de 
sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a 
que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito. Segue a qualificação dos membros da diretoria. Vilma de Jesus 
Dalmolin, brasileira, produtora rural, nascido aos 19 de janeiro de 1964, viúva, 
portador do CPF 620.163.699-49 e R.G. 3.673.960-6 SSP PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Alto Jacutinga, zona rural município de Coronel 
Vivida, estado do Paraná; Adir Uno da Silva, brasileiro, produtor rural, nascido 
aos 23 de novembro de 1970, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 837.178.899-15 e R.G 5.712.652-3 SSP PR residente e 
domiciliado na localidade de Bela Vista município de Coronel Vivida estado do 
Paraná; Sandra Mara Daila Maria Malagi, brasileira, produtora rural, nascida 
em 30 de dezembro de 1980, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 035.614.509-38 e R.G 7.383.487-2 SSP-PR, residente e 
domiciliado na localidade de Santa Terezinha, município de Coronel Vivida, 
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estado do Paraná; Loreci de Rezende Zuck Foppa, brasileira, produtora rural, 
nascido em 13 de fevereiro de 1971, casado em Regime de Comunhão Parcial 
de Bens, portador do CPF 982.155.749-04 e R.G 7.083.008-6 SSP-PR, residente 
e domiciliado na localidade de Santa Terezinha, município de Coronel Vivida, 
estado do Paraná; Wagner Fornari, brasileiro, produtor rural, nascido aos 21 de 
março de 1981, solteiro, portador do CPF 033.410.879-90 e R.G. 7.702,147-7 
SSP PR, residente e domiciliado na Rua João R. Polese, s/n município de 
Coronel Vivida, estado do Paraná; Andre Luiz Ramos Fernandes, brasileiro, 
produtor rural, nascido aos 05 de março de 1985, casado união estável portador 
do 0FF 054.442.649-51 e R.G 9.019.602-2 SSP PR residente e domiciliado na 
localidade de Abundancia município de Coronel Vivida estado do Paraná; 
Uilson Lopes de Souza, brasileiro, produtor rural, nascido aos 08 de março de 
1974, casado União Estável, portador do CPF 914.204.669-68 e R.G 5.783.858-
2 SSP PR residente e domiciliado na localidade de União do Gigante município 
de Honório Serpa, estado do Paraná; Elia de Chaves Reck, brasileira, produtora 
Rural, nascido aos 05 de novembro de 1965, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, portador do CPF 975.490.889-34 e R.G 5.976.333-4 SSP PR 
residente e domiciliado na localidade de Rio Quieto município de Coronel Vivida, 
estado do Paraná ; Nivea Lucia Bergamaschi Nicheile, brasileira, produtora 
rural, nascido aos 01 de setembro de 1974, casado em Regime de Comunhão 
Universal de Bens, portador do 0FF 028.505.819-33 e R.G 6.231.786-8 SSP-PR 
,residente e domiciliado na localidade de Linha Bergamaschi, município de 
Coronel Vivida estado do Paraná; Marcos Brustolin, brasileiro, produtor rural, 
nascido em 17 de outubro de 1992, casado em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, portador do CPF 087.871.219-48 e R.G 12.501.164-0 SSP PR, residente 
e domiciliado na localidade de Palmeirinha, município de Coronel Vivida, estado 
do Paraná, Ivonete Barbosa Cordeiro, brasileira, produtora rural, nascida em 
02 de agosto de 1980, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 049.920.669-09 e R.G 8.186.935-9 SSP-PR, residente e 
domiciliado na localidade de AgrovHa Do Juca, município de Honório Serpa, 
estado do Paraná; Declarado encerrado os trabalhos da presente reunião, da 
qual eu Vera Zucchi secretária "ad- hoc" lavro a presente ata, assinatura no livro 
de Registro de Presença 

Vilma de Yesu Dalmolin 
	

Adir Lino da Silva 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, AGENOR JOAO ROSSETTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031723, registrado em 29/0711994, 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público n 9  06/2023 
- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal  
1. Nome do Proponente 
Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVI VIDA 

2.CNPJ 
 26.551.131.0001-50 

3. Endereço: Rua XV de Novembro - 215 4. Município: Coronel Vivida 5.CEP: 85550-000 
6. Nome do representante Legal 
Vilma de Jesus Dalmolin 

7. CPF 
620.163.699-49 

8 DDD/Fone 
(46) 32321491 

9. Banco 
Banco do Brasil 

10. N° da Agência 
2008-7 

11. N 2  da Conta Corrente 
124114-8 

B - Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço: 4. Município: Coronel Vivida 5.CEP: 85550-000 
6. Nome da Entidade Articuladora 7. CPF 8. DDD/Fone 

C - Fornecedores Participantes (Grupo Formal e Informal)  
1. Nome 2.CPF 3.DAP 	 14. N2  da agência 5.N° da Conta 

Adir Lino da Silva 837.178.899-15 SDW0837178899151304220900 24114-8 
Adnam Dalmolin 055.394.649-82 SDW0055394649821201220335 24114-8 
Adriano Oliveira Nunes 905.575.149-91 SDW0905575149911011211100 24114-8 
Altair Santos de Quadros 047.107.349-09 SDW0047107349091512210353 24114-8 
Andre Luiz Ramos Fernandes 054.442.649-51 SDW0054442649513011210150 24114-8 
Clecio Azelino Battistuz 577.619.659-00 SDW057761965900070 1220918 24114-8 
Dilce de Andrade Bodanese 033.852.469-03 SDW0033050169060310220151 24114-8 
Edemar Azevedo Leite 026.917.489-36 SDW0026917489361811210821 24114-8 
Edison Azevedo Leite 015.550.219-05 	ISDW00155502190520012202 55 24114-8 
Edival Azevedo Leite 016.967.069-47 	ISDW0016967069472206211049 24114-8 
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Eleandro João Perusso 041.991.009-38 SDW0041991009381312210318 24114-8 
Elia de Chaves Reck 975.490.889-34 SDW09754908893424032 10924 24114-8 
Elisangela Maria Ceratti Lorengian 028.931.959-54 SDW094268142991 1006221020 24114-8 

Eloneida Maria Ferrassa Pickier 795.909.509-49 SDW0795909509490410220236 24114-8 

Francisco Lotti 900.947.869-68 SDW09009478696810 11210820 24114-8 
Geraldo Jose Piaia 546.519.219-49 SDW0546519219491712210820 24114-8 

Iris Martins Valeriano 068.545.869-50 SDW0068545869502 503220846 24114-8 
Ivanir Cazanato 243.039.179-15 SDW0243039179151605220240 24114-8 
Ivonete Barbosa Cordeiro 049.920.669-09 SDW0049920669092408220241 24114-8 

Jose Nunes de Almeida 495.810.829-72 SDW0495810829721201220112 24114-8 
Liomar João Kelin 765.016.989-87 SDW0765016989871703220140 24114-8 
Loreci de Rezende Zuck Foppa 982.155.749-04 SDW0982 155749040801221211 24114-8 
LueHen Lopes de Souza 114.591.019-01 SDW0114591019011201220953 24114-8 
Maicon Johnny Gregolin 032.870.319-29 SDW0084823449942702 100233 24114-8 

Marcos Brustolin 087.871.219-48 SDW00878712 19481204220844 24114-8 
Maria Gorete Marafon Silva 025.451.549-54 SDW0025451549541712210301 24114-8 

Nelson Schuastz 808.053.969-34 SDW080805396934200122 1108 24114-8 
Oneida Scheibel Brustolin 045.685.739-71 SDW0045685739710407220233 24114-8 

Rosimari Ferreira Santos 016.278.349-31 SDW074954890900 1705220203 24114-8 
Sadir Perusso 374.105.129-20 SDW03741021292015122 11127 24114-8 
Sandra Mara D. M. Malagi 035.614.509-38 SDW00275906990709112 10204 24114-8 
Valdevino Pedroso dos Reis 620.157.539-15 SDW0620157539150804221034 24114-8 

Valentin Piaia 859.816.729-00 SDW08598167290021102 10848 24114-8 
Wagner Fornari 033.410.879-90 SDW00334108799003 11210139 24114-8 
Eva Eni Dutra Castilho 773.177.349-34 SDW0620175519532007220951 24114-8 
Leonildes Fatima Tomalack dos Santos 050.124.019-56 SDW0944111409000501220258 - 24114-8 
Wladimir Schreiner Serpa Filho 064.682.189-00 SDW0064682 189002610220 24.114-8 
Nivea Lucia Bergamaschi Nicheili 028.505.819-33 PR012023.01.000104128 24114-8 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2. CNPJ 

76.995.455/0001-56 

3 Município 

CORONEL VIVIDA 
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4. Endereço 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

S. DDD/Fone 

(46)3232-4690 

6. Nome do representante 

Nancy Perin - Sec. Mun. de Educação. 

7 .CPF 

1V - TOTALIZAÇÃO_POR PRODUTO 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade S. Valor Total por Produto 

Laranja kg 21.525 R$ 3,27 R$ 70.386,75 

Abobrinha Verde kg 1.320 R$ 4,27 R$ 5.636,40 

Feijão Preto kg 4.750 R$ 7,11 R$ 33.772,50 

File de Tilápia kg 2.100 R$ 40,52 R$ 85.092,00 

Banana Caturra kg 8.136 R$ 4,14 R$ 33.683,04 

Laranja Lima kg 2.200 R$ 5,53 R$ 12.166,00 

Ponkan Kg 7.000 R$ 5,10 R$ 35.700,00 

Abacate kg 700 R$ 5,61 R$ 3.927,00 

Alface tini 10.900 R$ 4,54 R$ 49.486,00 

Beterraba kg 2.900 	- R$ 3,84 R$ 11.136,00 

Brocolis uni 3.500 R$ 7,74 R$ 27.090,00 

Couve Flor uni 2.500 R$ 6,76 R$ 16.900,00 

Tempero Verde mço 6.500 R$ 3,07 R$ 19.955,00 

Acelga uni 890 R$ 4,97 R$ 4.423,30 

Almeirão mço 280 R$ 3,66 R$ 1.024,80 

Batata Doce kg 2.320 R$ 3,48 R$ 8.073,60 

Cebola Branca kg 4.800 R$ 5,08 R$ 24.384,00 

Cenoura kg 3.147 R$4,19 R$13.185,93 

Chicória mço 1.840 R$ 4,13 R$ 7.599,20 

Chuchu kg 2.400 R$ 3,56 R$ 8.544,00 

Couve Folha mço 1.250 R$ 5,45 R$ 6.812,50 

Limão Comum kg 385 R$ 3,85 R$ 1.482,25 

Mandioca kg 3.600 R$ 5,68 R$ 20.448,00 

Melancia kg 6.820 R$ 2,70 R$ 18.414,00 

Melão Amarelo kg 2.400 R$ 6,44 R$ 15.456,00 

Morango kg 1.300 R$ 23,90 R$ 31.070,00 

Morgote kg 3.720 R$ 6,22 R$ 23.138,40 
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Pera kg 1.200 1 R$ 7,10 

IR$ 

R$ 8.520,00 

Pessego kg 72 9,41 R$ 677,52 

Repolho Verde kg 3.800 R$ 3,19 R$ 12.122,00 

Tomate kg 11.700 R$ 6,05 R$ 70.785,00 

Uva Colonial kg 1.350 R$ 10,23 R$ 13.810,50 

Vagem kg 500 R$ 12,53 R$ 6.265,00 

Bolacha Caseira pct 6.900 R$ 24,55 R$ 169.395,00 

Bolacha de Fuba pct 6.900 R$ 27,00 R$ 186.300,00 

Cuca Sovada kg 7.600 R$ 18,24 R$ 138.624,00 

Macarrão Caseira kg 3.500 R$ 15,88 R$ 55.580,00 

Alho Poro kg 360 R$ 15,39 R$ 5.540,40 

Rabanete kg 3.147 R$ 6,97 R$ 21.934,59 

Vergamota kg 3.720 R$ 5,29 R$ 19.678,80 

Milho Verde kg 900 R$ 8,01 R$ 7.209,00 

Abobora Cabutia kg 710 R$ 5,43 R$ 3.855,30 

Pepino kg 2.000 R$ 4,96 R$ 9.920,00 

Feijão Carioca kg 2.500 R$ 8,43 R$ 21.075,00 

Morango kg 1.300 R$ 25,17 R$ 32.721,00 

Pão Caseiro uni 2.500 R$ 14,76 R$ 36.900,00 

Rucula mço 5.000 R$ 6,64 R$ 33.200,00 

Berinjela kg 1.000 R$ 7,09 R$ 7.090,00 

Salsão mço 1.000 R$ 9,13 R$ 9.130,00 

Total do Projeto 	 R$ 1.459.319,78 

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida, 47cooperados, area de abrangencia Sudoeste do Parana 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023 
- 

Vi ma 	e Jesus Dalmolin 

(46) 32321491 

coopervivida@outlook.com  

620.163.699-49 

. 	

:. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO W. 06/2023 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVIVIDA, CNPJ n 2 . 
26.551.131/0001-50, Rua XV de Novembro, 215, centro, município de Coronel Vivida, Estado 

• 

	

	do Paraná. Declaramos que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda. 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023 

• 	 Cooperativa dos Produtá s urais de Coronel Vivida - COOPER VI VIDA 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 

Vilma de Jesus Dalmolin 
RG: :3.673.960-6 

CPF: 620.163.699-49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural SEMDR 
Departamento de Agropecuária 
Serviço de Inspeção Municipal - SIMFPOA 

CERTIFICADO 

Certifica que a empresa ENTRE LAGOS PISCICULTURA - EIRELI, localizado no Trevo Saída para Vista Alegres, S/N. no Município de 

Coronel Vivida, portadora do CNPJ sob n° 78.724.358/0001-54, é um empreendimento registrado no Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.) de 

Coronel Vivida sob o número 001, classificado como Unidade De Beneficiamento de Pescados e Produtos de Pescados. 

O estabelecimento foi inspecionado, encontrando-se apto as condições higiênicas e sanitárias, a produzir e comercializar neste município. 

O estabelecimento acima citado está incluso no cadastro do SUASA/SUSAF-PR, conforme OF. N° 08/2022 CÂMARA TÉCNICA - SUSAF-PR 

do dia 01 de Abril de 2022. 

Coronel Vivida, 04 de Abril de 2022. 

(JA.ssioli Jacsel dos Santos 

Secretário do Departamento de Agropecuária 

ç (í 	Q 
Médica Veterinária 

Manuela Brancalione Me 
CRMV/PR 11810 
RT - SIM!POA 

egatti P 

ç' 10 
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REDE DE AGROECOLOGIA 

fl ecovIDA 
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ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 
CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 

OPAC cadastrada no MAPA sob o N 2  05 

CNPJ: 04.371.12210001-45 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ORGÂNICA 

Certificado N: PR09090/2022 

A Comissão de Ética do Núcleo Sudoeste do Par aná da Associação Ecovida de Certificação Participativa, CNPJ: 

04.371,12210001-45, declara que a Unidade de Produção Familiar de Altair Santos de Quadros, CPF: 047.107.349- 

, com o segundo titular Guilhermina de Quadros, CPF: 001.338.019-26, pertencente ao grupo ecológico Grupo 

Aroecológico dos Pinhais filiado a este Núcleo, está em conformidade com as normas e princípios estabelecidos 

pelo OPAC: ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA, integrante da Rede Ecovida de 

Agroecologia, e com a lei 10.831/03 e seus dispositivos complementares. 

Validade deste certificado: UM ANO. 

Coronel Vivida - PR, 15 de Agosto de 2022 

-' 	 - - 	---- 	- 	 t 	( 

Airton Luis Rodrigues Freire 

Coordenador(a) da Comissão de Ética do Núcleo 
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REDE DE AGROECOLOGIA 

 OVI DA 
ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 

CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 
OPAC cadastrada no MAPA sob o N2  05 

CNPJ: 04.371.12210001-45 

Certificado N°: PR0909012022 

Data da ultima avaliação de conformidade pelo núcleo: Visita à propriedade 1510812022 

Outros(as) integrantes da família vinculados(as) a essa unidade de produção: Ademir Santos de Quadro; 

Endereço da unidade produtiva: Anita Garibaldi, interior Coronel Vivida; 

Escopo: Produção Primária Vegetal 

Relação de produtos: 

1) Abacate 25) Coentro 50) Raddw 
2) Abóbora 2) Couve brócois 51) Repolho 
3) Abóbora cdtx)tkJ 77) Couve flor 57) Rúcuta 
4) Abobrinha 78) Couve folha 53) Salsa 
5) Açfro/Circurna/ZedOária 29) Erva clrera 54) SáII,I 
6) Acelga 30) Erva doce 35) bogerna pookan 

7) Agnào 31) Espinafre 56) bniate 
8) Ari/ma doca 32) Gengibre 57) bmate cereja 
9) Acrim 33) Hortelã 58) Uva 
10) Atace 34) Iribame 591 Va(on 
11) Alho poró 33)Jabutk4ba 
L?)Alrneiro 36) jiló 
13) Banana 37) laranja 
14) Batata-baroa/Mandbqutnha 38) limãO 
salsa 39) Manersco 
IS) Batata doce 40) Mr'nta 
16) Bergarnotalmcxersa 4)) Moranga 
17) Benieta 42) Morango 
IR) Beterraba 43) Morgota 
19) Caqo 44) Mostarda 
20) Cal alonha 45) Ora-pro-nóbis 
21) Cebolinha 46) Pepino 
22) Cenoura 47) Pêssecjo 
23) Chkórla 48) Quabo 
24) Chuchu 49) Rabanete 

)2. 
	 lu 	
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REDE DEAGROECOLOGIA 

eco  
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ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 
CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 

OPAC cadastrada no MAPA sob o N 2  05 

CNPJ: 04.37112210001-45 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ORGÂNICA 

Certificado N: PR0904912022 

A Comissão de Ética do Núcleo Sudoeste do Paraná da Associação Ecovida de Certificação Participativa, CNPJ: 

04-171.12210 0 1 - 45 , declara que a Unidade de Produção Familiar de A d ir Jino ria Silva, CPF: 837,178.899-15, com 

o segundo titular Sirlei Aparecida de Siqueira da Silva, CPF: 026.650.909-61, pertencente ao grupo ecológico VaIa 

do Chopim filiado a este Núcleo, está em conformidade com as normas e princípios estabelecidos pelo OPAC: 

ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA, integrante da Rede Ecovida de Agroecologia, e com a 

lei 10.831/03 e seus dispositivos complementares. 

Validade deste certificado: UM ANO. 

Pato Branco - PR, 30 de Novembro de 2022 

Cleonice Gurgel 

Coordenador(a) da Comissão de Ética do Núcleo 



a 
ir,  

REDE DE AGROECOLOGIA 	 ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 
e OV IDA 	CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 

OPAC cadastrada no MAPA sob o N 2  05 

CNPJ: 04.371.12210001-45 

Certificado N: PR0904912022 

Data da ultima avaliação de conformidade pelo núcleo: Visita à propriedade 27110/2022 

Outros(as) integrantes da família vinculados(as) a essa unidade de produção: Adilson Uno da Silva; 

Endereço da unidade produtiva: Bela Vista, Interior- Coronel Vivida; 

Escopo: Produção Primária Vegetal 

Relação de produtos: 

1) Abacate 	 26) Carambola 	 51) Guabroba 	 76) Pitaya 

2) Abóbora 	 27) Cavalinha 	 52) Hortelá 	 77) Poejo 

3) Abobrinha 	 28) Cebola 	 53) Jabuticaba 	 78) Quiabo 

4) Acelga 	 29) Cebolinha 	 54) Laranja 	 79) Rabanete 

5) Agrlào 	 30) Cenoura 	 55) Mamáo 	 80) Repolho 

6) Apn/mandoca 	 31) Cereja 	 56) Mangericao 	 81) Repolho roxo 

7) Alecrim 	 32) ChKona 	 57) Maracuja azedo 	 82) Roma 

8) Alface 	 33) Chuchu 	 58) Marcela 	 83) Rucula 

9) Alfazema 	 34) Couve brocotis 	 59) Melancia 	 84) Salsa 

10) Alho 	 35) Couve flor 	 60 Melào 	 85) Salva 

11) Alho potÕ 	 36) Couve rolha 	 61) Melissa 	 86) Sete-capotes 

12) Almeto 	 37) Endro 	 62) Milho 	 87) 1hrigerina murcott 

13) Ameixa 	 38) Ervilha 	 631 Milho pipoca 	 88) lãngerina ponkan 

14) Amendoim 	 391 Escarola 	 64) Milho verde 	 89) bmate 

15) Amora preta 	 40) Espinafre 	 651 Moranga 	 90) bmilho 

16) Araçá 	 41) Espinheura santa 	 66) Morango 	 91) Uva 

17) Arroz 	 42) Fava 	 67) Nitspera 	 92) Uvaia 

18) Batata doce 	 43) Feqao carioca 	 68) Noz pecá 	 93) Ya(on 

19) Batata inglesa 	 44) Feão de vagem 	 69) Ora pronobis 

20) Bei gani ota/mexerica 	 45) Feao preto 	 70) Oreqano 

21) Beiinla 	 46) Feijão vermelho 	 71) Omarurn 

22) Beterraba 	 471 Fruta do conde 	 72) Pepuno 

231 Camornila 	 48) Goiaba 	 73) Péssego 	 . 

24) Cana-de- açucar 	 49) Goiaba Serrana 	 741 Pimentão 

25) Caciu 	 50) Guabii 	 751 Ptanqa 



AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa Cooperativa dos 
Produtores Rurais de Coronel Vivida -COOPERVIVIDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n 0 26.551.131.0001-50, com sua sede Rua XV de 
Novembro 215, Centro, 

DECLARA expressamente que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo de chamamento público, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V 
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 10 abril de 2023 

ç 

Cooperativa dos Produtores 	aide Coronel Vivida -COOPERVIVIDA 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 

Vilma de Jesus Dalmolin 
RG: 3.673.960-6 

CPF: 620.163.699-49 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2023 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVIVIDA N° 26.551.131.0001-50, situada a 
Rua XV de Novembro, 215, centro, município de Coronel Vivida - Paraná. Declaro que concordo fornecer os 
gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público n° 06/2023, pelos preços estipulados pelo 
município de Coronel Vivida, conforme tabela abaixo: 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 

Preço/Unidade  
S. Valor Total por Produto 

Laranja kg 21.525 R$ 3,27 R$ 70.386,75 
Abobrinha 

kg 1.320 R$ 4,27 
Verde  

R$ 5.636,40 

Feijão Preto kg 4.750 R$ 7,11 R$ 33.772,50 

File de Tilápia kg 2.100 R$ 40,52 R$ 85.092,00 

Banana Caturra kg 8.136 R$ 4,14 R$ 33.683,04 

Laranja Lima kg 2.200 R$ 5,53 R$ 12.166,00 

Ponkan Kg 7.000 R$ 5,10 R$ 35.700,00 

Abacate kg 700 R$ 5,61 R$ 3.927,00 

Alface Uni 10.900 R$ 4,54 R$ 49.486,00 

Beterraba kg 2.900 R$ 3,84 R$ 11.136,00 

Brocolis uni 3.500 R$ 7,74 R$ 27.090,00 

Couve Flor uni 2.500 R$ 6,76 R$ 16.900,00 

Tempero Verde mço 6.500 R$ 3,07 R$ 19.955,00 

Acelga uni 890 R$ 4,97 R$ 4.423,30 

Almeirão mço 280 R$ 3,66 R$ 1.024,80 

Batata Doce kg 2.320 R$ 3,48 R$ 8.073,60 

Cebola Branca kg 4.800 R$ 5,08 R$ 24.384,00 

Cenoura kg 3.147 R$ 4,19 R$ 13.185,93 

Chicória mço 1.840 R$ 4,13 R$ 7.599,20 

Chuchu kg 2.400 R$ 3,56 R$ 8.544,00 

Couve Folha mço 1.250 R$ 5,45 R$ 6.812,50 

Limão Comum kg 385 R$ 3,85 R$ 1.482,25 

Mandioca kg 3.600 R$ 5,68 R$ 20.448,00 

Melancia kg 6.820 R$ 2,70 R$ 18.414,00 

Melão Amarelo kg 2.400 R$ 6,44 R$ 15.456,00 

Morango kg 1.300 R$ 23,90 R$ 31.070,00 

Morgote kg 3.720 R$ 6,22 R$ 23.138,40 

Pera kg 1.200 R$ 7,10 R$ 8.520,00 



Pessego kg 72 R$ 9,41 R$ 677,52 

Repolho Verde kg 3.800 R$ 3,19 R$ 12.122,00 

Tomate kg 11.700 R$ 6,05 R$ 70.785,00 

Uva Colonial kg 1.350 R$ 10,23 R$ 13.810,50 

Vagem kg 500 R$ 12,53 R$ 6.265,00 

Bolacha Caseira pct 6.900 R$ 24,55 R$ 169.395,00 

Bolacha de Fuba pct 6.900 R$ 27,00 R$ 186.300,00 

Cuca Sovada kg 7.600 R$ 18,24 R$ 138.624,00 

Macarrão 
kg 3.500 R$ 15,88 

Caseira  
R$ 55.580,00 

Alho Poro kg 360 R$ 15,39 R$ 5.540,40 

Rabanete kg 3.147 R$ 6,97 R$ 21.934,59 

Vergamota kg 3.720 R$ 5,29 R$ 19.678,80 

Milho Verde kg 900 R$ 8,01 R$ 7.209,00 

Abobora 
Cabutia 

kg 710 R$ 5,43 R$ 3.855,30 

Pepino kg 2.000 R$ 4,96 R$ 9.920,00 

Feijão Carioca kg 2.500 R$ 8,43 R$ 21.075,00 

Morango kg 1.300 R$ 25,17 R$ 32.721,00 

Pão Caseiro uni 2.500 R$ 14,76 R$ 36.900,00 

Rucula mço 5,000 R$ 6,64 R$ 33.200,00 

Berinjela kg 1.000 R$ 7,09 R$ 7.090,00 

Salsão mço 1.000 R$ 9,13 R$ 9,130,00 

Total do Projeto 	 R$ 1.459.319,78 

CORONEL VIVIDA, 10 de Abril de 2023 

• 	 Cooperativa dos Produtorurais de Coronel Vivida - COOPER VI VIDA 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 
Vilma de Jesus Dalmolin 

620.163.699-49 



PROTOCOLON' 	çç; 

Em: 	,9  
Município de Coronel Vivida - PR 

	
ÇL 

PUNCIONÃ!$O 

Chamamento Público n° 06/2023 

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTUI 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONE 
CNPJ:26.551. 13 1.0001-50 
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 215 
Cidade: CORONEL VIVIDA 
Estado: PARANA 
CEP: 85550-000 
Telefone: (46) 32321491 
E-Mail: coopervivida@outlook.com  

41.11 1 



1910412023, 11:30 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

tmpedmento] 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

	

Tipo documento 	CNP) v 	Número documento 	26551131000150 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

	

Situação: 	Todas 	 = 

	

W 	 Links úteis: 	Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

	

[ 	j 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx 	 111 



",0"b irc 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/04/2023 11:33:35 

niormaçoes na ressoa juriaica: 
tazão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
OOPER VI VIDA 

1NPJ: 26.551.131/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
.esu1tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ON Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
2adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esu1tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



1910412023, 10:03 	https:I/smapl 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybOR... 

dó  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar ,oto, 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Chave do extrato: 560246 

Emitido em: 1910412023 às 10:04:05 

E DAP: SDW2655113100011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1410612022 	 Validade(*): 14/06/2024 	] 

Informações da Pessoa Jurídica 

[CNPJ: 26.551.131/0001-50 

Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipio/UF: Coronel Vivida/PR 	 Data Constituição: 17/11/2016 

Representante Legal: WAGNER FORNARI 	 CPF: 033.410.879-90 

Informações da DAP 

[sor: SINDICATO RURAL DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 79.862.280/0001-05 

Agente Emissor: GILIANE CERVI 	 CPF: 048.989.599-97 

Local de Emissão: Coronel Vivida/PR 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 
[Assentado/a pelo PNRA 2 4.44 

[Demais agricultores familiares 34 75.56 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Chopinzinho  

Coronel Vivida 

Honório Serpa 

Munlcipio/UF 	 Quantidade 

4 

28 

4 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 	 36 

Associados sem DAP  	 9 
Total dos Associados 1 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov ,br (http://dap.mda.gov.br/)  

80,00 

20,00 

100% 

https://smapl  4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?TokenY3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybORBUDOmdXN 1 YXJpbz... 1/1 



1910412023, 10:03 	https://smapl  4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?TOkefl=Y3BrflPTI2NTUXMTMXMDAWMTUWJm51  bWVybOR... 

$ Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 	 Fs 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 560246 

Emitido em: 1910412023 às 10:04:05 

)AP: SDW2655113100011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1410612022 	Validade(*): 1410612024 

;NPJ: 26.551.13110001-50 	 Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

Cateaoria: Assentado/a Pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

773.177.349-34 EVA ENI DUTRA CASTILHO !SDW06201 75519532007220951 Honório Serpa PR 2010712024 V 

LEONILDES FATIMATOMALACK 1 
050.124.019-56 SDW0944111409000501220258 Honório Serpa PR 0510112025 V 

DOS SANTOS  

Total Categoria: 2 

Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF -  Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

37.178.899-15 ADIR LINO DA SILVA SDW0837178899151304220900 Coronel Vivida PR 1310412024 V 

055.394.649-82 ADNAN DALMOLIN SDW005539464982 1201220335 Coronel Vivida PR 1210112025 V 

905.575.149-91 ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA SDW0905575149911011211100 Coronel Vivida PR 10/1112024 V 

047.107.349-09 ALTAIR SANTOS DE QUADROS SDW0047107349091512210353 Coronel Vivida PR 1511212024 V 

054.442.649-51 ANDRE LUIZ RAMOS FERNANDES ISDW0054442649513011210150 Coronel Vivida PR 3011112024 V 

577.619.659-00 CLECIO AZELINO BATTISTUZ SDW057761 9659000701220918 Chopinzinho PR 0710112025 V 

033.852.469-03 DILCE DE ANDRADE BODANESE SDW0033050169060310220151 Coronel Vivida PR 0311012024 V 
026.917.489-36 EDEMAR AZEVEDO LEITE SDW0026917489361811210821 Coronel Vivida PR 1811112024 V 

015.550.219-05 EDISON AZEVEDO LEITE SDW0015550219052001220255 Coronel Vivida PR 2010112025 V 

016.967.069-47 EDIVAL AZEVEDO LEITE 	- SDW0016967069472206211049 Coronel Vivida PR 2210612024 V 

041.991.009-38 ELEANDRO JOAO PERUSSO SDWOO41 991009381312210318 Coronel Vivida PR 1311212024 V 
975.490.889-34 ELIA DE CHAVES RECK SDW09754908893424032 10924 Coronel Vivida PR 2410312024 V 

028.931.959-54 
ELISANGELA MARIA CERATTI 

ORENGIAN 
SDW0942681429911006221020 Coronel Vivida PR 1010612024 V 

795.909.509-49 
EDA MARIA FERRASSA 

PICKL ER 
SDW0795909509490410220236 Coronel Vivida PR 0411012024 V 

900.947.869-68 FRANCISCO LOTTI 	 - SDW0900947869681011210820 Coronel Vivida PR 1011112024 V 
- 546.519.219-49 GERALDO JOSE PIAIA SDW0546519219491712210820 Chopinzinho PR 1711212024 V 

p68.545.869-50 IRIS MARTINS VALERIANO 	- SDW0068545869502503220846 Coronel Vivida PR 2510312024 V 

243,039.179-15 IVANIR CAZANATTO SDW0243039179151605220240 Coronel Vivida PR 1610512024 V 

049.920.669-09 IVONETE BARBOSA CORDEIRO SDW0049920669092408220241 Honório Serpa PR 2410812024 V 
495,810,829-72 JOSE NUNES DE ALMEIDA SDW0495810829721201220112 Chopinzinho PR 1210112025 V 

765.016.989-87 LIOMARJOAO KELIN SDW0765016989871703220140 Coronel Vivida PR 1710312024 V 

982.155.749-04 LORECI DE REZENDE ZUCK FOPPA SDW0982155749040804221211 Coronel Vivida PR 0810412024 V 

114.591.019-01 LUELLEN LOPES DE SOUZA SDW0114591019011201220953 HonórioSerpa PR 1210112025 B 

032.870.319-29 MAICON JOHNNY GREGOLIN SDW0032870319291404221033 Coronel Vivida PR 1410412024 V 

087.871.219-48 MARCOS BRUSTOLIN SDW0087871219481204220844 Coronel Vivida PR 1210412024 V 

025.451.549-54 MARIA GORETE MARAFON SILVA SDW0025451549541712210301 Coronel Vivida PR 1711212024 V 

808.053.969-34 NELSON SCHUASTZ SDW0808053969342001221108 Coronel Vivida PR 2010112025 V 

045.685.739-71 ONEIDA SCHEIBEL BRUSTOLIN 	- SDW0045685739710407220233 Coronel Vivida PR 0410712024 V 

016.278.349-31 ROSIMARI FERREIRA SANTOS SDW0749548909001705220203 Coronel Vivida PR 1710512024 V 

374.105.129-20 SADIR PERUSSO SDW03741 05129201512211127 Coronel Vivida PR 1511212024 V 

035.614.509-38 
SANDRA MARA DALLA MARIA 

MALAGI 
SDW0027590699070911210204 Coronel Vivida PR 0911112024 V 

620.157.539-15 VALDEVINO PEDROSO DOS REIS SDW0620157539150804221034 Coronel Vivida PR 0810412024 V 

859.816.729-00 VALENTIN PIAIA SDW085981 6729002110210848 Chopinzinho PR 2111012024 V 

033.410.879-90 1 WAGNER FORNARI SDW003341 08799003112101 39 Coronel Vivida PR 0311112024 V 

Total Categoria: 34 

Total sócios: 36 

https://smapl4.mda.gov.brfextratodap/PesquisarDAPNisualizar?Tokert=Y3BmPTI2NTUxMTMxMDAwMTUwJm51  bWVybORBUDOmdXN 1 YXJpbz... 112 
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(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:!/dap.mda.gov.br  (http://dapmda.gov.br!) 
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Secretaria de Agricultura Familiar  
Ministério do Desenvolvimento Agrário 

./ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 
Chave do extrato: 560246 

Emitido em: 1910412023 às 10:04:05 

DAP: SDW26551 13100011406220821 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 14/0612022 	 Va lidade (*) :  1410612024 

CNPJ: 26.551.131/0001-50 	 Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 

CPF 	 'Nome Data Filiação 

776.891.869-04 CLEMAIR FATIMA CAPELIN COPATTI  0110612018 

575.005.689-91 JOSE SANTOS DE QUADROS 17/11/2016 

338.112.459-53 JOSE VILMAR CASTANHA 17/11/2016 

046.282.949-92 MIRIAN SALETE MUNARETTO GREGOLIN -. 17111/2016 

830.792.209-78 	- MOISANIEL ANTONIO GREGOLIN 17111/2016 

028.505.819-33 NIVEA LUCIA BERGAMASCHI NICHELLE 02112/2019 

553.941.679-15 NORBERTO MARTINS VOGEL 02101/2021 

911 .07439-53 SANDRO MURILO DA SILVA 17111/2016 

14.204.669-68 UILSONLOPES-DE SOUZA 	 .- 0110612018 

Total sócios: 9 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

https://smapl  4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/VisuaIizar?Tokeny3BmpTI2NTuxMTMxMoAwMTuwJm51  bWVybORBUDOmdXN 1 YXJpbz... 111 



1910412023, 10:39 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

 

- 

Fia - 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 26.551.131/0001-50 

Código de Controle: 11 B2.1 C4B.941 7.1066 

Data da Emissão: 10/04/2023 

Hora da Emissão: 10:22:49 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 10/04/2023, com validade até 07/10/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/ Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://sclucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet1PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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1  Consulta a certidões emitidas pela Sefa ' 	t 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	030080860 -60 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 26.551.13110001-50 
Fornecida para COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - ° 	

COOPERVI VIDA 

Emissão 	10/04/2023 15:48:43 

Data de 
Validade 	08/08/2023 	

~o:

____

1ta1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitiçjas-Sefa 	 1/1 



 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PR' 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIO UTA ÇÃO E FJS CAL 1Z4 ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1667 /2023 

CONTRIBUINTE: 26551131000150 
NOME........: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE COR 
CNPJ/CPF.... : 26.551.131/0001-50 
ENDEREÇO....: RUA XV DE NOVEMBRO 	 , 215 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 10 de Abril de 2023. 
Válida até: 09/07/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/1667 
Código de autenticidade da certidão: 431217033431217 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Freque 	{Óio 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.551.131/0001-50 
Razão social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA 
Nome fantasia: COOPERVI VIDA 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

5I0412023 05/04/2023 a 04/0512023 

7103/2023 17/0312023 a 15104/2023 

26/02/2023 2610212023 a 27/03/2023 

07/02/2023 0710212023 a 08/03/2023 

19/01/2023 1910112023 a 1710212023 

31/12/2022 3111 2/2022 a 29/0 1/2023 

12/12/2022 12/1212022 a 10101/2023 

23/1112022 23/11/2022 a 22/1212022 

04/11/2022 04/1112022 a 03/12/2022 

1611012022 1611012022 a 14111/2022 

27/0912022 27109/2022 a 26/1012022 

08/09/2022 0810912022 a 07110/2022 

20/08/2022 20/C8/2022 a 18/09/2022 

1l108/2622 0110812022 a 30108/2022 

13/0712022 1310712022  a 11/0812022 

2410612022 2410612022 a 2310712022 

05/06/2022 05/06/2022 a 04/07/2022 

1710512022 1710512022 a 15/06/2022 

28/04/2022 28/04/2022 a 27/05/2022 

09104/2022 0910412022 a 08105/2022 

21/0312022 21/0312022 a 1910412022 

02/0312022 02/03/2022 a 31/03/2022 

11/0212022 11/0212022 a 12/03/2022 

23/01 /2022 123/01/2022 a 21/02/2022 

24/1212021 2411212021 a 22/01/2022 

05/1212021 0511212021 a 03/01/2022 

16/11/2021 16/11/2021 a 15112/2021 

28/1012021 28/10/2021a26/1 112021 

0911012021 09/10/2021 a 07/1112021 

9fl/flQI7fl71 7fl/flQ/9fl71 IQ/lfl/2fl71 

Número do CRF 

2023040501441234916670 

2023031701454905667074 

2023022601421073250811 

2023020701522957881232 

2023011901530855909021 

2022123101443836976066 

2022121201350129179590 

2022112301583521108430 

2022110402092523667284 

2022101601323282019009 

2022092701522844613128 

2022090801313906176865 

2022082001511325966540 

2022080101382020096805 

2022071 301573465254441 

2022062401455263154667 

2022060501391766725867 

2022051701474453099155 

2022042801435270628942 

t2022040901 460955610037 

2022032101223928327114 

2022030201035947357693 

2022021101 323430107986 

2022012318151324107963 - 

2021122400543017352696 

2021120500414000825527 

2021111600412856526609 

2021102800572061034526 

2021100900504055709138 



Emissão/Leitura 	
Data de Validade 	 Numero ao ui<i- 

01/0912021 
	

0V09/2021 a 30/09/2021 
	

2021090100483802886881 

13/08/2021 
	

13/08/2021 a 1110912021 
	

2021081301003248053725 

26/04/2021 
	

26/04/2021 a 23/08/2021 
	

2021042600364097500185 

Resultado da consulta em 19/04/2023 10:44:18 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
COOPERVIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.551.131/0001-50 
Certidão n°: 14711795/2023 
Expedição: 10/04/2023, às 10:29:04 
Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ø 	Certifica-se que COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
COOPERVIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
26.551.131/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e sugetes; rdt@tt.jus.br  
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Acesso exclusivo co 

Autenticidade de  
SobreoPc documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Serviços 

ProtocoLo: 

Leqistação 1§ 	166539902 

Data do Protocolo: 

Parcoirs 

É 	16/11/2016 

Número de Registro: 
Fato Conosco 

41400222667 

Manuais Arquivamento: 

41400222667 

Municipios Empresa: 
Implantados 

Ia 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL 

Consultar VIVIDA - COOPERVIVIDA 

Informações 
Documento(s): 

Notificações 	3 Estatuto Social 

Ata de Assembleia Geral de Constituição 

SEêAE 

Atendimento onhne 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=PRP1  618211006 	 111 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS D 
CORONEL VIVIDA - 000PERVI VI DA 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, AREA DE AÇÃO, PRAZO E ANO SOCIAL 

ARTIGO 1 - A Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida, sigla 
/ 000PERVIVIDA, fundada em 05 de outubro de 2016, rege-se pelo presente 

Estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo: 

1 - Sede administrativa no município de Coronel Vivida, Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, sito a Rua XV de Novembro, 215 sala 2 1 0  Piso— CEP 
85,550-000. 

çJi  

II - Área de ação, para efeito de admissão de associados, abrangendo os 
municípios do Sudoeste do Paraná 

III - Prazo de duração indeterminado 

IV - Ano Social Compreendido no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano 

CAPITULO II 

OBJETIVOS SOCIAIS 

Artigo 2 - A Cooperativa com base na colaboração reciproca a que se obrigam 
os seus associados, objetiva promover o estimulo, o desenvolvimento 
progressivo e a defesa de suas atividades ambientais, sociais e econômicas de 	"LZ 
natureza comum. 

§ - Para a consecução de seus objetivos, a cooperativa se propõe: 

& cz 

	

o- Receber, 	classificar, 	embalar, 	industrializar, 	armazenar 	e 
comercializar, em comum, os produtos, registrando as marcas quando 
for o caso; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667. 

	

V 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. NIRE: 41400222667. 

	

JUNTA COMERCIAL' 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

	

DOPAPANAJ 	COOPERVIVIDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

a- Promover a implantação de projetos da agricultura familiar nas áreas 
de produção, recepção classificação, industrialização, distribuição e 
de mercado, buscando o desenvolvimento sustentado nas áreas 
ambiental, econômica e social proporcionando aos produtores rurais a 
melhoria da qualidade de vida; 

b- Transportar, sempre que possível, a produção dos associados para as 
suas unidades; 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

d- Adquirir, para fornecimento ao quadro social, adubos, sementes, 
mudas, embalagens, plástico, implementos agrícolas, madeiras e 
outros insumos necessários ao desenvolvimento da atividade, 
inclusive artigos de uso doméstico e pessoal; 

e- Prestar serviços de assistência técnica agronômica aos associados, 
mediante convênios ou credenciamentos, quando necessários; 

. 	 l  

ç !s 

1 

7 

f- Promover e incentivar junto ao quadro social, a preservação do meio 
ambiente e a formação de reflorestamentos para fins de reserva legal, 
matas ciliares e energético; 

g- Estabelecer critérios para recebimento e classificação de produtos, de 
modo a permitir que o associado receba preço conforme a sua 
qualidade; 

h- Implantar métodos para a melhoria da sanidade, visando a obtenção 
de matéria- prima de qualidade 

i- Atuar, ativamente, para a manutenção dos preços, em níveis que 
atendam às justas aspirações dos produtores associados; 

§2° - A cooperativa, em função das condições de mercado poderá estabelecer 
cotas de entrega de produto para cada associado, proporcional ao seu volume 
de produção; 

( 	

§3 0  - A cooperativa promoverá por si própria ou mediante convênio com 
entidades especializadas, públicas ou privadas o aprimoramento técnico_ 
profissional de seus dirigentes e associados visando obter constante 
aperfeiçoamento nos processos de produção, manipulação e industrialização de 
produtos; 

§4 0  - A cooperativa deverá estimular a instrução em geral, e a educação 
'c' 	cooperativista em particular aos seus associados e funcionários; 

- A cooperativa deverá manter adequado e eficiente sistema de comunicação 
com seu quadro social. 

§6 0  - A cooperativa efetuará suas operações sem qualquer finalidade lucrativa 
própria e sem discriminação política, religiosa, racial, social e de sexo; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -. SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667. 

V 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

• 	 11602514435. NIRE: 41400222667. 
JUNTA COMERCIAL 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

00 PARANA 	COOPERVI VIDA 	
2 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/1112016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



tT 
— 1 

ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE  
CORONEL VIVIDA - COOFERVIVIDA 

Artigo 3 — A cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas, assumindo os 
direitos e deveres estabelecidos 

CAPITULO III 

ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Artigo 4 - Poderá associar-se na cooperativa, salvo se houver impossibilidade 
técnica de prestação de serviços por parte desta, o agricultor familiar- pessoa 
física que se dedique a atividade agropecuária por conta própria e que concorde 
com as disposições deste Estatuto. 

§1° - O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo 

) 	
/\ 1 	em hipótese alguma ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas; 	 . 	cz 

	

é (' 	
§2 0  - Poderão associar-se ainda, outras cooperativas singulares e associação de 
produtores rurais; 

§3° - Não poderão ingressar no quadro social da cooperativa, os agentes do 

/ 1comercio e empresários que operem no mesmo campo econômico da 
sociedade; 

/ 	
Artigo 5 — Para associar-se o interessado preencherá e assinara a respectiva 
Proposta de Admissão, fornecida pela cooperativa, apresentado no ato da 
inscrição CPF, RG, DAP e se for o caso, contrato de parceria ou arrendamento 

	

' 	§1° - O interessado, após protocolar a proposta devera frequentar curso básico 
r10 	 ru 	 minifrr1r n&O 	 r,l 1 mr1ínf 

convenk, ocasião em que será aferida sua identificação com os objetivos da Od 
sociedade. 

§2° - Aprovada pela diretoria a sua proposta, o candidato fornecerá todos os 
dados para o preenchimento de sua Ficha Cadastral, subscreverá as quotas 
partes do capital nas condições prevista neste estatuto, e juntamente com o 
presidente da cooperativa assinará a Ficha de Inscrição 

Artigo 6 — Cumprindo o disposto no artigo anterior e seus parágrafos, o 
associado adquire os direitos e assume os deveres decorrentes da lei e deste 
estatuto. 

go 7 — São direitos do associado: 

- Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos tratados; 

çt 

JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667. 

V PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
_______ 	11602514435. MIRE: 41400222667. 

[JLJNTACOM(RCIA.' 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

1 	PARANA 	COOPERVI VIDA 	
3 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/11/2016 

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - 000PERVI VI DA 

4Jv 

II - Propor por escrito, a diretoria ou a Assembleia Geral, medidas de interesse 
e solicitar, quando necessário, informações sobre as atividades da cooperativa; 

III - Votar e ser votado para membro da diretoria ou conselho fiscal; 

IV - Demitir-se da sociedade quando lhe convier; 

V - Receber, quando demitido, o seu capital social integralizado e demais 
créditos a que tiver direito, segundo os critérios de devolução fixados pela 
diretoria; 

/ 
Artigo 8 - São deveres do associado: 

1 - Subscrever e integralizar as quotas partes do capital e contribuir com as taxas 
administrativas e operacionais estabelecidas; 
II 
- Poderá entregar toda ou parte da sua produção na cooperativa a quantidade 

necessária, e realizar com ela as demais operações que constituem seus 
objetivos econômicos e sociais; 

III - Cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas na Cooperativa; 

IV - Cumprir as disposições da Lei e do Estatuto Social, bem como as 

	

E 	deliberações da Assembleia Geral; 

V - Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa; 

Artigo 9 - A entrega da produção pelo associado à cooperativa, na forma de 
inciso II, do artigo anterior, significa a outorga a esta de plenos poderes para sua 
livre disposição inclusive para dá-Ia em garantia de operações de credito 
realizados pela sociedade, bem como para compensação ou amortização de 

	

' 1 	débitos, ajuizados ou não, a que estiver responsável. 

Artigo 10 - será vedado ao produtor associado, sob pena de eliminação: 

42& 

Àkí\ 
OÀvh~£  

a) Entregar na Cooperativa como se fossem seus, produtos pertencentes a 
terceiros; 	 ' 

b) Industrializar produtos, cujo processamento esteja sendo feito pela 
cooperativa 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667. 

V 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. NIRE: 41400222667. 

JUNTA COMERCAL1
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

DO  PARANA 	COOPERVIVIDA 	
4 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 	------ 

CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

Artigo 11 - O associado responderá subsidiariamente pelos compromissos da 
cooperativa até o valor do capital por ele subscrito, e ao montante das perdas 	t 

que lhe caibam, na proporção das operações que houver realizado com a 
cooperativa; 

,n Artigo 12 - Em caso de falecimento do associado, os herdeiros terão direito ao 
capital integralizado e demais créditos pertencentes ao extinto, e responderão 
pelos seus débitos existentes na sociedade; 

Parágrafo único - Aos herdeiros será assegurado o direito de ingresso na 
cooperativa desde que preencham as condições estabelecidas neste estatuto. 

SEÇÃO li 

- 	 DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 13 - A demissão do associado que não poderá ser negada se dará 
unicamente a seu pedido, ocorrendo o seu desligamento da cooperativa, 

/(somente após a aprovação pela Assembleia Geral, das contas do exercício em 
P (Y1 que se deu o pedido de demissão. 

§1 - Em caso de readmissao o associado devera integralizar a vista, valor do ' 

UV 1-1 
	

capital igual ao que recebeu no seu desligamento; 

§2 0  - A sua readmissão não poderá ser feita em prazo inferior a 2 (dois) anos; 

Artigo 14 - Além de outros motivos a Diretoria deverá eliminar o associado que: 

1 - Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que 
colida com seus objetivos: 

/ 	II - Fraudar ou adulterar a produção a ser entregue na Cooperativa: 

III - Deixar de realizar com a cooperativa as demais operações que constituem 
seus objetivos econômicos e sociais; 

,. IV - Praticar atos que desabonem o conceito e a imagem da Cooperativa: 

2 	f- 	(4v - Levar a cooperativa a prática de atos judiciais de qualquer espécie; 
(X2& O44 

§1° - Quando comprovado o desvio parcial ou total da produção, a cooperativa 
suspendera imediatamente o fornecimento de insumos e serviços ao associado, 	- 
e o notificara para cesse o desvio, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste estatuto, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667, 

V 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. NIRE: 41400222667. 
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§2 0  - O motivo que determinou a eliminação do associado deverá constar de 
termo lavrado no livro de matricula e será assinado pelo presidente; 

§3 0  - Cópia autenticada da decisão será remetida, dentro de 30 dias, ao 
associado, por processo eu comprove data de remessa e de recebimento; 

§4° - Ao associado eliminado caberá, dentro do prazo de 30 dias contados da 
data do recebimento da notificação, interpor recurso sobre a decisão, tendo 

1" 	efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral; 

§5° - O associado eliminado não poderá retornar ao quadro civil da Cooperativa 

Artigo 15 - A exclusão do associado se dará: 

- Por morte do associado 

II - Por incapacidade civil não suprida 

III - Em virtude de baixa movimentação, não condizente com sua capacidade de 
produção; 

IV - Por falta de movimentação; 

j 

V) i  

o 	 - - A exclusão do associado, com fundamento nas disposições dos incisos III 
e IV deste artigo, será feita por decisão da diretoria; 

7J §2° - O associado excluído, cessado os motivos que deram causa ao seu 

1 	desligamento, poderá reingressar na cooperativa observado o processo de 
admissão, bem como o disposto §1° do artigo 13, deste Estatuto. 

Artigo 16 - No caso de demissão, eliminação ou exclusão do associado, será Q4i,w 
lavrado termo firmado pelo presidente da cooperativa, no livro ou ficha de 
Matricula, indicando os motivos que a determinaram 

\ Vi 	
Artigo 17— Os atos de demissão, eliminação e exclusão decretam o vencimento 

j.pronta exigibilidade das dívidas do associado na cooperativa, sobre cuja 
liquidação caberá a diretoria decidir. 

Artigo 18— Em caso de demissão, eliminação e exclusão o associado terá direito 
à restituição de capital que integralizou, retenções para aumento permanente de 
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capital, sobras que lhe tiverem sido creditadas, ou a creditar, além de outr 
créditos de qualquer natureza em conta corrente ou não. 

k)SP  

§1 0  - A restituição de que trata este artigo, somente poderá ser exigida depois 
da aprovação, pela Assembleia Geral, do balanço do exercício em que o 
associado tenha sido desligado da Cooperativa e poderia ser compensada, 
mediante apropriação, se houver débitos do associado junto a sociedade A) 

§2° - A Diretoria da Cooperativa poderá determinar que a restituição seja feita 
em parcelas mensais iguais, dentro do exercício financeiro que se seguir aquele 	rã 

em que se deu o desligamento. 	 ~ N 
§3° - ocorrendo demissões, eliminações e exclusões de associados em número 
tal que as restituições das importâncias referidas no presente artigo, possam 

	

. ameaçar a estabilidade econômica financeira da cooperativa, está poderá 	() 
restitui-Ias mediante critérios que resguardem sua continuidade, 

§4 0  - Os deveres dos associados demitidos, eliminados e excluídos, perduram 

fl 	até que sejam aprovados pela Assembleia Geral, as contas em que se deu o 
desligamento. 

~J  
CAPITULO IV 

j 

CAPITAL SOCIAL 	4-4 
Artigo 19 - O capital social da Cooperativa não tem limite quanto ao máximo, 
será variável conforme o número de quotas partes subscritas, não podendo ser 
inferior a R$ 2.00000 (dois mil reais). 

f 	
Artigo 20—O capital será subdividido em quotas partes, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada. 

	

Ãi 	Artigo 21 - Para ingressar na Cooperativa, o associado devera subscrever 

	

0777 	capital social, no mínimo, igual a 120 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada 
totalizando R$ 120,00 em moeda corrente nacional 	 ç 

(q, 	I° - O associado não poderá subscrever menos de 120 quotas partes, nem 
'mais do que 113 do capital social da cooperativa. 

§2° - A integralização do capital será feita em uma só vez, no ato do ingresso, 
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/â-n 
Artigo 25—A Assembleia Geral será convocada pelo presidente. 

Parágrafo único - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal seN  

ocorrerem motivos graves e urgentes ou, ainda, por 115 (um quinto) dos. 

associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

A __  

ltFLIyV LQ - Em qu a lq uer 	Ud IIpU1e 	I v i vi IU 	IRJ ILIJ £J 	 a 	Q 'J U JIQIl 

único, as Assembleias Gerais serão convocadas com a antecedência mínima de 
10 (dez) dias para a primeira convocação, com intervalos de 30 (trinta) minutos 
'para a segunda e 30 (trinta) minutos para a terceira convocação. 

Í 	

io 
~q 

& 

ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

Puxa-5,2 

§30 
- As quotas partes do capital do associado responderão sempre, como 

garantia subsidiária pelos compromissos por ele assumidos perante a 
cooperativa. 

§4 0  - A quota parte será indivisível e intransferível a não associados, não 
podendo ser negociada, nem dada em garantia e sua subscrição, integralização 
e devolução, serão sempre registradas no livro ou ficha de matricula. 

Artigo 22 - Sempre que houver sobras no exercício, será fixado pela Assembleia 
Geral Ordinária, um percentual de até 12% ao ano, para pagamento de juros que 
serão contados sobre a parte integralizada do capital associado. 

Artigo 23 - Para efeito de aumento permanente de capital será fixado pela 
Assembleia Geral Ordinária, um percentual de até 5% (cinco por cento) a ser 
retido sobre o valor bruto da produção dos associados comercializada pela 
cooperativa. 

1 

j 

J /1 

CAPITULO V 

ORGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO 1 

ASSEMBLEIAS GERAIS 

C  1  46 1 . 
ipi 

Artigo 24 - A Assembleia Geral dos associados será o órgão supremo da 
sociedade. Dentro dos limites da lei e este Estatuto, terá poderes para tomar 

cJ V toda e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a 
todos, ainda que ausentes, omissos e discordantes. 

40 
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Parágrafo único - As 3 (três) convocações poderão ser feitas em um único 
edital, desde que delas constem, expressamente, os prazos para cada uma 
delas. 	 1C  4~f_~ 

Artigo 27 - Dos Editais de Convocação das Assembleia Gerais devem constar: 

- a denominação da Cooperativa, o número do CNPJ, seguida da expressão 
Convocação de Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 

II - o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como endereço de 
sua realização, o qual salvo motivo justificado, será sempre o da sede social da 
Cooperativa; 

III - sequencia ordinal das convocações; 
) 

IV - Ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações; 

V -- O número de associados existentes em situação regular junto a cooperativa 
na data de sua expedição, para efeito de cálculo do número legal "quórum "de 
instalação 

VI - nome respectiva assinatura do responsável pela convocação; 

§10 
- No caso de a convocação ser feita pelos associados, o edital será assinado, 

no mínimo pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

9§ 
TtI 

(/( §2 - os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências da cooperativa, mais frequentadas pelos associados, publicados 
em jornal, comunicados por circulares aos associados e ainda por outros meios 

)d"vutcde divulgação. 

Íj 

Artigo 28 - O número legal "quórum "para a instalação das assembleias Gerais 
 

será: 

1 - Primeira convocação: 213 (dois terços) dos associados em condições de votar; 

II - Segunda convocação: Metade mais um (50% +1) dos associados; 

III - Terceira Convocação: Mínimo de (dez) associados; 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quórum de que se trata este 
., artigo, o número de associados presentes, será contado por suas assinaturas 

Vi 	e" apostas no Livro de Presença. 
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Artigo 29 - Não havendo quórum legal para instalação da Assembleia Geral, em  4~0,  
nenhuma das três convocações, será feita nova convocação, também com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

/ 
-i 

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legal para a sua 
instalação, admite-se a intenção de dissolver a sociedade, 

Artigo 30 - As deliberações da Assembleia Geral, serão tomadas por maioria 
simples de associados presentes com direito a voto. 

Artigo 31 - Será de competência da Assembleia Geral, Ordinária ou 
Extraordinária a destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituições ou vacância em montante que possa 
comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da Cooperativa a 
Assembleia Geral poderá designar diretores e fiscais provisórios até a posse dos 
novos cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 32 - Nas Assembleia Gerais, cada associado terá direito a um voto, 
sendo vedado/proibido o voto por procuração ou representação. 

Artigo 33 - Não poderá votar e ser votado na Assembleia Geral o associado 
que: 

4 
I1 

- tenha sido admitido após a sua convocação 

II - esteja com sua demissão, eliminação ou exclusão proposta perante a 

1 	Uli 	LL)I 

III - tenha vinculo empregaticio com a cooperativa, 

/ 

1 01 

	

Artigo 34 - Preservará em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações 
da Assembleia Geral, viciada de erro, dolo, fraude ou simulação, a contar da data 
da sua realização. 

_7f 	 SEÇÃO li 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Artigo 35 - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 
(três) primeiros meses após o termino do exercício social deliberara sobre os 

seguintes assuntos que deverão constar na Ordem do Dia: 
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- Prestação de contas da Diretoria, compreendendo: 

jj 	a) Relatório da Gestão 
b) Balanço Geral 
c) Demonstrativo das sobras ou das perdas 
d) Parecer do Conselho Fiscal 
e) Plano de atividade da sociedade para o exercício seguinte; 
f) Programa de aplicação dos recursos do FATES, quando for o caso; 

II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas deduzindo-se no 

o 

primeiro caso os percentuais para os Tuncios oorigalorios; 

III - Eleição e posse dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal; 	3 
IV - Fixação, quando for o caso do pró-labore para os membros da diretoria e 
cédula de presença para os conselheiros fiscais. 

V- Fixação dos percentuais previstos nos artigos 22 e 23 deste Estatuto Social; v 

Bo~_1E1  

VI - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os da competência 
exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária. 

j( )i §1° - quando a Assembleia estiver tratando dos assuntos referentes ao item 1 e 

1/  i1I IV acima tão logo seja apresentada a matéria, o presidente solicitara a plenária 
, t a indicação de um presidente e um secretario, para conduzir os trabalhos de 

votação. Os diretores e conselheiros fiscais deixarão a mesa, permanecendo, 
entretanto no recinto para prestar os esclarecimentos que forem solicitados sem 
direito a voto. 

§2° - A aprovação do relatório, Balanço Geral e Prestação de Contas da Diretoria /\ 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, 
dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei e deste Estatuto. 

SEÇÃO III 

-r ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Artigo 36 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se 
necessária e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos 
Cooperativa desde que mencionados no edital de convocação, 

á sempre que 
de interesse da 
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Artigo 37 - Será de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

- Reforma do Estatuto Social; 

) 	
li - Fusão, Incorporação e desmembramento; 

III - Mudança de objetivo da sociedade: 

IV - Dissolução voluntaria e nomeação de liquidantes; 

V - Contas de liquidantes 

Parágrafo Único - Serão necessários os votos de 213(dois terços) dos 
associados presentes para tomar válidas as deliberações de que trata este 
artigo. 

SEÇÃO IV 

DIRETORIA 

'à 
Artigo 38 A cooperativa será administrada por uma diretoria composta por 5 
cinco) membros, todos associados e eleitos pela Assembleia Geral, com cargos 

/ ( J'f" de Presidente, Vice-Presidente, Secretario, Tesoureiro e suplente de diretoria. 

Artigo 39 - A diretoria será eleita para um mandato de 3 (três) anos e tomará 
posse na própria Assembleia que a elegeu, perdurando o seu mandato até a 
próxima Assembleia Geral em que houver nova eleição, podendo ser reeleita 

f 	somente uma vez. 

§1° - Será obrigatória, ao término de cada período de mandato, a renovação de fl . 
no mínimo 113 (um terço) do total de seus membros 	 /ÍMÁ(1 

. 	§2° - Aos membros da Diretoria será vedado exercer funções que configurem 
---relação empregatícia com a cooperativa. 

§3° - A Assembleia Geral poderá aprovar o pagamento de pró-labore de forma 

j) 	equivalente ao número de horas dedicadas pelos diretores 	 Ç 

/ )fr 1 ,iArtigo 40— Os membros da Diretoria e os componentes do Conselho Fiscal, não 
)r/ \ poderão ser parentes entre si, em linha reta ou colateral, até o segundo grau e 
(J9 i o -' nem ser cônjuges entre si. 

Artigo 41 - A Diretoria poderá contratar executivos que não pertençam ao 
quadro social, fixando-lhes as atribuições e salários, 
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Artigo 42 - Os administradores eleitos e contratados não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contrariem em nome da Cooperativa, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos se 
procederem com culpa ou dolo. 

Parágrafo Único - A sociedade respondera pelos atos a que se refere este 
artigo se os houver ratificado ou logrado proveito. 

Artigo 43 - Perderá o mandato o membro da diretoria que faltar a 2 (duas) 
reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano sem justificativas, 

Parágrafo Único - Caberá ao Presidente a comunicação por escrito, ao diretor 
eu perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata 

Artigo 44 - Compete a diretoria, dentro dos limites da lei e este estatuto, as 
seguintes atribuições: 

Reunir-se uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário 
Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando 
quantidade valores, prazos, encargos e demais condições necessárias a 
sua efetivação; 
Determinar taxas para cobrir as despesas dos serviços prestados:  
Deliberar sobre admissão, demissão, eliminação e exclusão de 
associados;  

	

Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como 	V) 
a sua viabilidade: 
Estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa: 
Elaborar o Regimento Interno para a organização do quadro social; 

	

Estabelecer as estruturas necessárias nas áreas operacional, 	-' 
administrativa e executiva e fixando normas para admissão e demissão 
de funcionários; 
Contratar, quando se fizer necessário serviço independente de auditoria, 
conforme disposto no artigo 112 da lei 5764 	 ,t 

Indicar os bancos nos quais serão efetuados os depósitos numerário e 
fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa 
Adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 
autorização da Assembleia Geral; 

" 	_) C - 

	

- 	 - 

	

§1° As decisões 	sempre por maioria simples de votos dos membros da 
diretoria 

§2 0  - As normas estabelecidas pela Diretoria, serão operacionalizados através 
da Instruções Normativas e devidamente atualizadas junto ao regime interno; 
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Artigo 45 - Ao Presidente compete, dentre outras as seguintes atribuições: 

a) Representar a cooperativa em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais; 
c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno aprovado 

pela Assembleia Geral 
d) Assinar contratos, distrato, cheques e demais documentos constitutivos 	- 

de obrigações sempre em conjunto com o Vice-Presidente ou Tesoureiro; 
e) Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante 	2, 

expressa autorização da Assembleia Geral; 
f) Proferir o voto de desempate; 

Artigo 46 - Compete ao Vice-Presidente, além de outras definidas pelo 
. 	 regimento interno, as seguintes atribuições: 	 - 

a) Substituir o Presidente nos seus impedimentos por prazo de até 90 dias 
b) Assinar com o presidente ou Tesoureiro, contratos, distrato, cheques e 	ç 

demais documentos constitutivos de obrigações, 	 - 	 - 

c) Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante 
expressa autorização da Assembleia Geral 

d) Participar com o Presidente e Secretario na elaboração dos planos 

/2 	projetos de gestão da cooperativa; 	 \jJ 

Artigo 47 - Compete ao Secretário, além das atividades definidas no Regimento 
JJ 	Interno: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais, elaborando 
as respectivas atas; 

1-1 / 	b) Registrar em Cartório todos os documentos da Cooperativa, segundo as 
determinações legais; 

c) Acompanhar e se responsabilizar pelo expediente burocrático da 
. 	 Cooperativa, bem como pelos controles e registros 	 QfYWL 

d) Responsabilizar-se pela correspondência e arquivos da cooperativa 

Artigo 48 - Compete ao tesoureiro, além das atividades definidas no regimento 
interno: 

 t Là~ 

/I 
Assinar com o Presidente ou Vice-Presidente, contratos, distrato, cheques 

1. e, e demais documentos constitutivos de obrigações; 
/ 0v" b) Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos, mediante 

expressa autorização da Assembleia Geral 
c) Responsabilizar-se pelo controle das atividades financeiras da 

Cooperativa; 
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d) Zelar para que a documentação contábil seja adequadamente 
escriturada; 

e) Apresentar, dentro dos prazos acordados, os relatórios financeiros e 
contábeis; 

f) Manter em ordem os livros e documentos financeiros, bem como a 
documentação e escrituração contábil da Cooperativa 

g) Atender as solicitações do Conselho Fiscal, referentes á apresentação de 
documentos contábeis; 

	

Ç, 	
Artigo 49 Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a 
natureza da sociedade, poderão ser declarados pessoalmente responsáveis 

	

'\ 	pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízos das sanções penais 
cabíveis; 

• 'Ç'\ Artigo 50 - O membro da diretoria que, em qualquer operação, tenha interesse 
J \ oposto ao da sociedade, não poderá participar das deliberações da mesma, 

cumprindo-lhe acusar o seu impedimento;  

Artigo 51 - Os diretores e Conselheiros Fiscais, bem como os liquidantes, 

	

, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de 	o 
responsabilidade criminal; 	 V) 

Artigo 52 - Sem prejuízo da ação quer couber ao associado, a cooperativa por 
seus dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assembleia 
Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua 

1 	responsabilidade. 

L frv11,it A 
SEÇÃO V 	 PC1t1 

CONSELHO FISCAL 

0 	Artigo 53 - A administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal constituído de três membros 
suplentes, todos associados e eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo 
permitida a reeleição de apenas um titular e um suplente de seus membros. 

§10 - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, além de inelegíveis 
- enumerados no artigo 79 deste Estatuto Social, os parentes dos Diretores até o 

2° grau, em linha reta ou colateral, bem como os cônjuges e parentes entre si 
até esse grau. 
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CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

§2° - O associado não poderá exercer cumulativamente cargo na diretoria e no 
Conselho Fiscal. 

Artigo 54 - O Conselho Fiscal deverá reunir-se, ordinariamente, uma vez por 

	

1 1/ 	mês e extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias para as atividades 
de fiscalização da cooperativa. 

,N 

	

f 	Artigo 55 - Em sua primeira reunião, os conselheiros titulares deverão escolher 
entre si, um coordenador, que deverá convocar e dirigir as reuniões, e, um 
secretário que fara a lavratura das atas. 

Artigo 56 - Perdera o mandato o conselheiro que faltar a 2(duas) reuniões 
consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem justificativas. 

.a\ 
\i* 
	

decisão, ao Conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado 
em ata. 

§1° - Caberá ao Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar, por escrito a 

§2° - O Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar, por escrito a decisão, ao 
conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata.  

Artigo 57 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, e 
constarão de ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos. 

Artigo 58 - Compete ao Conselho Fiscal, entre outras, as seguintes atribuições: 

j 	 a) Conferir mensalmente, o saldo numerário existente em caixa, verificando 
se está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração 
da cooperativa; 
Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão em A tÁ,  

,he'conformidade com as determinações da diretoria; 

d) Averiguar se existem reclamações de associados sobre os serviços 
oic 	prestados; 

e) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem 
em volume, qualidade e valor as conveniências econômico-financeiras da 
cooperativa; 

f) Verificar se a diretoria está se reunindo mensalmente e se existem cargos 

g) 
 vagos na sua composição; 
Verificar se os recebimentos dos créditos são feitos com regularidade e 
se os compromissos sociais são atendidos pontualmente; 

h) Averiguar se há problemas com funcionários; 
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i) Examinar balancetes e outros demonstrativos mensais, o Balanço Geral 
e o Relatório Anual, emitindo Parecer sobre os mesmos para a 
Assembleia Geral; 

j) Levar ao conhecimento da Diretoria e da Assembleia Geral, as 
irregularidades constatadas; 

k) Convocar a Assembleia Geral, quando a diretoria se negar a convoca-ia; 

§1c - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal, acesso a 
quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a associados e outros, 
independentemente da autorização prévia da Diretoria; 

, 	ç- 

Ç 1  

§2 0  - Poderá, ainda, o Conselho Fiscal, com anuência da Diretoria e com 
autorização da Assembleia Geral, contratar assessoramento especializado 
correndo as despesas por conta da cooperativa. 

CAPITULO VI 

ELEIÇÕES E PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 59 - As eleições e o processo eleitoral serão disciplinados no Regimento • 
Interno aprovado pela Assembleia Geral, que estabelecerá as normas de 

1 	 procedimento e a forma de votação. 

1 

CAPITULO VII 

LIVROS 

Artigo 60 - A cooperativa deverá possuir os seguintes livros, com termos 
abertura e encerramento assinado pelo Presidente: 	 çS. 

Livro de Atas das Assembleias Gerais 

Livro de Atas de Reuniões da Diretoria 

Livro de Atas das Reuniões do Conselho Fiscal 

T - Livro de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais 
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ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 

( 
- 	 V - Outros Fiscais e Contábeis obrigatórios, autenticadas pelos órgãos 

1' 	f' 	competentes. 
ÇJ» 	

Parágrafo Único - Será facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 
devidamente numeradas, 

CAPITULO VIII 

BALANÇO GERAL, SOBRAS/PERDAS E FUNDOS 

	

\/ 	Artigo 61 - O Balanço Geral, incluído o confronto das receitas e despesas, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único - Os resultados serão apurados separadamente, segundo 
natureza das operações e serviços 

Artigo 62 - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos 

,j administrativos da sociedade serão cobertos pelos associados participantes dos 

1 ç M 

	

	serviços que lhe deram causa mediante rateio na proporção direta da fruição dos 
serviços. 

V'QArtigo 63 - Das sobras apuradas no Balanço Geral serão deduzidos os valores 

	

-_ 	correspondentes aos fundos a seguir: 

1 - 10% (dez por cento) para o Fundo de Reserva - FR 

	

/ 	II - 5% (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 

À 	Social - FATES: 
(V'Irno7'  

(i° - As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas 	A 
ep, ufpáfa os fundos, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente  

proporcionais aos serviços usufruídos da cooperativa no período, salvo 
deliberação diversa da Assembleia Geral; 

§2 0  - Para amortizar ou liquidar débitos de qualquer origem, de associados par  

com a Cooperativa, poderá esta reter total ou parcialmente, o montante das

.  

1 	sobras a que o associado tenha direito. 
~Z_1,  

Artigo 64 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar eventuais perdas e 
atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

§1° - Sendo o Fundo de Reserva insuficiente para cobrir as perdas referidas 
neste artigo, serão as mesmas rateadas entre os associados, na razão direta 
dos serviços usufruídos. 
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fj 	§2° - Além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras apuradas no balanço do 
exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: 

a) Capital a restituir e créditos de associados, não reclamados após 1 (um) 
ano do desligamento; 

b) Doações sem destinação especial. 

lÉO, 
	

Artigo 65 - O Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social - FATES 
destina-se á prestação de assistência aos associados e aos funcionários da 
cooperativa .  

- 	 cr W 

F2_____-. 

~k_Ç~ 

'4 	\ 

§1 0  - Os serviços de que trata este artigo podem ser executados mediante 
convênio com entidades especializadas, oficiais ou não. 

§20 - Além da taxa de 5% (cinco por cento) das sobras apuradas no balanço do 
exercício, revertem em favor do FATES: 

a) Resultados de operações com não associados; 
b) Eventuais resultados positivos decorrentes da participação em 

sociedades não cooperativas. 

§3° - A assistência aos associados de que trata este artigo, refere-se a: 

a) Inscrição de associados em cursos, congressos, seminários e eventos 
técnicos relacionados ao cooperativismo; 

b) Despesas de deslocamento e hospedagem para participar das reuniões 
- 	 técnicas ou educacionais sobre cooperativismo, fora do município. 

('1 . 

v , 
4° - A assistência aos funcionários da cooperativa refere-se a: 

a) Cursos técnicos de interesse 	 ~4 
b) Eventos sociais de confraternização 

§5° - Ficando sem utilização mais de 50% dos recursos anuais deste fundoÇ--. 
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos Planos de 

-

-Aplicação, devendo a Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as 
recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

Artigo 66- A Assembleia Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, 
com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, 
aplicação e liquidação. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2016 10:56 SOB N 41400222667. 

Y 	PROTOCOLO: 166539902 DE 07/11/2016. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602514435. NIRE: 41400222667 

JUNTA COMERCIAL 	COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 

COOPERVIVIDA 	
19 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 17/11/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTATUTO SOCIAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
CORONEL VIVIDA - COOPERVIV1DA 

ria  

41 

CAPÍTULO IX 

SISTEMA OPERACIONAL 

SEÇÃO 1 
1 

ATO COOPERATIVO 

Artigo 67 - Atos Cooperativos são os atos praticados entre a cooperativa e seus 
associados, entre os associados e a cooperativa e pelas cooperativas entre si 
quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais, 

Parágrafo Único - O Ato Cooperativo não implica operação de mercado, nem 
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

SEÇÃO II 

1' 
	 OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS 

Artigo 68 - A cooperativa poderá, em bases que não superem 100% (cem por 
cento) do maior montante das transações realizadas nos 3(três) últimos 
exercícios; 

a) Adquirir produtos de terceiros para completar lotes destinados ao 
cumprimento de contratos; 

Q4 	b) Suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais. 

Artigo 69 —A cooperava poderá fornecer bens e serviços a não associados, 
aesae que tal ato atenua aos oojeuvos sociais e estejam oe coniormivaoe corri 

a lei cooperativista. 

1 	Artigo 70 A cooperativa poderá participar de empresas não cooperativistas 
—para atendimento de objetivos acessórios ou complementares. 

Artigo 71 - Os resultados da operações da cooperativa com não associados 
serão levados a conta do FATES e serão contabilizados em separados de modo 
a permitir para a incidência de tributos. 

"1 1PE 1  

cLt 
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7 / 	
SEÇÃO III 

SISTEMA TRABALHISTA 

Artigo 72 - Não existe vínculo empregatício entre a cooperativa e seus 
associados. 

Artigo 73 - A cooperativa iguala-se ás demais empresas em relação aos seus 
empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

CAPITULO  

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

/ 

Artigo 74 - A cooperativa se dissolvera de pleno direito: 

1 - Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os associados, 
totalizando o número mínimo de 20 presentes, com direito a voto, não se 
disponham a assegurar a sua continuidade; 

II - Devido a alteração de sua forma jurídica, 

III - Pela redução do número mínimo de associados ou do capital mínimo se, até 
?« (J C/I.,4ie'ssernbleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, 

f 	eles não forem restabelecidos; 
(VJ) JC),4.c'hr' 

I\l -Pnl--àricor'r, do c"mc nfiviri!2dinc r,r\r r-nniQ rjo 19fl (r'ntr' éz vinfiz r1i2'\ 
Sy 

5 V 	 1 'ai 5.4 	 r 'aU 5.44.4 
S.l 

'a 'a 'a 5.4534.4.3  'a SI 5 'a 'a 5.4 'a 	F'53' 	
5 4 •'a 'a 'a 	5 - 	y_._#4 5 	 I 	 'a 

dias 

Parágrafo Único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida 
( 	voluntariamente, mas hipóteses previstas neste artigo, a medida poderá ser 

11 	tomada judicialmente a pedido de qualquer associado. 

Artigo 75 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta 
nomeará um liquidante, ou mais, e um conselho fiscal de 3 (três) membros para 
proceder a sua liquidação. 

Parágrafo Único O liquidante deverá proceder à liquidação de conformidade 
com os dispositivos da lei Cooperativista. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

T vi 
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Artigo 76 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, que pretenderem 
postular cargos públicos eletivos, deverão renunciar aos cargos que exercerem 
na cooperativa, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data designada para a eleição. 

§1° - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
Secretaria da Cooperativa. 

§20 - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

- 	 Artigo 77 - São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, as que 
houverem sido condenadas a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra economia popular, a fé pública ou a 
propriedade. 

Artigo 78 - As Fundos de Reserva e FATES referidos no artigo 65 deste Estatuto 
são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da sociedade, 
quando terão esses fundos, juntamente com o remanescente, destinação 
determinada pela Assembleia Geral, se de outra forma não dispuser a lei. 

Artigo 79 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia, e só poderá ser reformado, 
no todo ou em parte por uma Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim com 26 associados fundadores nominadas a seguir. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA 
CNPJ: 26.551.131.0001-50 

NIRE: 41 400222667 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022, ás 09:00 h, em terceira 
convocação, no Auditório do Sindicato Rural de Coronel Vivida, sito a Rua XV de 
novembro, 215, centro, município de Coronel Vivida, com a presença de 19 
associados, deu se início a Assembleia Geral Ordinária. O Sr Wagner Fornari 
fez abertura dos trabalhos dando as boas-vindas e agradecendo a presença de 
todos, convidou a Sra Loreci de Rezende Zuck Foppa, para fazer a leitura do 
Edital de Convocação devidamente publicado em jornal Diário do Sudoeste 
edição do dia dezesseis de setembro de 2022 passou se a ordem do dia. - 
Eleição e Posse da Nova Diretoria e Assuntos Gerais, Após a leitura do Edital foi 
apresentada a chapa para as eleições e que a votação será se os associados 
concordam ou não concordam com a mesma, sendo a chapa colocada em 
votação, sendo aprovado por unanimidade, e a diretoria que conduzira a 
cooperativa para os anos de 2022 a 2025 que ficara assim composta; 
Presidente: Vilma de Jesus Dalmolin, Vice-Presidente: Adir Lino da Silva, 
Tesoureira: Sandra Mara Daila Maria Malagi, Secretaria: Loreci de Rezende 
Zuck Foppa, Suplente de Diretoria: Wagner Fornari, Membros Titulares do 
Conselho Fiscal: Andre Luiz Ramos Fernandes, Uilson Lopes de Souza, Elia de 
Chaves Rech, membros suplentes do Conselho Fiscal: Marcos Brustolin, Ivonete 
Barbosa Cordeiro, Nivea Lucia Bergamaschi Nichelie. Todos eleitos e 
empossados e a seguir todos qualificados nesta ata. Os cooperados eleitos 
declara que não está sendo condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Firma a presente declaração 
para que produza os efeitos legais, ciente de que no caso de comprovação de 
sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a 
que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito. Segue a qualificação dos membros da diretoria. Vilma de Jesus 
Dalmolin, brasileira, produtora rural, nascido aos 19 de janeiro de 1964, viúva, 
portador do CPF 620.163.699-49 e R.G. 3.673.960-6 SSP PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Alto Jacutínga, zona rural município de Coronel 
Vivida, estado do Paraná; Adir Lino da Silva, brasileiro, produtor rural, nascido 
aos 23 de novembro de 1970, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 837.178.899-15 e R.G 5.712.652-3 SSP PR residente e 
domiciliado na localidade de Bela Vista município de Coronel Vivida estado do 
Paraná; Sandra Mara Dalia Maria Malagi, brasileira, produtora rural, nascida 
em 30 de dezembro de 1980, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 035.614.509-38 e R.G 7.383.487-2 SSP-PR, residente e 
domiciliado na localidade de Santa Terezinha, município de Coronel Vivida, 
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estado do Paraná; Loreci de Rezende Zuck Foppa, brasileira, produtora rural, 
nascido em 13 de fevereiro de 1971, casado em Regime de Comunhão Parcial 
de Bens, portador do CPF 982.155.749-04 e R.G 7.083.008-6 SSP-PR, residente 
e domiciliado na localidade de Santa Terezinha, município de Coronel Vivida, 
estado do Paraná; Wagner Fornari. brasileiro, produtor rural, nascido aos 21 de 
março de 1981, solteiro, portador do CPF 033.410.879-90 e R.G. 7.702.147-7 
SSP PR, residente e domiciliado na Rua João R. Polese, s/n município de 
Coronel Vivida, estado do Paraná; Andre Luiz Ramos Fernandes, brasileiro, 
produtor rural, nascido aos 05 de março de 1985, casado união estável portador 
do CPF 054.442.649-51 e R.G 9.019.602-2 SSP PR residente e domiciliado na 
localidade de Abundancia município de Coronel Vivida estado do Paraná: 
Uilson Lopes de Souza, brasileiro, produtor rural, nascido aos 08 de março de 
1974, casado União Estável, portador do CPF 914.204.669-68 e R.G 5.783.858-
2 SSP PR residente e domiciliado na localidade de União do Gigante município 
de Honório Serpe, estado do Paraná; Elia de Chaves Reck, brasileira, produtora 
Rural, nascido aos 05 de novembro de 1965, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, portador do CPF 975.490.889-34 e R.G 5.976.333-4 SSP PR 
residente e domiciliado na localidade de Rio Quieto município de Coronel Vivida, 
estado do Paraná ; Nivea Lucia Bergamaschi Nichetie, brasileira, produtora 
rural, nascido aos 01 de setembro de 1974, casado em Regime de Comunhão 
Universal de Bens, portador do 0FF 028.505.819-33 e R.G 6.231.786-8 SSP-PR 
residente e domiciliado na localidade de Linha Bergamaschi, município de 

Coronel Vivida estado do Paraná; Marcos Brustolin, brasileiro, produtor rural, 
nascido em 17 de outubro de 1992, casado em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, portador do 0FF 087.871.219-48 e R.G 12.501.164-0 SSP PR, residente 
e domiciliado na localidade de Palmeirinha, município de Coronel Vivida, estado 
do Paraná, Ivonete Barbosa Cordeiro, brasileira, produtora rural, nascida em 
02 de agosto de 1980, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
portador do CPF 049.920.669-09 e R.G 8.186.935-9 SSP-PR, residente e 
domiciliado na localidade de Agrovila Do Juca. município de Honório Serpa, 
estado do Paraná; Declarado encerrado os trabalhos da presente reunião, da 
qual eu Vera Zucchi secretária "ad- hoc" lavro a presente ata, assinatura no livro 
de Registro de Presença 

Vilma de suDolin 	- 

f A (Â": 1 )q ~1,  * c,  
Adir Uno da Silva 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NXX/2023CREDENCIAMENTO N 206/2023DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro a COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA, estabelecida na Rua XV de Novembro, 215, 
Centro, no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná (85.550-000), inscrita no CNPJ sob 
o n 2  26.551.131/0001-50, neste ato representada pela Sra. Vilma de Jesus Dalmolin, inscrita 
no CPF sob o n 2 . 620.163.699-49 e RG n 2  3.673.960-6, a seguir denominado CONTRATADO, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente 

contrato, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, atendendo ainda a Lei n. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução ENDE N2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, bem como as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público n 2  
06/2023 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme as necessidades do Departamento 
de Educação, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3.1 do termo 
de referência —Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  06/2023 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n 2  06/2023, juntamente com seus anexos, a 
Dispensa de licitação n 2  xx/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ 1.459.319,78 (um milhão 

quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos), 

conforme valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o 

município a contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme 

a demanda do Departamento de Educação do município. 
Parágrafo segundo: As quantidades ora estimadas poderão sofrer aIteraçes, durante o 

prazo de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 
excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2023 a xx de 

xxxxx de 2023. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  
06/2023. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

cre de n cia m ento, 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 

correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 0—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3,90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  
00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 

 05.001.12.306.0013.2.013  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 

Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 

expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 

única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 

informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 

pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 

embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 

resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 

não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 

objeto de que trata a presente licitação. 

Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 

licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 

contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 

deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 

elementos apresentados. 

Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA. 

Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem ento. 

Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 

CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 

fornecimento. 

Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 

Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 

meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 

despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 

- 	 parte da entrega a que se referirem. 

Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 

os atos de controle do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, ud/,  da Lei n2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
	 tá 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato 

e no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

- 	Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n2 8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	Página 5 de 15 



4 i\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Vilma de Jesus Dalmolin 

Prefeito 
	

Cooperativa dos Produtores Rurais de 

CONTRATANTE 
	

Coronel Vivida - COOPERVI VIDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de Educação, 

conforme quantitativo e especificações em anexo. 

COD. 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITARIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

1 1 21.525,00 KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 3,27 70.386,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,27 5.636,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 

1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 7,11 33.772,50 

ESTRANHOS.  

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, 	GRAU 	DE 	MATURACAO 
1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 5,53 12.166,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 
1 8 7.000,00 KG 75 5,10 35.700,00 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 
1 10 10.900,00 UN 37 4,54 49.486,00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 

PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 KG 46 COR, SEM 	RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,84 11.136,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 
1 12 3.500,00 UN 47 7,74 27.090,00 

COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

1 13 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

6,76 16.900,00 
 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300  
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GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 3,07 19.955,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 3,66 1.024,80 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 
1 17 2.320,00 KG 42 3,48 8.073,60 

RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS  

ESTRANHOS 	TERRA _OU_ 	_ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 5,08 24.384,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM  

FERIMENTOS _OU_DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

1 19 3.147,00 KG 50 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 

4,19 13.185,93 
LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

4,13 7.599,20 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8.544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

1 22 1.250,00 MÇO 54 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

5,45 6.812,50 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO 	COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 3,85 1.482,25 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 
1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 25 6.820,00 KG 65 2,70 18.414,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

1 26 2.400,00 KG 66 
OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

6,44 15.456,00 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  
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MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 7,10 8,520,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 72,00 KG 72 9,41 677,52 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 3,19 12.122,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

6,05 70.785,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM  

MANCHAS, _COM _COLORACAO_UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

1 34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,23 13.810,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, _PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 
1 35 500,00 KG 84 12,53 6.265,00 

MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 	KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 169.395,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,24 138.624,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
1 39 3.500,00 KG 236 15,88 55.580,00 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	PESO 

LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 42 3.147,00 KG 23222 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

6,97 21.934,59 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU  
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE. 

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3 720 00 KG 23223 5,29 19 678 80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

1 44 900,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 8,01 7.209,00  

DESCASCADAS, _SEM _LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SU PERFICI E.  

FEIJAO 	CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00  

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300 00 KG 23226 25,17 32.721 00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 
TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

1 49 2.500 00 UN 23227 
NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 

14,76 36.900 00 
RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 6,64 33.200,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 7,09 7.090,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 
VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.459.319,78 

(Um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 
(*Requisição de Necessidades n2 10012023 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir e especialmente para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S, Programa 

Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de 

Educação, conforme Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução FNDE N 2  06, 
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de 08 de maio de 2020, onde Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 29: 
Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 

priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, 
da Lei n-° 11.94712009. 

2.2. O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, 

com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica e estimular a agricultura familiar nacional. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.3. Para definição de valores dos produtos foi realizado pesquisa de mercado, conforme 

estabelece o artigo 31 da Resolução 06/2020. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 

4. Condições para Participação: 

4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. N2  87 da Lei n 2  8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
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havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 
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6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola 	Municipal São Cristóvão Antiga (Extensão do CMEI 

Dona Emma Boing Hort)  
Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro 
Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil 	Dona 	Emma 	Boing 

Hort  
Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

APAE Rua XV de Novembro, 570 

EJA Rua XV de Novembro, 570 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 

bancária em nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 

aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 
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7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Anticorrupção: 
10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2 7.800, para as aquisições 

feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

11.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Sidnei Ghisolfi, matrícula n 2  562-2. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Elizangela Veis Sponholz 	 Sidnei Ghisolfi 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666193, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 2  4. PROCESSO N 

11.947/2009 

Secretaria Municipal da 	xx.xx.2023 	 Art. 14, § 12 	 Xx/2023 

Educação, da Cultura e do 

Desporto  

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( ) S/ INSTRUMENTO 

e/ou empreendedor familiar rural para atender as escolas municipais, CMEI's, (X) CONTRATO 

programa jornada ampliada - aprendiz do futuro, AABB, EiA e demais programas ( ) ESCRITURA/REGISTRO 

da secretaria de educação.  

7. FORNECEDOR 	 18. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 	 19. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

CADASTRADO 	 (X) DAP (Declaração Apt. Ao Pronaf) /CAF 	 Nada a informar 

(X) NÃO CADASTRADO 	(X) FEDERAL 

(X) ESTADUAL 	(X) FGTS 

(X) MUNICIPAL (X) DÉBITOS TRABALHISTA 

10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇAO: 

O objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 14, § 12 na Lei Federal n9 

11.947/2009, Resolução N9 21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução FNDE N2 06, de 08 de maio de 2020, sendo 

que a Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVIVIDA apresentou toda documentação exigida 

no edital de Chamamento Público n9 06/2023. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em razão da justificativa apresentada acima. 

12. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O valor total estimado a ser pago é de R$ 1.459.319,78 (um milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e 

dezenove reais e setenta e oito centavos). O Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura familiar para 

alimentação escolar condiz com o proposto no procedimento de chamamento, assim como a aceitação dos preços 

baseados nos valores apresentado e devidamente assinado. 

13. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32—Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 
 05 .001. 12.306.0013 . 2.013 

14. QUANTIDADE 15. UNIDADE 	16. PREÇO TOTAL 17. DATA BASE 18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
ESTIMADO 	 Até o 10 2  dia útil do mês 

diversas 	diversas 	 xx.xx.2023 	subsequente. 

R$ 1.459.319,78 

19. FORNECEDOR 	 20. PERÍODO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida- 
COOPERVIVIDA 	 xx de xxx de 2023 a 30 de março de 2024. 

CNPJ n9. 26.551.131/0001-50 

Rua XV de Novembro, 215, Centro 

Coronel Vivida - Paraná - 85.550-000  
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21. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo com parecer jurídico. 

NOME: JULI,tNO RT B~E 	0 DATA: xx,xx,2023. JIR  

22. PROCESSO 23. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

CANCELADO 

DATA: XX.XX.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de Janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristían Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 672  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

CALOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

MUNICIPIO DE I'rAPEJARA DOESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  132/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta piablico, que fura 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás l4h:O0rnin (qoalorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaliuçãofoudiottsntria vocal e espiromotrio, destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Itapojura D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as I4h00min 
lquaiorzcl horas do dia 17 Idezessetel de Janeiro de 2023. 
Outras iul'airnsaçfses poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
132/2022, no horário das OOh:Oflmin às t2h:Oømin e das 13h:30min ás 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE. no endereço 
eletrônico jç,0'i0,)aas .'tssxiotadsicstc 

 

t)u xi % ,br lic am;Ns 	 e 
wasw.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone ((146) 3526- 0300, 

Itapejara D'Oeste-PIE, 09 Inovei de Dezembro de 2022. 
Vlaalemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPE,JARA DOESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
O Monacipvs do Itapcjars D'Ozute, Estadia das Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elctrôr.ico, tipo menor preço 
por trote i  no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às t lh:00min (onze) horas, 
trrdo como objeto à seleção de propostas visando a contraraçào de empresa 
especializada na comercializscào/confeccão de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e o Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafai 
Krrila. 
O prazo pura enviar das propostas edocumentos de habilitação é até as ti h00inin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) ate Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

Pt
21(22. ou horário das Oãh:Oãmin às 12h:Osmin e dos 13h:30min às 17h:3ãtttin 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Orsmr - PIE, nai endereço 
ictrônacn irttp''.'ss;s'.s .it,apevsi ad,s'ut,' zi.PrJs"lúrái'o2/ e 

vs'ww.comprasgovermsamentais.gov,br. Maiores informações em contato pela 
Telefone (046) 3526- 6300 

Iiapejara D'Oeste-PIE, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucint 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 130 2022 
O Município de Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrôtiico, tipo menor preço 
por Item, nas alta 17 (dezessete) s(e Janeiro de 2023, is 09h00mir (nove) birras, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a coniratação de empresa 
especializada na consercializaçào e instalação de gerador de cr.ergia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejam D'Oeste - 

PR. 
O prazo para cns'iat das propostas e documentos de habilitação é até as 091r00min 
(rase) horas do dia Ii (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inbirnaaçães poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
130/2022, no horário das 08h:O0train ás 12h:O0min e das I3h30min ás I7h:30ntin 
horas, na sede ala Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oee - PIE, no endereço 
eletrônico lj1ta".aisidçjirod,csçCr.cos' ('r'iiçitoçsçs e 
ss'is'sv.comprasgovernanscnlais,gos,br. Maiores infortnaçáes em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300, 

liapojara D'Oesre-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
'ladnmir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  1292022 
Município de Itapejora D'Oeste. Estado do Paraná. torna público, que fora 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônicas, tipo menor preço 
por Irem. tio dia ló (a(ezesseiu) de Janeiro de 2023, às 16h:Oflmin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tomo e solda, pata manutenção e 
consertou de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota ttistttcipal de Itopejara D'Oeste - PIE, 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as lóbftõmin 
(dezesseis) horas aio dia 16 (dozesseiu) de Janeiro de 2023. 
Outras tnformaçôes poderão ser obtidas atraxé,u do Edital de Pregão Eletrônico N 
(29/2(122, xis horário das 08h:là0snin às l2h:Oømin e das 13h:30tnin ás 17h:30min 
horas, na sccic da Prefeitura Municipal de Itapojura D'Oeste - PIE, no endereço 
eletrônico (iJp:"a'u'u',imvpet.artn,kscsrç )rCov.)s ,ivi'avcsrs e 
wss'w.comprasçovernanaenlaia.gov.br. Maiores informações em cainsato pelo 
Telefone (046)3526- 0300, 

Itapejara D'Oeste-PIE, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
's'lademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12412022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, terna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Itens. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 15h:O0nrin (quinze) horas, 
tendo como objeto áse leção aU propostas visando a contratação de empresa 
especializado na comercialização de caimbustivel, idear dreneI, para uso nau nuns.', 
ônibus, cansinhãcs e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envia, das propostas n documentos de habilitação ô até as lShOOmin 
(quinze( horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras itifasrmoçàes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

12012022, miii horário das 08h:00min às 12h:O0min e das 13h:30min ás (7h:30min 
horas, na urde da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE, no endereço 
eletrônicas (itip' 'is ansi tte.poioiocl'aeuic.anr cos',br/liçitaçiaa'o e 
wwas.comprasgovernamenlais.gov ,br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046(3526-0300. 

Itapejura D'Oeste-PIE, 09 (nove) de Dezembro do 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreta N  2211202 1  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  127 2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna publico, que fará 
realizar licitação na mo dalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma( eulhedurn de forragem, conforme 
v'ai nvôniai firmando entre o Governo dia Estado do Paraná atrasôs da SEAB e o 
Município de Itapojara D'Oeste - PIE. 
O prazo para envio das propostas o documentos de habilitação é até as 14h00miz 
(quatorze( horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informaçàns poderão ser obtidas atrav és do Edital do Pregão Eletrônico N 
127 2022, no horário das OOh:Oomin às 12(a:t(Omnin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Imapejara D'Oeste - PIE, no endereço 
eletrônico 	 hiitu' iCi5i5 . '515'ei,ar,ad,svste.pi,tiox',l'r liçit,tvu,'o 	 e 
auww.comprasgnvernamentain.gos'hr. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046) 3526 -' 0300. 

Ilapejara D'Oeste-PIE. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Viodemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 	22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 
O Município de Imapejara D'Oeste, Estada do Paraná, mansa público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) ) de Janeirs, de 2023, ás I((h:Oümin (dez) barras, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada lia comercialização de materiais derivados de ferro e aço o serem 
utilizados na manutenç0o, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itopejara D'Oeste - PIE, (sem 
como espaços públicos. 
O prazo para envias das propostas e documentam de habilitação é até as 1 ObOOmir 
(dez( horas do dia 16 (dezcsseis( de Janeiro de 2023. 
Outras inforntoçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
126 2022, se horário das 08h:O0min às 12h:Oümin e das l3h:30min ás 17h:30min 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE. no endereço 
eletrônico 	 Iittp: "ia -a %'. ilaNiarudoc.,te rir. g,as bi'liçfurs 	 e 
ss'ww.contprasgos'ernamentais,gev,br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	 pelo 
Telefone ((146) 3526 - 8300, 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
\/lademir Lacar) 

Presidente  da Comissão de Licitação 
Decreto N 1  22112021 

Musiciplo no CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANA 
PORTARIA ar, nas as as da d,atinbaa a. ansa, 

o parentro MopaicipAc ar CORONEL VIVIDA, Estado d o Pararia , na uno ossarena .çOas 5,0 tia 
recta,. a L.' Oe14uua 00 Mu-Po. emara Nisso 04. &,e.a 'o' 'coa II 
RESOLVE 
Ao. 	 . otistanun CsSs$$NO errei, 5. Lo'Açan cara a msliaeçao 5a IoOaçOaa ao Mouico se 
Cmn'mi Veda . os Fciian Uunu.pai O. naco. o. Coroneloia dm00. pais o m,aas a. ar a. I.r.ia 
da 2023 a ti a. dasarrbma d• 2023, mr'pnsis paON aauo ,aien rraanbmss r- 	NOME j 	cAaaa CPF ir ) IDENTIDADE iõ" 

hõ0ãrã-----_ 1 	MarreatrOoa5 765,002.605.20 
F.i,i,un a. QatOana ouro, M.vn,a Ef.iso 044,650,189"6 1 	5.r15,OOt'dIPO 

:== gT-j Man do.  
DasaçiNCim.i,.ii SOnpazann  V.M. 041,032,719.00 

9782.950:9i00- 
N,7,754-aiPP 

LOmon_.,õiibar SaqaNia Manitas Suplanta 077,573,430.C9 10,572,157-2IPR 
L0tçraa carrara annnnra Sspin'iia 06n.4a7,399.3( 9,51,J9.aJpf( 
Are 2v"DELEGAR pO5.'.N rosa JULiA5O RIBEIRO, Pi anote a na Coeiraaa, par.  amre, sOta., 
teso.. si,cns dsvOmrai.s da. SciiaçOra. 
As. 3'. 	 tmio caso Os fato de algum do. ,nz,nb'a. eiOees, soaste as ,o,stiaa o r,eniras mOna mmi 

AO, 0, Esta t.nfaia arame. ." caos  na data da nas e'usuaçSo isasgasian as d'spcsaçda. m nmmaiis, 
'o'uasdsnsas.'aamaNapaaland.Ol d.i.nazO da 2023, 
5.0-nata da n'armem Mar,c,pA da Caissal Via,da. E.iadn no Po.ava soa 25 ainiaa no-$ ) dias da nrNa 
da dau..mouan a. 2022 133' da Ratiunlua aol' do Msaasvpo 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Oru.nt'e'a • Ps4sNqsa.-a. 
CARLOSLOPES 

PORTARIA (4' Ott, 0.290. d.aaeibea d• 2022 
O Pr.fatt. Masicipal da Carsmr.t Veada 	Esiadu do Paires osavOc as arbioçne, haa ,s que lhe 
adOtas a La' n'aano. os M,aiCip,o, San Nas singo au. tinta 'ti' tosso 11 	tendo ali vista O dacuNme iam 
Lei Federal o'0,600. da 21 de ivaOrOd. 	593 RESOLVE 
Aal, t'. DESIGNAR CnsiamsOa P.iesaoevia pai. 	O5ansoia das o.00ns e*  kraoeiçao til rapEs 
oada,teda nua ata'açdo nu sasoaiaemi',u, Caia 'tia da pailiv,uaçan N'ri instaçdns pobOvas teue'sa'aOts 
pejo Msooipn O. CaienA Vai0,, pai, o per mo da Oi da s.n.on o. 2023 .31 da daom'b'o da 2023 
csanpaNls pnan N.sui'O,, membros 

NOME 	 ' 	 CARaS 	 1 CPF 54' IDENTIDADE N 
isa. GAio ia PulaVa 	

1 	Pran.dmi, 	 1 
Na,ia ituipd d.A,,Oit,ia 0.Eenv 	 a 	MaeipngJ,n31,6Ot,519-i3 

nzn,25s,nOg-ç3 5.502,5s0.g 
a 954 875-6 

,9ffqj..,ai5sa Soas i 	Maresia 	 1 026.365.759.01 	 1 6,500,041.5 
Aia, 2'. Cala poiso. .,,no sei o9ai na data O. soa putan.çBs, i.sogaa.N a. di.ponaçO.a ai,, 00,90,50 
,iio,,ndn seus eleitos a Parti ,  OeOt ae janeiro 5e2OJ3, 
Gabinete as Piaisito Municipal da Caraeat V0-da, E.tsatn da Pararia, aos 29 Icaiiaanoaal d'na da aiSi 
d,daasennaaaa2n22, 133'd.R.poaauas67sOM onvIu, 

ANOERSON MANO2UE BARBEIO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 
Soc,tis,,o Municipal da 

Administração 

MuslciPIn DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE 1NABILtTAÇAO E CONVaçAçAO 6' CLASSIFICADA 

PREaAO ELETRÔNICO ar *3I2022 
n*sats: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PPJO,A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PeDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SALIDE DOs, CALDISSO DE 
CARLi, co,stsmna dscna'isoiado os o59ato ato oianai,t, BdOaI, 
Ca,iaAse.a,ao O 0,0000 es mii Ir. ,ctaiaiii iS ¶ do Editou Psg,oda EiaO,deso e' 554922. apo, a 
nmnosogaçês O. Do os a.z.eiuea da 2205. tesos da ..ssao secado .on n'tai, Rata ia nO'ioaoadt. 
.iiapoaaa s'.madaa, EGA GESTÃO DE NE5OCIOD LIDA, inscrita no CNPJ o' 24 , 327 852çiOe1.56. 
a,iieasiOz. da ITEM 01. para os'i, ira poRto Os 05 Ieaicol octa utasa apeassa't.sae as aaçco'Iea 

a'Oninnaaçaoa o is,atado da Iicil.çdo pala •,itOrd.dt 	 caeipai.nI., 	 O 
Moes,p,ocaecona,a o acalaoisa ,'eiv.Oos psea, 05 00'55 da tIA 05 (oteaR) dita 

tlVai,v,niiads, te D'ralos. Fiscal do Cosnalo aa qual, lazão a coi,Ne4eesas 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NADa. .saz,do sais a 
,noi,~aÇá. do 	 feita 	Contratada profts—31 	 Fela 	 P- posto~ #Sillo do 
Coei,aiu DaoaOs.azapeas.eiadas sa .sgsanl.. a005arseamame 
5) CaOtBtze 00 peoliaaíae.l médico que adsnalaa'd as aa.viçat os Cee..ihe 
Ore/anal da Mrdlc/ea do Paeai,a' - CRM/PR. 
O/TlSaia da E.paol.li.a. sei PASIaOV., 00 aa/s, paaaaln a Rl.lm as 

Coosid.i.zda as,. pnilmoaea.nmo,i:. a ,.iipmoa EGA GESIAO DE NEGOCIOS crOA 501,0105 

encaminhado pano dadcc000nu,acao(CVMeAQE( foi .20ac reque rido saailao SUS. sqc.lnão 
apzassmiel, Ci', 20 da O,zssnsD'u de 2022 a ,oipraaa pediu .d.sslaaal5vaots, satura 5000. 
0.c'Man. de SacOe a loulouni, pososio no ,ia,n 10, actuO,, 	161 	do Edital 'A lata Os 
000oinEiizçds, opiss,ei,cau aio d,sVozlcen.dad, Ou nOs .pess.nfaçdu Osnim do praza toada. 

3m0 ffiril,30 

INABIUTAR a .,np'rx, VGA GEsroo DE NEDOCIOD LTDA, nascIa aso CNPJ ii' 2a.327 142,0001. 
50 soei pissiao 5s senas, psnsl,dadaa C.s vem .daiae-sss • CONVOCAÇÃO a. azipossa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA craeo,is os CNPJ e' 23,aaT.SO2InOCI.O3, 6' alanairuada do iam 
01 para anãkss da dooanaa010sçalo da hab./taç4o 5 Biso/ad. conu.ia spaslada • Pn.qo.aa a  demais 

CasA, a piuslIna Oass:I'vada 140 pesssa lodo, um docsnaols, 05 I,ab.iitaçals •IOC não 'n'ala a 
plOpnaia da preço ajustada, 05,5.,, nutoasCai a plOaiii, oa,sEo,aaa acaso rm.$Naon, rasarias. 

Ansipospi Maniose Bainsto 
Pneleno 

MU 	1,  
-

PORTAL DO SUDOESTE 
1 	 Praça Govitis Vata.. o'. TI. Csptrn, CI.s.lOadI,.Pai,.mO 

L,ca.ai 	 CR. PaBtal o' 61, CEP, as ssre000 . Fss00Fãa: 045) 3252.0505 

DECRETO; osaooasaa 

50020.0. Asia Cién,io AdV,oval Sua patinara ao por Oeulaçto  no 
Onçaonaniuda2nz2dsuonripuodtCiso,l5ods, Estado tio Pararia 
50 05151 00 OS 718.000,00 ISatmanin. . 0.25105 mi ata) 

A Profe ta Municipal da CI,oelsnda, Estado Os Pararia m,ousa da Suas &V bs,çOas Soais a 
OaaiOaii'a'Ita aaulnivaads 0./a 1.1 Manoupai o' 2761,2021. 

DECRETA 
0-la 1' I.n, a Poda, Esmalto Mun/npal a0000lOada a atua Credito Ad.n asadas pAn"sniai as Coç,oirario 

S.eA Os ilanoipo da CAsa/andas Caiada do P,ianã, para o silo da 2022. Os,i,Iiasio 50 55200, dos 
ds,ps.a. a Ndl5Pi i,,iaOdO, moi oaoaisos onondau de OuuIoÇao no calos da OS 718 , 000,00 

)S'rlentoios , Otanos liS reais) para siandai Raspasas o Nosuno, Olgâs , 000,9055 Oçmeii'rnaanas 

03 - Se~Mialnapal da Aduon.ii.çãO 0,0.5 

05.00 -Mzioustraç5ns.MA.G 
041 220005.2.004000 - Manutsmmçâc das AlvOaO.s 5dm noval da, 
a 3.9n.39 - aon - Outros Sar'anços da '.oc,.00. Psn.sa Jailasa 	 ......................... R$ 50500,00 
28M3000,0 503000 - Piasainoin, doo/ata 
O0.50.51.00-00O.S,nIa"çanJudnias .....,.,...,..,,...,..., . ............... . .......................  R$E5.000.00 

05 - Sarmlar'a Maalc:pA Sa,d, a 5,ias'nanaa 
05.02 - Farada Moiio,Sal OS S,oaa 
103020015.2 Cl iOOe - Csz,siva Inlme.lsoaaadA 4. SAna. 
3.3.71.70- 303 - Rateio pela eanç04 ate Caeo.da P5555.. .............. .. ......................... R$ 30000.00 

06- S,nsataua Mal/anal Os Oas,slSnnla SanAS 
06.01 -AdziaoatiaçloS.M.A.S 
0824400182017000 - Maeuutsaraç5s a. Omsdads 45A$.O5M*st. S,dd 
1350,35 - 000 - Sasl.vai Os CaaraaaRa.. .......................... ...................... , ,,.,,,,,..,,,,,,,....... ... . RI 20.000,00 
3,5 50.39 - DOO - OsS'o, Sasslsas da T.eea. Pas,o. ,kaiAn ...........................................0$ 10.000,00 

07.00- Son 'si,' a Mssppd da EdsO.ÇSRC,*,, • LapsO., 
07.01. Adsnxs1oacao S.M E.0 E, 

23510020.2 015000 - Manulsnçta da Era/as Psamodammal -R.s.,l, Eduaaç5s 5% a 25% 
3,3.50,30-103-Msisoaio.Coe,aon ................... .... .............................. .. .. .. ................... RS2O.000.00 
3.3.90.39 -  103 - Osiic, Serviços da Tsonanss Pessoa Jul ,......,.,....,,,,,..,.,...,,,,,,, 0520000,00 

07. SmiaOac's Munsopal os Educanda Culisia t E,poias 

07,01 - .on,9anaçaa S,M,E,C,E 
123610020.2 , 020000 - Maaluisoçao da MelrO, Ermiai 
3 3.50,32 00 - Material, Bano nu Serviço Poot SSNIoIbS.CSo 15 oalono,,,....,,,..,,.,..,.,,,,,,, OS 40.500,00 
07,02 - F,aroavFund,o 
123015020,2,025000 - Euoid,0 30,4 
3,0.50,43 - 102 - taab,,sçOa* Sono,........ ... ... .... ..... .... 	...........................OS 152.000,00 

Os - S,c,.iava MusoniRai 55 Obrem ... çao 
08 01 .00einasiaçãoS.M,O,v. 
214520051 .005006 PsaRllaoaaçâs Aaiësosi 

3.390.39- 000 -OsSans .ar'amça, da Tsismeau, P.saoa usodna ,....,,.........,...,.,....,.,.,. 05 300 00000 
Total 	 05116000.00 

Art.? Para notoosa,, da 1*50145 CoAdas Ad/a/anA SapS.snaesw praalMa na AR 404.5/as, 5,055 aduiz.da, 
isnuraoada50JaçoUauss~os  

dosidOl 

ta-Soo'.'..oaoazop&daodiiiazinaoaçao(Séria 
03.01-Aaz'nuti.çSoSMAOO. 
999999599 9 006000 - R.,.iaa as Csosapono.a 
55.5999.59-599' Reserve ti. CCouisgarsi .................... ,,..'- ........................... 05255.506,00 

0700- Ssnr.Oaoia Maun,s/5ti 05 Edsntç.Ns EiRas. a EipsaM. 
30.02 - Fso,Oa*/l'aeod,Oa 
123615025 2.025050 - Faaodsu 30% 
3,390,30-tD2-M.iaoAd. Consumo ........................ ........... 	........ .. ,.................... 05122.000,00 
33.50.3a-1D2- Outros Serviços d'rT,1nacssPmaoaF(a/a, ............................................ 6530.000.00 

05 - Secretaria Municipal de TAlas e V iação 
05,01 'Adooanistiaçao 5 M 0.0 
257a20014.2.029000- M anslcu.  çao d,Unidade da Obsta 5 
3.1.50.tt-OOc-V.ean a,nts*sVaoasgra nFaa ... .................. . ...... ....................... 	 ,,,,R$150.000,0C 
31.95.45-000-Sodeoaaaaçôas • RasSIsiçOsi t,abatméMas .... .............. 	............. . ..RS 140.000,00 
Total......... ......................... . ................ .. ... .. ......................... . ........... ....................................... ....p4 715,000,00 

Ar 3' EsIn D.vaala aso, 5111 eçm Ossoa doa. 
vii a' Revogadas as dapOs.lç0an SliOContrario 

Consista o, Pi.l.d, Oa Ciacaitindua. Estado 05 Paraná, sIml 25 o. O,asn,nno da 2022. 

RuFArIa MASTINS LOSi 
PREFEITA MUNiCIPAl. 

MONICIPIO DE CHOPINZiNOOIPR, 
AVISO DE LICirAÇAO 

',Indal,daaia Pieoss, Emos '1' 140.5022. Esmo., EI.00eaen. Iskatafontruttnitao,"aissi uo',.Ll'c'svn"evc'. 
iDataOaLooçãoSa1aaejaoarade2O235.09.3apooel5osra,O(s,iaCooiasgaçans, 
D'rOsca, os Tiaii,paala Actd4niapc. Vaiam ..ao,n.00 RI 1.552012,00, G4sioa Sezc/ços. O EautA 
.losroia-,a 4 d'*aosaçaa do, olsi.slNada,  no 0150.5 a. PisOtoz. de Clispiiznvo D'esão de 
LuutaçO.a e Caaadtas. Soa Mausal Plnadçaa Ksop,ç ri l  3.811 - CI,BÇaaZaIPOtPR, das 0.00112.00, 
das 13 00117.50 09, S no .ndao.ço Nalotpios, o.s'a ali',n'5' nos s'.000.E, inlsnnasç0sa pOs tS,loi. 
(46) 3242.8614. 

CONSÓRCIO INTERMUNIC(PAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empreg ado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lotermunicipal de Saúde- CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobre O inclusão do procedimentos e ajuste de valor em 
edita) 00212022 de crodenclomento e dá OultaS providências. 

A integra encontra-se disponivel nos seguintes endereços e)elrdniccs: 
ÓiíPú007300 5'O.'tsrntS.fO'l V"O FITU)',"aVsiOssc (/l905ittlO(iiCjPV),CÇaffi,EfOAfftiI' 

CONSORCIO INTERMONICIPAL DO SAuDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L(CITATGRIO 
Ao: modas. 5.540900 ria Ias a.. aon,,sO.. 	 ara .10 caTana.. ad. apdsoAo 55 ,90 aapsdaai,oi. 

1~22 1 

,lasaaadaa. 	 imo50daaz.0 Estala 
ai asa a4, ns.o,aaaq,at,: 	 an'Iaaeaa 
.1061054. L/aE.sti 	 Oe.a.na. pona,a,s,soo no o(4t000nE0EOaelsadENlV 0€ PESSOAS ,,aIOiOaS 

Oa ÁREA OE 5O0E laos IROS1uCAO DE SERVIÇOS aEUecS 

usacad000 E oMSIelRlças. lEaaalsaO, CLINICA Asno,, 
0~. no ESTRATEG. S.UDE

.eleEçuonaSacu.ÁREA DE ATENDIMENTO 	 soou 	 tso,VI 	 nsmoo nattaoom 
ENFERMEIRO 

02 'Oosous.,easaasap,llslu.IO sn'e,nos,sr.aos,d,0ia(,, 	 tesalgaial. 	 Raa3.s0000 

1 	mapa 	 1 

CONSORCIO IsnEeuonsoizaa, DE SAÃDE 
TERMO DE RAOFICAÇAO DO PROCESSO DE iSaEO1GtB1SJDADEN'laalaSat 

Fcpdai,oselado 95 41 250a Lar da LOOsÇOaS 1' 8005195, RAinico. loaspbãos,ds la' 100.2002. pais a O 

ASA PRs'1AÇAO DE  SERVIÇOS MÉDICOS AIaBUL010RIAS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAuDE 
'NAS ÁREAS De O1NECOLQGIO, E OBSTEilRICLc PEDIATRIA. CLINICA GERAL oo'inolia torlOalonai ml', 
onda aansd.ai na ESTIOATEOI5 SAUDE DA FatAI,at. az.,. 0. ai,nd'rarIo lasavo moria0.nenlai Os 
poolsaaaea,, iAs 0050005 a CREDENCiASaENTO DE PESSOAS FISIC,AS PARA ENFRENTAMENTO A 
COUO'tS daas,asds as aiana*riaaon 'as cacEna poaisdn  au norasopo 5. Pato D'arss.PR von.aonaado as 
CONiMS. 
Volo, G~ 33,600.00 

Dotação OaanolaSOz ARO 20020000 as os 	e005 moo 
Data . 29112,2022 	 PAULO 00554 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

ON 
	EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - 1D NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKJ - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o fufário atuáf 
como Pregoeiro. 	 RItz -n 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais trbuiiçZtEs 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C747B 

-- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Jutiano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 I0.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3iPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 .4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9IPR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.lPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Flavíane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasieti Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME ICARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 15.902.5589 
Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti Membro 037.681.519.13 18.954.875.6 

1 

Membro 026.365.759-01 16.586841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA, 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no C'NPJ n° 24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferênch'P 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUA e acordo.4 
a indicação do profissional feita pela Contratadailfr 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os segïiintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subirem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo JLTado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSK1 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente O3.866.709 05 10.325,813-8/PR 

LEIA-SE: 

L 	NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N] 

Juliano Ribeiro  Presidente 	083.886,7 	]io.325.813-s/PR] 09-05 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
/• 

AÃLOP 4  

.-'Secretário Municipal de 
-- 	 Administração 
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MUN(C)P(O DE UARIOPOIJS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 6' 6212022. 

PROCESSO 94' 1162/2022. Em corco,d10oa 00(566.4000 4e classfceçlo apresentado pelo 

PTegoerOe. .1)00(40 o poced4nento I.coat04io de 4(0049 com as 0.sposçOes contidas na 1 	 4 
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doo re.a). E 049636.400 que sejam elaboradas as docomer0açõel neceudesa de acorco com os 

463660$ 4g.4. M.HÕpo(s. 104. Jaeeopo 4.2023. Mwio Eduardo (0909 PO4e& . Preleolo Muslopal. 

MUNIC(PIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 6012022. 

PROCESSO 93° 98112022. Em c0000,d9r,c4 ao resultado de c/ass4caçdo, apresentado Pelo 

P46906660 e, 65)0040 O procedimento ic'ta(doo da acordo com as d sposiç0es (644006 94 (11 1' 

10.52012002, Iobsodlaroa9'erte (1 lei 9' 8.666(93, 0000400 Municipal n°006/2008. Decreto Municipal 

n' 39(2020 e com tu/oro no Decreto Mufr:opal n'43. de 29 de agosto de 2007. Que 34926009496)00 

Sistema 04 Registro de Preços, HOMOLOGO o EdIal ep.gra)ado. que (em por 00/elo a :mplaotaçâo 

de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aqws.çdo de materiais do sinalização v,áoaftdnsoto 

e lixeiras deees.as, às empresas 54(91 Henr:que Azado 77262174649, oorscroa no CNPJ sob o n' 

46.257.510001-28 e Inscrição Estadual $000 n a  sento, com 0 valor tola) de RI 1.066.60 (Um mil 

505906)0 e 11 69304 sessenta centavos). Salofr]ào Lopes de Mereses 07505410830, Oscula no 

CNPJ sob 00' 28.792.531(0001-83 e Insceçdo Estadual 60009' 118.599.304-717, como valor lota) 

4. ES 6.483.00 (Sele mi Quatrocentos e oitenta et,8s rea:u). ('te Clean Comércio de Equipamentos 

Ida, 4056519008 CNPJ $0005' 43.219.256)000I-05 e )nscr:çdo Estadual sob on' 12192398. com  o 
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14249.50 (Oualoae rita,11 duzentos e 044,61100 e roce reais e 0.69640(0346300500). AS Sarakzaçdo e 

Semiçoa Lida - 6€. éracvta no CNPJ sob o r' 45.250,428(9001-20 e )nacoçào Estadual sob o 

535.922.692.118, com o valor total de R$ 76.414,25 (Dezossee mil quaEOC90dos e quatorze reais e 
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EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 90.64400023 
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40p106190 Cargo. sob posda 604066.480404(.) 000dod.tvs ).a)eR.ppoiov'.m.s40 olaeoilloa4.,o 
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comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolade e 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital OOl%

o-Carteira  de Habilitação conforme requisito exigido para: 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6 0  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3B13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 063.566.709 05 10.325.813.8IPR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 É 10.325.813-8IPR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 	 " 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

A
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. 

Clasalfi - Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional cação 1 1 

I JEFERSON GONÇALVES 
I 174625 Secretaria Municipal de Obras' 

DOSSANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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OFÍCIO Ng 75/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO N2 1.262/2023 

PARA: Procuradoria Municipa 

DATA: 18.04.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a Credenciamento para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 

para atender as escolas municipais, CMEI's, programa jornada ampliada - aprendiz do 

futuro, AABB, EiA e demais programas da secretaria de educação. 

Cordialmente 

liano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

MIN 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

PARECER JURfDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de credenciamento de pessoa jurídica para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural, com a finalidade de atender 
as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada Ampliada Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais 
programas da Secretaria de Educação. 

O autua ustão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Na saquôncia, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nQ 8.666/91 

este parecer tem o escopo de aasisdr a aiunicipalidado no couti ,olo interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

No que tange ao objeto da eontratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação 
de credenciamento de pessoa jurídica para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e/ou empreendedor familiar rural, com a finalidade de atender as Escolas Municipais, 
CMEI'S, Programa Jornada Ampliada Aprendiz do Futuro, AABB, EIA e demais programas da 
Secretaria de Educação. 

A Lei 8.666/93 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam as 
licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, 
moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os níveis. 
Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da melhor 
proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia 
e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em 
contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convocatório disciplinador de todos os 
procedimentos: o edital. 

Entretanto, existem hipóteses em que a Adíniniu'açãu fica autorizada realizar a 
contratação de forma direta, por meio de dispensa de licitação. 

No presente caso, tem-se a autorização expressa para tanto no art. 14, § 1, da Lei n° 
11.947/2009. Vejamos: 

Art, 14, Do total dos recursos financeiros repassados pelo ME, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 19 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° 85550000 Coronel Vivido ... Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 ~ e-mau: gabit -iete@coroneivivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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No mesmo sentido dispõe a Resolução ng 26/2013 do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE: 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio 
de licitação pública, nos termos da Lei n 2  8.666/1993 ou da Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 
2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 
n2  11.947/2009. 
§1° Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 
14, W da Lei n 2  11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 
§2 9  Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de 
proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Art. 26 As lEx. deverão publicai' os editais de chamada pública para alimentação escolar em 
jornal de circulação local e na forma de mural em local público de ampla circulação e divulgar 
em seu endereço na internet, caso haja. Se necessário, publique-se em jornal de circulação 
regional, estadual ou nacional, em rádios locais e na Rede Brasil Rural. 
§1 2  Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para recebimento 
dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias. 
§2Q Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada 
pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os 
produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos 
nutricional mente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo RT, que poderá 
contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão 
Rural ATER. 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou sobre o tema em 
apreço: 

Representação da Lei n  8.666/93. Aquisição de gêneros alimentícios. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. Caso de dispensa, não de inexigibilidade. Pela procedência, com emissão 
de recomendação. (Processo ng 244444/20. Publicado em 07/05/2021. Relator Conselheiro 
Artagão de Mattos Leão). 

. 	 Com isso, percebe-se que a coiitratação deverá se dar por meio dispensa de licitação, 
precedida de chamada pública. Consigo que esta chamada pública não pode ser confundida com o 
chamamento público que prescinde algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

Assim sendo, entendo que a contratação na forma constante no presente procedimento 
atende todos os requisitos legais. 

II. DA MiNUTA DO EDITAL E 00 CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (artigo 55, XIII c/c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinete©coronelvivida.pr,gov.br 	 CORONEL VIVOA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito da presente análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coron 	2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 90.028 

Procurador Mwiicipal 

Praça Anq&o Mezzomo, s/n° 85S5OOOO Corone' Vivida Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  13/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  67/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 2  1 4. PROCESSO N 

11.947/2009 

Secretaria Municipal da 	25.04.2023 
	

Art. 14, § 12 
	

67/2023 

Educação, da Cultura e do 

Desporto 

S. OBJETO 
	

6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( ) S/ INSTRUMENTO 

e/ou empreendedor familiar rural para atender as escolas municipais, CMEI's, (X) CONTRATO 

programa jornada ampliada - aprendiz do futuro, AABB, EiA e demais programas ( ) ESCRITURA/REGISTRO 

da secretaria de educação. 

7. FORNECEDOR 	 18. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 	 19. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

CADASTRADO 	 (X) DAP (Declaração Apt. Ao Pronaf) /CAF 	 Nada a informar 

(X) NÃO CADASTRADO 	(X) FEDERAL 

(X) ESTADUAL 	(X) FGTS 

(X) MUNICIPAL (X) DÉBITOS TRABALHISTA 

10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇAO: 

O objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 14, § 12 na Lei Federal n2 

11.947/2009, Resolução N 2  21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução FNDE NQ 06, de 08 de maio de 2020, sendo 

que a Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVIVIDA apresentou toda documentação exigida 

no edital de Chamamento Público n2 06/2023. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Em razão da justificativa apresentada acima. 

12. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O valor total estimado a ser pago é de R$ 1.459.319,78 (um milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e 

dezenove reais e setenta e oito centavos). O Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura familiar para 

alimentação escolar condiz com o proposto no procedimento de chamamento, assim como a aceitação dos preços 

baseados nos valores apresentado e devidamente assinado. 

13. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar  

UG O/U FONTE 	TP/A DESCRIÇÃO 	 - DESPESA DESD. NATUREZA 

1 	PRINC.  

00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

14. QUANTIDADE 15. UNIDADE 	16. PREÇO TOTAL:   17. DATA BASE 18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ESTIMADO 	 Até o 102  dia útil do mês 
diversas 	diversas 	 25.04.2023 	subsequente. 

R$ 1.459.319,78 

19. FORNECEDOR 	 20. PERÍODO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/ENTREGA 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida- 

COOPERVIVIDA 	 26 de abril de 2023 a 30 de março de 2024. 
CNPJ n9. 26.551.131/0001-50 

Rua XV de Novembro, 215, Centro 

Coronel Vivida - Paraná - 85.550-000 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

21. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo com parecer jurídico. 	 / 

DATA: 25.04.2023. 	 OMIANO RIBEIRO 

22. PROCESSO 	 123. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 	 1 

(X) CONCLUÍDO 	 1 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

CANCELADO 	 1 	 ANDERSONMANIQUE 
AN  BARRETO:96731 109991 
D~ 2023.041510-26-04-0~ 

]DATA: 25.04.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

o 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  13/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  67/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n2  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 

dispensável a licitação nos termos da Lei Federal n 2  11.947/2009 do Art. 14, § 1, do diploma 

legal invocado, aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor 

familiar rural para atender as escolas municipais, CMEI's, programa jornada ampliada - 

aprendiz do futuro, AABB, EiA e demais programas da secretaria de educação. Contratada: 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVI VIDA, inscrita no CNPJ n 2 . 

26.551.131/0001-50, conforme condições estabelecidas no edital de chamamento público n 9  

06/2023. O valor total estimado a ser pago é de R$ 1.459.319,78 (um milhão quatrocentos e 

cinquenta e nove mil trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos), iniciando-se no 

dia 26 de abril de 2023 a 30 de março de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dacos: 2023.0425 026:36 0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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26 de abri) de 2023 diariodosudoeate.com.br  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 2612023. Contrato N° 18712014, Concorrência n° 
3212014, Processo n' 217/2014. PARTES: Município de Pato Branco e 
Empr.mac Serviços e Obre. Ltda. OBJETO: A construção, sob regime de 
empreitada global, de Espaço Educativo Urbano com 12 salas de aula. 
totalizando 2.945.00rn. na  Rua Frei Sérgio Hilleslieim, Bairro Parque do Som. 
no Município de Pato Branco - PR em atendimento ao Termo de Corrçromisso 
PAR r 3246912014, firmado entre o Município de Pato Branco e o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. ADITAMENTO: Do Valor, 

com base na Cláusula Décima Oitava, inciso 1, do contrato 18712014, bem 
como justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, as 
partes pactuam aditivo de reajuste, valor referente as parcelas remanescentes 
até setembro de 2022 será reajustado pelo indico do 10PM em 8,252330% 
sendo o calculo de R$ 235.430,8308,252330% R$ 19.428, passando o valor 
total do contrato de R$ 5.314.299,64, para R$ 5.333.728,15. Dotação 
O'çamentária: 1815-14292. Pato Branco, 20 de Abril de 2023. Robson Canto - 
Prefeito - Valdir Luiz Macagnan. Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 02/2023. Contrato No 119/2022, Dispensa no 
41/2022, Processo n 17612022. PARTES: Município de Pato Branco e Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comerciat, Administração Regional no Estado do 
Parará - SENACFPR. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
ministrar cursos profissionalizantes, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC/PR, para o desenvolvimento profissional do cidadão no 
Município de Pato Branco, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. ADITAMENTO: Da Alteração dos TituloslCursos, 
Com base na Lei n°8.666/93, especialmente em seu art. 65, 1, 'a, Oca alterado 
a Cláusula Décima Primeira, nos seguintes termos: o) Ficam removidos os 

cursos de Preparo de lanche na chapa, Técnicas para camareira de meios de 
hospedagem, Técnica de recepção em meios de hospedagem, Preparo de 

Pizza. Cuidador de Idoso, Vendedor de Shopping*. b) Ficam acrescidos os 
cursos de"Serviços de Cozinha. Técnicas em Massoterapia, Qualidade no 
Atendimento ao Cliente'. c) Altera-se o número de turmas dos cursos de 
'Técnicas de negociação em vendas' e'Serviços para garçornfgarçonefe. Da 
Alteração do Valor Contratual, com base na supressão dos cursos descritos no 
Cláusula Primeira, •a', do presente terrnv. passa o valor global do contrato de 
j 187.760,00, para R$ 73.340,00. Permanecem em plena vigência todas as 

is cláusulas e condições que não confiitenr com o presente Termo. Pato 
ncç, 17 de Abril de 2023. Robson Canta - Prefeito. Sidnei Lopes de Oliveira 

- Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato d. Aditamento N' 0112023. Contrato N° 9012022. Pregão Etetrãnico 
n' 52/2022. Processo e° 103/2022. PARTES: Município de Pato Branco e bico 
- Editora Diário Indústria e Comércio Ltda. OBJETO' A contratação de 
empresa rara realizar Publicação de Extratos, Edtais e Avisos de Licitaçbes, 
congêneres e Outras matérias de interesse da Administração Municipal, em 
pomal de circulação diária no Estado do Parará, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. ADITAMENTO: Do Prazo. 
com  base no Artigo 57, inciso II. da Lei n 8.666i93. e na Cláusula Terceira. 
Inciso X do contrato de prestação de serviços, as partes pactuam a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses ou seja até 25 de Abri de 
2024. Dotação Orçamentária: 203-9386. Permanecem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições que não cnntfitem com o presente Termo. 
Pato Branco, 13 de Abril de 2023 Rpbsvn Cantu - Prefeito. Odone Fortes 
Marnins - Representante Legal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento N' 0512023. Contrato N°71/2019, Pregão Etetrõnlco 
n°  2312019, Processo n°  6212019. PARTES. Município de Pato Branco e 
EDITORA JURITI LTDA. OBJETO: A contratação de empresa pura realizar 
Publicação dos Editais de Licitações e demais atos oficiais em jornal de 
circulação diária no Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. ADITAMENTO Do Prazo, 
com base na Lei 8.666193, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu 
Artigo 57, inciso ti, conforme prevê a Cláusula Terceira, inciso VIII, do Contrato 
original, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigãccia contratual para 
maio 12 (doze) meses, ou seja, até 30 de abril de 2024. Dotação Orçamentaria: 
195-19093; 203-9306. Permanecem em plena vigência todas as demais 

cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco. 
17 de Abril cIo 2023. Robson Canta - Prefeito. André Gustavo Guaneni de 
Almeida Ferreira - Representante Legal. 

MUNICtPIO DE PATO BRANCO 
trato de Aditamento 0412023. Contrito n 3112020, Pregão El.trbnlco n 

0312020, Processo n° 0912020. PARTES Municipio de Pato Branco e 
TECHSCAN IMPORTADORA E SERVICOS EIRELI EPP. OBJETO: A 
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, para 
equipamentos de inspeção por RAIOS-X NUCTECN CX6040BI. em uso do 
Aeroporto Municipal Juveral Loureiro Cardoso, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Econõmico. ADITAMENTO. Do Valor, com 
base no Item 16.2 do instrumento convocatório. fica reajustado o valor 
contratual conforme ledice do IGP-M em 0,167120%, passando o valor mensal 
do R$ 2.825,00, para R$ 2.829.72, totalizando para 12 meses o valor de RS 
33.956,65. Dotação Orçamentária: 1023-7414. Permanecem em plena vigência 
todos os demais cláusulas e condições que não confiitem com o presente 
Tenso. Pato Branco, 13 de Abel de 2023 Robson Cantu - Prefeito Marcio 
Rutigliano Bicudo de Uma Azevedo - Representante Legal. 

MUMCPIO DE MRiOPOLit 
ExTnuno Do coeTRáno De PRESTAÇÃO 05 soevrços Ir 252023 - GP. DISPENSA 06 UCITAÇÃO Ir 
130023 MiilcIPio DE MARIÕPOLO E A PROPONENTE. C.ocaost Se'oço de Segurança a doMada 25.i 
passo, podua da 4,5/o pisado, usoS, rito CNPJ sob r' 2&aOr.grN000l esoiçãu soisáda 5/ ieia. 
Upiorsiada asrelrsinrru CONTRATADA. DO OBJETO a si*iliçãe de arssa pau p,eoiaçao 0s servo de 
Se9urirçl 050 arrasa nas asudasa Cs€lS issesias, cantalnea.wqSa sbsou 

oo VALOR es 95.671 ,04 INovioto. ou mil saéo.sdos e saRou e te leso e quapo maiano.) DOS 
PuoduesTos 01 pagaoreraae sarRo IlHtadoi es .830 )lniti) ia montam. DOS PRAZOS O pisou da 
•.aoiç8OrarVaude $05 O. 120 leIrão e rsNei ia. O piam Os 405/o, ssrI a prazo desaaoaç*esaiesxdod. 30 
15/tal das. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 DeSatinarIa de Eãtcaço-0501 - Brada de Eáucaç0o - 
12.381 ,0011.2.013.000 - Mosãoirção do Ensaio Fimd,e - Rsoasos EixaçSo - 0*0. Svarços ri 
lereis, Passai Illão, - 3390/30 - PoiS. 13001. Despesa 2360. DO GESTOR DO CONTRATO Serias 25/ 
Soe PORO Consoa ás OendSda. Estada do P,eão. Merõpob. DO ia 05/Ido 2123. PiastE Mvneçd. Meta 
EAaiUoLooss PeNE. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E AoJaorcAçÃo - PREOAO ELETRÔNICO N-  3112023 

DATA' 28,03/23 	ABERTURA. 12J04,23 	PROPOSTAS ATE: 5000 DISPUTA ou oo 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE R000licv E DE 
ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, conforma discriminado no ubi.00 do pimento 
adida. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICOS' 3112023 
DATA: 25/03/23 	ABERTURA ,  12104123 	PROPOSTAS ATE: 00:00 D1SPIJTAu 0900 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE ROBÓTICA E DE 
ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMOOAnO, eordurrne isororravado no objeto Ou pimenta 
editei. 
A publicação OS integra 005 o/Os Surra eocorrrre.,e U4poiriosl no sogs.nla eodnueço aI.Irõrtco 

'ccoluruuu. .uIuriaado pela L5, Municipal r 0003. de DOU. 
nisto de 0021, r.gxlarrscladd polo Osuelo ui' Teor, ao ri de rulho de .021.  

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
RESULTADO. EDITAl. SE CHAMADA PÚSUCA N 5  2/2223. Ata de Sessão de Recebimento i 
Abertura d.Ervelop.s e Qualificação. Ausdaze'iooe (19) dias do ruésde dOei Ao ano de dois mie 
carta e Pés 120231.05 quatorze rolas e quinze minutos 14h15irrin). na Sala de LiCitaÇO0.. no EdITAm 
da PraleOra lrAedcigrsfl á Rua Sers, nulrero mil  Sinta /1030/. em Marripotis - P01. rer%oram-50 os 
meetros da Consssão Permanente de Liciação, que subscrevem a presente ata, paro promovera 
qualificação dos proponentes ao Edital de Chamada Pública numero dos barra dois mdc od'e, a Vês 

(2/2023). que Irei por posto a aquisição cc gOneros elirrerrtices da agrrCiãsuns bradar eixo 
empreendedor trinAdo rarA para a desbnaçãc morria de 30% dos recursos rec~ através do 
Pi4AU Programa Naconá de AJrnentação Escolar) atendendo abanos maniciáador na rede ursusopai 
de educaç3o basica PUbliCa, cumprindo os mandamentos da Lei r° 11.94712009. Resolução r' 064. 
08 de maio de 2020 e Resolução ne DI de 1 6 de novembro de 2021. coetonme OasnteatrOs 
estimados e especificações constantes no dare,o IX. RelaçOo dos Produtos. Encerrado o podo para 

erlSega dos envelopes vsu:Ecou-se oue apresentou docurruonlos os seguintes proponentes 
Cooperativa Viricola São Francisco de Saltes, escola no CNPJ nr  06.012.1331000144. inscrição 
estadual n° 90297200-46, sem representante os sessão. Jcarrro Rissauã, meirio ruo CPFi1mIF 
030.604.119-58. portador da cveo r 7052613 SSPIPR. residente a douisciade na Coervesdade de 
Nossa Senhora do Carmo, zona rural CEP 05.525-000. no Município de Marrõpoli, estado do 
Parara. Eram Francisco Fagundes da SIva a Jarrete Deiça Figueira bOm. musaS. no CPFAE n 
491.119.039-72, portador da CURO rd: 4115.530 550)PR, neadanta a doeniálado na Capela Nossa 
Senhora da Aparecida. 500, Zona Ramal CEP 05.525-000, no Moarcipuo de Maeuigmote.  selado do 
Parrna, IN~ e Sessão, onde os participantes venficaram a regiáaooaon do envelope e° t - 
Documentos de Habitação. em seguida passou-se para a abertura doa envelopes, Rabiscados e 
arálsados os doainre000s reto consoou, a Comissão Pen,manerta do Licitação oseRoos que as 
peopoameraes apresentaram toda a documentação confsrmme sobcila o Edital. Rcarmdo HABILITADAS 
pais s 0,0.51, lese 00 certame. Nada mau havendo a Datar. nu Francisco Valoomrwo Buil 
serEiS, redi3O a presente ata. 05/0020.0 de lida  aprovada. vi  asseada pelos paetopaurtes do ato. 
LacrA Espedilto Sasgalen - Presidente Frarunsco Valdorrrrrr 0/asno - Marnuouo, 0/una Alrirelda 
Zanloosbi- MerOS. 

MONICFIO DE MARIÕPOLG 
RESULTADO - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Ir 312023. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura da Envelopes do Projeto de Venda. Aosdnaenvue 19) das do mês de Aorii  do ano de dos 
mil a mio o trás (2023), às qu:nz# horas e quinze minutos (15h15rr'in), na Saía de L'icmaçdes,noEdifício 
da Prefeitura Mursápal, é Rua Saia. roinremo mil. Sinta (1030), cerro. em Mariipolis - PR. reueau.ae 
os membros da Comissão Psemaameniade Lotação desgrueda pela Portara n' 26/2026 que submetem 
a presente ama. para promover a qualiicação das proponentes ao DAdA de COrtada Pública rrcirrerr 
dois bana dou ri 5 vinte e Dás 12120231, me tem por objeto e equiaiçao de gêneros ,árssnUclos da 
igflcuásura fansáam 5/Ou enpeeenáedor tarada, rarel para e desOlação mOdos de 30% dos reDAr005 
recebidos ananesoo FilAS Prnpiemrua Cd.cloadodedámerrsaçao Escnlaei atendendo Amuos rnaoiculadoa 
ria Inda mruauacipal de educação básica piNOca, oarrprledo re mandamentos da Ln, n 1  111.947t2009, 
ResdaçdorOo6deogda maio dnDoDoeRnsobçaore2l ao T6da novembro de2O2l,conformo 
quantitativos esi Irados 5 espeoifucaudes oomrsãrmes no Onero IV - Relação dos Pmdslos. Encerrado o 
prazo paras aPreça dos enoslopas, oantfcoo-sa que apiesenrou documentos : Cooperanra Viuicola São 
Francisco de Sames, inscrita no CNPJ ri' 06.012.13Y0001-64. inscrição es~ ri' 9029720646. sem 
representante na sessão. Juoemit Rissamdi, insErto nu CPF/6IF na  036.604.779 -58. portada da CURSe' 
7552673 SSP/PR, residente e 000rraciliaoo na Comunidade de Nossa Senhora do Carmo. mona riade. CEP 
05.525-doo. no Muusoipio de Mariopoiis. estado do Pamavã, Dreno Francisco Fagundes da 0405 e Janota 
DAma F'quena bdtz. inscrito nu CPFIMF n 487.1 18.539-72. portador da ClORO na:  4.115,520 SSPIPR. 
raposo/e e doesc5aado na Capela Nossa San/ora de Aparecida. 000. Zona RImA, CEP 85.525-020, no 
Noercipo de MseOpola, estado do Paraná. Prcioru-ua a Sessão, onde os psrscipsraes aerrllceparn, 
regrásamdsds doemnoelopa n2- Projeto de Venda.ern seguida passou-se para seôaatira doa armrslopea. 
Rubricados a analisados os Prçoelos de oenda rale contido, a Comissão Permanente de Lucéaçio 

Edital 	. v*" Ri. ar propooernrarapuasaruaro-r os Prcintos de Venda comrlonrs. ~ta 	 R p4 
CLASSIFICADAS. O resultado loa conrotrma sagua. 
COOPERATIVA VINICOLA SÃO FRANCISCO DE SALLES 
ri rs.e.aaerepes. 
LCaree.er,ouei50 00o000a Odes %trairsOcom.Oa 

Licoarmooro5/amecu Laesoçr,sc*rnurros 
aasrooatsaLes
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LFACE 0T0 	5 rsao00 	 untou ______________ 
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o 	 624 	 1372x 	V^ 
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76. 	12900 @o 
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ou 	 urelito 
4,111 	22 LO 

-o 	 06/tsuo 
G 	 L16,8 	12,54500 - 	- 	IO'09M soto. 

- 	lmssrlai 

ERENrO FRANCISCO FAGUNDES DA SILVA a JANETE DALLIZ FIGUEIRA HOLTZ 
r.roreaonita 
EUNO FR~ FAGUNIX$ DA SLVA 
uaearrecauuzeouserssucurz 

2 cm 
07 1M530.72 
smr.raroos.rs 

__-- 
umoio 0~ 
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ala, 	ao 

coUi,o/0p,tvn 0.0050 O" E" 7'5-" 	09,0"'" 	.0250" 
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E 	r,0 

rTta ffSOiO 
r31 	 74100 
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(Si 	020'00 

5- 	9 dfT 	frtt3f 	.
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O% 	 152o00 
(10 	rasos 	o0250 

______ 	 Os 
Nada mas havendo a trelar, eu Fraruosco V,tdor,*o 0/raro, rn,earEio, rir», peesearse altaque depois 
do Uda e apousada, os esganada pelos parbdpanres do ate. Leoas Esrerã0o Sorgalisei - Presidente. 
Francisco Vaêãçewo Sueco - Mordomo, Bruna Almeida ZarlrosAi- Merrtro. 

MUNICtNO DE ITAJ°EJARA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N°001/2023 
Contratante: Município de Itapejara DOente - P01, inscrito no CNPJ r  
76,995,430/000l -52. 
Contratado: Associação de Proteção A Maternidade e a Iotància. 

APMI. inscrita no CNPJ NO 7824352410001 .09. 
Objeto: Termo de Fomento visando a aquisição de materiais de 
consumo e mobiliário para escritório, contratação de prestação de 
serviços para manutenção da entidade e execução de projetes 
direcionados a maternidade e a infância, e a terceira idade, visando o 
atendimento de famílias carentes do Municipia, em conformidade com 
o Plano de Trabalho e objeta do Edital de lnexigibilidade de Licitação 
N' 00212023, 
Valor do Termo de Fomento: RS 1 $0000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais). 
Vigência: De 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023 até II (trinta com) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Termo de Fomento: 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO e 4a.i2023 - Suspensa EtolrOruos -O 1212023 -  Corueamart, MrzSoIpóa ao Ccroad V,oua. 
Co*ae,d,: e.j FARIAS - FERRAMENTAS E MATRIZES, cNPJ: 17430.7e9i0001.00 versA 
Co~ de empresa para tonu.orn.rrIo e .rsltaaçao ao plamaaorrua slsrastrr,, a ser as/alada armo 
a C~do Vereadores do eureuoIpro de C~ Vicias. Valor motel R$ 58.900.00. Piou de oaároa 
12 reraa. Co~ V'meda, 20 de obra/ai 2023. Aaud.rsuar Hong... Barusao. Prslaiao 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1412023. 
UASG N° 987693. PROCESSO N° 27512023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 09 de MAIO cl. 2023. Abertura da 
Sessão: 08h00 horas. Local: uu-an'uu.rov.br/comOraniI-br. O Município de 
ManiópotlsfPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Maria 
Eduardo Lopes Paulok que o presente instrumento subscreve o pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdoemiro Bueno, tomam 
público que se encontra aborto, certame licitatõmio na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 1412023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
ri.' 27512023. objetivando a implantação de registro de preços para Mura 
eventual aquisição de peças para linha mecânica posada (caminhões), que 
serão utilizadas nos diversos veículos da garagem municipal, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do ed itei, que 
será regido pela Leu Federal 0,1  10.520/2002, Decreto Municipal tr  3812020, 
Decreto Municipal e° 006)2008, Lei Complementar 1 12312006, Lei 
Complementar n° 14712014, Decreto n 5  8.53012015, Lei Municipal 
Complementar O  4112009, Decreto Municipal o 0  3612010, Decreto 
Municipal o' 4312007, aplicando-se, ainda, subsidianiamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.  0.666)1903, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa )S.C.). As propostas deverão 
obedecer ás especificações estabelecidas por este InsI'umontv 
convocatório e seus ane005, guio dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta do preços e os documentos do habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no Oito 
ooriuw3ovbr/vcimprubipt , br A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no sito: 1nVc . VILV.JJT{Ç2WP.CdSe31tcl?.0. iniciando-se 
no dia 5910512023 is 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo em 
epIgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n' 1412023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 

Licitação do Paço Municipal - Rua Se i s, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 

trancusco.b,eno(udçmariQZ.olts.pr.uJOv.bn , Portal Transparência do Município 

ou pitas sites werin.manioerolis.pr.sov.hr , na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e www,000.brfconruDnao/ot-br - UASQ NO 987693. Maniópolls/PR, 
25 de Abril de 2023. Mano Eduardo Lopes Pauteto - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Exausto de Aditivo de Contrato N° 3339/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito si 

CNPJ/MF sob o a  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: C. M. Orsthen Confecções e Equipamentos Lida - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 1 2.824 .334M001 - 69. 
Objeto: Contratação de empresa espccializeda na comercialização de 
uniformes escolares a serem flrrnecidoo aos alunos da Rede Municipal 
de Educação do Município de leapejars D'Oeste - PR, conforme 
especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Elelrõnico N° 
076/2022, 
Fica aditivado o valor coatretual em R$ 56.203.00 (Dezesseis mil, 
duzentos e Isbn reais), tendo em vista O aumento da quantidade do item 

s' 01 e fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 90 
(noventa) dias, 

Data do Aditivo de Contato: 24 (visse e quatro) de Março de 2023, 

r.ednalclPiO DE CORONEL VIVIDA .- P0 
CONTRATO n' 4010023 - Suspensa de L.omaçae o' maianas - cuonaia.rma Monsoipo Os Oanrmel 
Vivida. Cuamt,orada COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - 
COOPeOVrVIOA, C5PJ som u r' 26.551.131/0001-50 Oopsmn CREOENcIAr.SENTO PARA 
AOu.05iÇ&ci DE OONEROS ALIMENTICIO5 DA AGRICULTORA FAMILIAR Ermo EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAl, PARA ATENDER AO ESCOLAS MUNICIPAIS, CHEIO. PROGRAMA JORNADA 
AJ.rPt,IAOA - APOENOIZ DO FUTURO, MAO, 0/14 E DEMAIS P0000ArauS  DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. vastm moo. mslnseo es 1,4W319,78. Pioro o, eeeceoçdo: 340 aras, as 20 os mie a, 
2023 a 30 de isarço de 2025. Coroo. Vridu, 25 da sAla Os 2023. An000snr Ma.rgmua a&rreur, PIaleana. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . P0 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÀO e' 1302023 

P1005500 Lodatónn o' 0712323, RATIFICO. nos lermos do cri. 26. da Lei Federal o' 0660093. 
cont~ parecer jurídico do Sr. Daniel Prrnnço Lsusuon. Procurador Municipal doeU/o 
dispOosãoel a lodaçAL nos termmuoo da Lei Federal n# 11.947l2009 do Ad. 14. 9 1', ou debrua 
le5at icrcouado, aquisição do $neIOs shmmrentivuos da sorluulSrma familiar  siou empreendedor 
remunamu mural pari .100401 05 arvoras ruroauropeas. CUEIs, progoarrua penada empoada - eproureim 
ou futuro, vANO. EJA e daeuars pioroniao ad senis/ana da edooaçau Cunloatada Coopeussos 
dos Produtoras Rumas da Comoro. Vivido - COOPERVIVIOA. arsco,ra no CNPJ  ri- 
26,551.131^50, vosurorma osrd.çdrs mtebslnudas ruo saio. da dnamamm'erulo pubiou n-
0612023. O xaIor total esnunadu a ser pago e de 0$ 1.499.310.70 (um mi/ao quarrev.errmus e 

DO os sOmA do 2023 a 30 de mamo de 2024, Piublova-se. Coronel Vioioa, 25 4. abra oa 2023 
Avdnmsuo Mariqus Barreto Pmaru.tu. 

MUNICIPrO De CLEVELANDIA 
LEI er'2.e2012023 

Declara da UiIlidsda Publica 5 Aesoolaçao a. Funsel 
Altárlor Crenarondanaa- FAC, 

A Câmara Munivpai de Cacriarrir,a. Estado do Poranã, spr000ru a nu, Pmnmnea Mur6,pai 
sa,mv.ono o sagurtru Ai 

Au, 1' E doolarads da ulibudade pus-ma a Assooraçio das Firtual AOÓI,00 CO ostunden se 
- FAC, pessoa lomidua 155 direito pousou, unIdade surlOnoona, apolirica. sem lura Ouomat,cns, de 
aso,stáablaaoeuaI ,,rsvvtanoCNPJ sob n'44.450.2g6t000r.A4,vunt todo e Rua banco dorio 
Opeuroo. n' 731, Centro, resta muu.oipro do CAcalândi, -PC. nos lermos de Lei Muiue,psb 
rt,1.743i 2001, Os 20 da rt.zsnubmo da Door u5055alterações . 

Art. rA.omaaa.co  paute. dan.laapiesarwauaod.a3oaasrdd.o.d,am.ao 
nisso oornrpelerro de Prefeitura Murorpai, reAtoluo ccoarorammoiado dos sumiços prestados a 
coist,vida~ " em precedente. 

Art. 3' C.osarao os cremos da duotoreção da urlideda ptibbna vaso a aerrdadn 
1 - daleam de uurnpm,r o oomrOdo no Carro do surpo segundo 
II - suOsmaur Os reis mrabileeos nu negar-se a pres ar os seno.ços eunrpr.ertdi000. 
III- soaram 5 aluo d,norns'iaçdo a 40000 de 00 n°050/a) das vArIados de averbação no Rogiolro 
P06160 ruo Oormiioni(ar s 000urárda no depaurarmuanro da Prefeitura Mirliuripal, 
Art. 4- Esta Le, entra m ~ na deu de sua putilicai;ko. 

Esta Le 1 deOorna de Projeto do Lei .m'00212023-1. d. aonooa do Vars000, Jrillr C.aar 

ouaoNErE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAN DIA, ESTADO 00 PARANÁ. EU  25 
DE ABRIL DE 202:1. 

Ralada MARIna Losi 
Pr,Peima Municipal 

euwrcipio oEOLEVELANOIA 

R.ome. . Lei Uurloipsl O 3.75113021, d. 
03 de d.aembrr de 2021, 

A Cismara niruemva i 00 CieosiSrd,e. Eu/sou do PnrsnA, aprovou e eu Protege Municipal 

uro. i'F,eer.o vaUa, ra sua totalidade ,  a Lni r,mor,ie,pai r' 2.77t2021. 

AO. rlEsIe Lei entra emo igormadora de sua p,ubioaçaO. 

Ao, 3.  Raovgar.ne  se d'spvs'çOes ent vou't,d,,c 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVCLUNDIA. ESTADO P0 PARANÁ, EM 25 
DE ABR IL SE 202, 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
3112023 
DATA: 28/03/23 ABERTURA: 12/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 31/2023, 
HOMOLOGO os lotes a seguir aos licitantes vencedores: 

VALOR ' 
LOTE IITEM IFORNECEDOR 

VALOR TOTAL 
 UNITÁRIO R$ 1 R$ 

1 1 R080TICA DE SUCESSO LTDA 22.74900 1272.988,00 

2 1 
CEI 	• 	CENTRO 	EDUCACIONAL 6,593,33 78.999,96 
INTEGRACAO LTDA 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RS 

CEI 	- 	CENTRO 	EDUCACIONAL 
INTEORACAO LTDA 

2418091000104 
1 
17899996 

ROBOTICA DE SUCESSO LTDA 47.347.67110001-97 1272.988,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 351.987,96 (trezentos e cinquenta e 
um mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos) 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:8CF88E26 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n o  13/2023 
Processo Licitatório n° 67/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos da Lei Federal n° 11.947/2009 do Art. 14, § 1°, do 
diploma legal invocado, aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para atender as 

.

escolas municipais, CMEI's, programa jornada ampliada - aprendiz 
do futuro, AABB, EJA e demais programas da secretaria de educação. 
Contratada: Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - 
COOPERVIVIDA, inscrita no CNPJ no. 26.551.131/0001-50, 
conforme condições estabelecidas no edital de chamamento público n° 
06/2023. O valor total estimado a ser pago é de R$ 1.459.319,78 (um 
milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e dezenove reais 
e setenta e oito centavos), iniciando-se no dia 26 de abril de 2023 a 30 
de março de 2024. 

Publique-se. Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:029E1 007 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 49/2023 - Dispensa de Licitação n° 13/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL 
VIVIDA - COOPERVIVIDA, CNPJ sob o n° 26.551.131/0001-50. 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 
AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Va4atal 
estimado: R$ 1.459.319,78. Prazo de execução: 340 
abril de 2023 a 30 de março de 2024.  

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. Áh  

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3886EB40 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL INEXIGIBILIDADE 25 

EXTRATO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO E 
PRESTACAO DE SERVIÇOS 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada; Processo 
Licitatório sob n° 98/2023, Inexigibilidade de Licitação sob n° 
25/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada/credenciada, para aquisição de peças e execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo Fox 
Connect placa BDE-6D05 Volkswagen, da frota do Município de 
Diamante D'Oeste. CONTRATO SOB N° 126/2023, datado de 25-04-
2023, com Vigência de 06 (seis) meses, ou seja, até 25-10-2023. 

EMPRESA CONTRATADA Valor Global R$ 

"PARAGUACU AUTOMÓVEIS LTDA", CNPJ/MF. Sob n' 
77.747.442/000I 1 1 206,25 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:0A486847 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1962/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 

Artigo l - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
13.725,00 (treze mil setecentos e vinte e cinco reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementayão 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.001.10.301.0006.2.013. Fortalecimento da Atenção Primária 
381 - 3.3.90.40.00.00 3499 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
13.725,00 
Total Suplementação: 13.725,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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